
VEREADORA
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN

GABINETE DA VEREADORA
EULÁLIA TEIXEIRA GAL VÃO

Ofício n° 001/2023 Tibau do Sul/F' IOde janeiro de 2023

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/Rlv

Cumprimento-o, venho pelo presente, solicitar a cessão dota) servidor(a) Tony
Edson Barbosa ocupante, do cargo publico em comissão d~ Assessor Parlamentar,
nomeado por sua Excelên'êiá através da portaria n° 64/2023~ a fim de ficar lotado no
gabinete dota) vereador(a) Eulália Teixeira Gaivão, assessorando no que for pertinente
ás atribuições para a devida realização dos trabalhos necessários no setor e, em
consequência, restando este gabinete, responsável pelo acompanhamento e fiscalização
das atividades e devido cumprimento das funções. .

Certo do pronto atendimento, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente

~o
Vcreador(a)

VILA DONA íSABEL, 26 - CENTRO - TIBAU DO SULlRN
CEP: 59.178-000 I FONE: 843246-4294



VEREADORA
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN

GABINETE DA VEREADORA
EULÁLIA TEIXEIRA GALVÃO

Ofício n" 001/2023 Tibau do Sul/Lm, IOde janeiro de 2023
. I

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/Rl-!

Cumprimento-o, venho pelo presente, solicitar a cessão dota) servidor(a) Tony
Edson Barbosa ocupante do cargo publico em comissão de Assessor Parlamentar,
nomeado por sua Excelên'c.i::iatravés da portaria n° 64/2023~ a fim de ficar lotado no
gabinete dota) vereador(a) Eulália Teixeira Gaivão, assessorando no que for pertinente
ás atribuições para a devida realização dos trabalhos necessários no setor e, em
consequência, restando este gabinete, responsável pelo acompanhamento e fiscalização
das atividades e devido cumprimento das funções. e

Certo do pronto atendimento, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente

~o
Vcreador(a)

VILA DONA rSABEL, 26 - CENTRO - TIBAU DO SULlRN
CEP: 59.178-000 I FONE: 843246-4294



CÂMARA. MUNICIPAL DE TIBAU DOSUL
PALÁCIO fEBRÔNIO SOARES OCURA

Vi/o Dona Isabel, 26 - Centro - Tiball do SIII- RN
CEP 59178~OOO/FONE: (84) 3246-4294

CNPJ 09.428.749/0001-09

Oficio n" 01/2023 Tibau do SuIIRN, 10 de janeiro de 2023

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN

Cumprimento-o, venho pelo presente, solicitar a cessão dota) servidor(a)
Andressa Delvito Olinto ocupante do cargo público em comissão de Assessora
Parlamentar, nomeado por sua Excelência através da portaria n° 58/2023, a fim de ficar
lotado no gabinete do(a)vereador(a) Romualdo Marinho Bezerra, assessorando no que
for pertinente ás atribuições para a devida realização dos trabalhos necessários no setor e,
em consequência, restando este gabinete, responsável pelo acompanhamento e
fiscalização das atividades e devido cumprimento das funções.

Certo do pronto atendimento, agradeço antecipadamente.

~ente

Romua~ho Bezerra



GABINETE DO VEREADOR
FRANCISCO GOMES MONTEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN
CEP: 59.178-000 I FONE: 84 3246-4294 Munin
Ofício n° 001/2023 Tibau dó SullRN, 10de janeiro de 2023

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Súl/Rf[

Cumprimento-o, venho pelo presente, solicitar a cessão dota) servidor(a)Messias
Marinho da Silva ocupante do cargo público em comissão de Assessor Especial de
Apoio ao Processo Legislativo, nomeado por sua Excelência através da portaria n"
69/2023, a fim de ficar lotado no gabinete dota) vereador(a) Francisco Gomes Monteiro,
assessorando no que for pertinente ás atribuições para a devida realização dos trabalhos
necessários no setor e, em consequência; restando este gabinete, responsável pelo
acompanhamento e fiscalização das atividades e devido cumprimento das funções.

Certo do pronto atendimento, agradeço antecipadamente.

Francisco Gomes Monteiro
Vereador(a)

Câmara Municipal de Tibau do SullRN
Recebi Em .J.fiL/...QU2f]B

~Asshl 50 êlõnáriO
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Munin

GABINETE DO VEREADOR
FRANCISCO GOMES MONTEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SULlRN
CEP:59.178-000 I FONE: 84 3246-4294

Ofício n" 002/2023 Tibau do SullRN, 10 de janeiro de 2023

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN

Cumprimento-o, venho pelo presente, solicitar a cessão do(a) servidor(a)
Francinaldo Leandro Barbosa Marinho ocupante do cargo público em comissão de
Assessor Parlamentar, nomeado por sua Excelência através da portaria n" 62/2023, a
fifi de ficar lotado no gabinete dofa) vereador(a) Francisco Gomes Monteiro,
assessorando no que for pertiriente ás atribuições para a devida realização dos trabalhos
necessários no setor e, em consequência, restando este gabinete, responsável pelo
acompanhamento e fiscalização das atividades e devido cumprimento das funções.

Certo do pronto atendimento, agradeço antecipadamente.

Francisco GomesMonteiro
Vereador(a)

Câmara Municipal de Tlbau do Sul/RN
RecebiEm O O { I f2JJ.23

"



GABINETE DO VEREADOR ERONALDO DA SILVA BEZERRA
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU 0:0 SUL/RN

VILA DONA ISABEL, 26 - CE1\jTRO- TIBAU DO SULlRNCEP: 59.178-000
, FONE: 84 3246':4294 " : .:

Ofício n° 0~2023 Tibau do Sul~; 09 de janeiro de 2023

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Tibau do~S,li,l7RN

Cumprimento-o, venho pelo presente, solicitar a cessão dota) servidor(a)
BEATRIZ DE OLIVEIRA EUFLAUZINO ocupante do cargo público em comissão de
ASSESSORA ,ESPECIAl, DE APOIO AO PROCESSO r'IEGISLATIVO, nomeado
por sua Excelên~ia através da portaria 'n" 70/2023,'afim de':~Qar lotado no gabinete do
vereador ERONALDO DA SILVA BEZERRA, assessorando no que for pertinente ás
atribuições para a devida realização dos trabalhos necessários no setor e, em
consequência, restando este gabinete, responsável pelo acompanhamento e fiscalização
das atividades e devido cumprimento das funções.

Certo do pronto atendimento, agradeço antecipadamente.
"

Atenciosamente
" I'

ERONAI,DO DA SILVA ~ I'
o Vereador 'f

I

Câmara Municipal de Tíbau do Sul/RN
, Recebi Em OSI pJ I ,2~



GABINETE DO VEREADOR ERONALDO DA SILVA BEZERRA
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN

VILA DONA ISABEL, 26 - CENTRO - TIBAU DO SULlRNCEP: 59.178-000
FONE: 84 3246-4294 .

Ofício n° 02/2023 Tibau do Sul/Rbl, 09 de janeiro de 2023

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Tibau do S,ullRN

Cumprimento-o, venho pelo presente, solicitar :1cessão dota) servidor(a) ERIK
ROCHA DA SILVA, -ocupante do cargo público em ~"omissãode .AS'SESSOR
PARLAMENT AR, nomeado por sua Excelêl)cia através da J?0rtaria n° 6112023,a fim
de ficar lotado no gabinete do vereador ERONALDO .DA SILVA BEZERRA,
assessorando no que for pertinente ás atribuições para a devida realização dos trabalhos
necessários no setor e, em consequência, restando este gabinete, responsável pelo
acompanhamento e fiscalização das atividades e devido cumprimento das funções.

Certo do pronto atendimento, agradeço antecipadame~te.

Atenciosamente

E~ONALDO DASILVA~~
i . ~

Vereador

:j

Câmara Municipal de Tibau do SuURN
Recebi,Fm ~ rO~ I ~

A~""'àn-'o--



GABINETE DO VEREADO-R NINO
-CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAUDO SUL/RN

VILADONA ISABEL,26 ,CENTRO,TIBAI.Ioosu; -RN
CEI', 59178-000 -TEL84 324G-4;)SM

. . I

-----------------~----------------~--'---------------

Ofício 003/2023

Ao Ilustríssimo Sr. Josué Gomes de Moura Junior" presidente da Câmara
Municipal de Tibau do Sul. "

Assunto: Cessão de servidor para integrar ao Gabiribte Parlamentar.
, I

Senhor Presidente,

Solicito de Vossa Excelência a cessão do servidor Anderson Santos da
Silva, ocupaqt~ qo cargó:públiq~r;~fl1 oorâissão dê asse~$o(esp~ci~1 de apoio
ao processo legiêlativo, ' ~~O'leacj9.eo~ su,~ Exç~rência' através' da Portaria nO
67/2023, a fim;(:ié.t,fitar Jo:tado no,'gabi d -,. adQl?iT- Santos da

;-:_-' :',_':_ t _~':i"':::':: . :_:"" ':'" .. . f
Silva, assessQrandB;.,n6/gCJ~ for "
realização dos trabalho~ I)ece' restando
este gabinete, responsávêJ,p~IO ..,_.., tividades

. " J _'- :'_', :~::""':'::~,"').>

e devido cumprimento d~$ fUI'1ÇÕ~S.<i

Tibau do Sul, 06 de janeiro de 2023.

Atenciosamente, ' l

Adaebson Santos da Silva
Vereador

Documento assinado digitairnen.t\"

1(Jt'llbi" ADAfBSON SANTOSDASILVA
~ Deta: 06jOl{202.314:56:36-0300

verirtque ern hups:!/-verí1kador.íti.b1 ",~.
"
~. I·

.g
'CUc:
-§
c:
~



GABINETE DO VEREADOR NINO
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN

VILA DONA ISABEL, 26 - CENTRO - TIBAU DO SUl- RN
CEP, 59178-000 - TEL 84 3246-4294

Ofício 002/2023

Ao Ilustríssimo Sr. Josué Gomes de Moura Junior, presidente da Câmara
Municipal de Tibau do Sul.

Ássunto: Cessao de servidora para integrar ao Gabinete Parlamentar.

Senhor Presidente,

Solicito de Vossa Excelência a cessão da servidora Sebastiana Gomes
Marinho, ocupante do cargo público em comissão de assessora parlamentar,
nomeado por sua Excelência através da Portaria n05/2023,a fim de ficar lotado
no gabinete do vereador Adaebson Santos da Silva, assessorando no que for
pertinente ás atribuições para a devida realização dos trabalhos necessários no
setor e, em consequência, restando este gabinete, responsável pelo
acompanhamento e fiscalização das atividades e devido cumprimento das
funções,

Tibau do Sul, 06 de janeiro de 2023,

Atenciosamente,

Adaebson Santos da Silva
Vereador

Documento assinado digitalmente

gov.br AIlAEBSON SANTOS DA SILVA
• Data: 06/01/202314:54:37-0300

Ve-rifiQueem https:ilverificadorjti.br

VILA DONA ISABEL, 26 - CENTRO- TI lWO SUl- RN
CEP: 59178-000 - Eb, 84 3246-4294



Gabinete Do Vereador Ag~aldoJose Frade
Câmara Municipal De Tibau Do Sul/Rn
Vila Dona Isabel, 26 .- Centro - Tibau Do Sul/Rn
Cep: 59.178-000 I Fone: 84 3246-4294

MANO
Ofício n° 001/2023 Tibau do Sul/RN, 09 de janeiro de 2023

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/Rl'J

Cumprimento-o, venho pelo presente, solicitar a cessão dota) servidor(a) Alfeu
Silvino Frades ocupante do cargo público em comissão de Assessor Especial de Apoio

, ao Processo Legislativo, nomeado por sua Excelência através da portaria n" 66/2023, a
;~> fim de ficar lotado no gabinete do(a) vereador(a) Agnaldo Jos~êFrades, assessorando no

que for pertinente ás atribuições para a devida realização dos trabalhos necessários no
r'

setor e, em consequência, restando este gabinete, responsável pelo acompanhamento e
fiscalização das atividades e devido cumprimento das funções.

Certo do pronto atendimento, agradeço antecipadamente.

~samente

Agnaldo ~osé Frades
Vereador(a)



j
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I
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GABINETE DA VEREADORA
ILANA INACIO DA SILVA BARBOSA

CÂMARA MUNICIPAL DE IIBAU DO SUL/RN
VILA DONAISABEL, 26 - CENTRO- TIBAU DQ SULjRN

CEP:-59.178-000 IFONE:84 3246-4294-

ll.ANA INÁCiO

,'Ir ,

Ofício n° 02/2023
: i ~

Tibau do SuIIRN, 09 de janeiro de 2023

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Tibau do S~~lIRN

"~~
i

Cumprimento-o, venho pelo presente, solicitar. a ~'rcessão do(a) servidor(a)
GILSON BARBOZA DO~lNASCIMENTO, ocupante do cargo público em comissão de
ASSESSOR pARLAMÉ1~JTAR, nomeado por sua Excelência -através da portaria n°
63/2023, a fim de ficar lotado no gabinete da vereadora ILANA INACIO DA SILVA
BARBOSA, assessorando no que for pertinente ás atribuições para a devida realização
dos trabalhos necessários no setor e, em consequência; restando este gabinete,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização das atividades e devido cumprimento
das funções.

Certo do pronto atendimento, agradeço antecipadamente.'-

Atenciosamente

"~o

ILA;NA INACIO D-...........'7-

V I
:'~

MUO 'IC'ln \ de Tíbz:u do SJlíRN~ Câmara ,,::.I
.! Recebi Em o~ /StiJ.f.Q.B

,-

l



GABINETE DA VEREAOOR~
ILANA INACIO DA SILVA BARBOSA

CÂMARA MUNICIPAL OE TIBAU nf SUL/RN
VILA DONA ISABEL, 26 -··CfNTRO _ TIBAU'110 SUL/RN

. . . . '·1

CE~:59.178-000 I FONE: 84 3246-4~94., _ . r·,

> •

lLANA INÁC!O

Ofício n° 01/2023 Tibau do SulíRN, 09 de janeiro de 2023

Ao Exrno. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN,'.

't·
Cumprimento-o, venho pelo presente, solicitar a cessã~§dô(a) servidor(a) VANIA

INÁCIO DA SILVÃ, 0íçupante do cargo público em $omissão;, de ASSESSOR ,
ESPECIAL DE APOIO, AO PROCESSO LEGISLAIIVO, nomeado por sua
Excelência através da portáría nO'72/2023, a fim de ficar lotado no gabinete da vereadora
ILANA INACIO DA SILVA BARBOSA, assessorando .no que for pertinente ás
atribuições para a devida' realização dos trabalhos necessários no setor e, em
consequência, restando este gabinete, responsável pelo acompanhamento e fiscalização
das atividades e devido cumprimento das funções. :'

Certo do pronto atendimento, agradeço antecipadamente.
(,

l:

~}.

Atenciosamente ..~;,
!"'~:.

t H,J.:
r.

ILANA INACIO D
• - .I~



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Tabelião Rivaldo Rodrigues, 243 - Centro - Tibau do Sul
CEP: 59178-000 - CNPJ:08. 168.775/0001-82

E-mail: setibaudosul@yahoo.com.brsemetibaudosul@gmail.com

Oficio n? 03/2023

Tibau do Sull RN, 18 de janeiro de 2023.

Ao Exmo
Josué Gomes de Moura Junior
Presidente da Assembleia Legislativa

Assunto: Resposta do ofício n000812023-GP/CMTS

Em resposta aos termos do ofício supra, viemos por meio deste, respeitosamente

à presença do Exmo informar os nomes e as localidades das Unidades de ensino da rede
municipal conforme solicitado:

NOME LOCALIDADE
l.EM MIGUEL MOLLICK ITALIANO/EM DE PIAU PIAU
2.EM PRESIDENTE COSTA E SILVA

BELA VISTA
3.EM MARIA ZULMA DE CARVALHO LOPES (1982/1988) MUNIM
4.JOSE JERÔNIMO GAL VÃO

UMARI
S.EM PADRE ARMANDO DE PAIVA

SIBAUMA -_6. EM JOAQUIM DEL VITO
PERNAMBUQUINHO

6.EM DOMITILA CASTELO DA SILVA
PRAIA DA PIPA

Enfatizamos que infelizmente não sabemos o ano de criação das instituições
supracitadas.

Agradecemos a atenção dispensada e nos colocamos a disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Atenciosamente,
()ff :W~r". r ítasda Silvar' DirefO'rAdministratlvo-SEME

,;~P.RÇ Qj1112.5o..4-99Charles ClàymRvalvao Soares
Secretário Municipal de Educação

Recebi em: 1 1

Assinatura

Câmara Municipal de Tibau do SullRN
RecebiEmJ:l_jJ2!_j 2? ~~

!vy,Cp6 GoU ,eLe.. ,J1( f..v
A.ssinatura do FunClonáno



;...---
Câmara Municlpéll de fíbau do Sul/RN

Recebi Em 1.JJl_J :2CiJ3

RIO GRANDE DO NORTE

REDE
REDEMANDACARU RN- lIXO/CIDADANIA - CULTURA E EDUCAÇÃO - RMRN-RECOSOUREDEDE ECONOMIASOLIDARIA

/lê lIê Axéàr&-àiyé "Ti O/uwa Ni /le"/Iê /lê Axé àrà-àíyéOmim Ofa Orun Fum Fum ÚI/U Bara L"onan..
Reconhecimento Cultural: 001/94 FJAlFUNCARTE/SEFICIMINC

Reconhecimento no Ministério da Saúde como Organização e Saúde ColetlvalOSC http://www.aids.gov.brlenderecolrede-mandacaru-m-recosol-rmrn
Inscrição no Ministério do Trabalho como entidade de fomento/assessorialformação e economia solidaria

Autorização do Ministerio Publico: 00312000 -
lei Utilidade Pública: 5971 - PMNRN

lei de Utilidade Pública Estadual: 9084 - RN
bttp:/Imandacarurn.blogspot.coml 084 8803 5580

Macau - RN, 17 DE JANEIRO DE 2023.
À Vsa. PREFEITO PREFEITURA MUNICIPAL
À Vsa. PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES
À Vsas. VEREADORES E VEREADORAS.
ClCo:À VSAs. SECRETARIAS ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO E CULTURA E SAÚDE E
SECRETARIOS MUNICIPAIS

Nós que fazemos a COMISSÃO DE POVOS TRADICIONAIS DO RIO
GRANDE DO NORTE e entidades parceiras. Rede Mandacaru Brasil e COMISSÃO DE
POVOS RELIGIOSAS (OS) DE MATRIZ AFRICANA E AFROBRASilLEIRA E
AFROAMERíNDIA POVOS TRADICIONAIS DE MATRIZ AFRICANA - POVOS DE
TERREIRO E POVOS ÉTNICOS E TRADICIONAIS.

Solicitamos AGENDA E PAUTA COM VSAS. PARA TRATARMOS DE
ASSUNTOS EM REFERÊNCIA A REAFIRMAÇÃO REPARADORA DAS POLITICAS DE
IGUALDADE ÉTNICO RACIAL E RECORTE POVOS TRADICIONAIS A SEREM
EFETIVADOS BEM COMO NOSSA GESTÃO PLENA JUNTO AO CONSEPPIR
RN/SINAPIR FEDERAL RN 2023-2025: AGUARDAMOS RETORNO DE VSAS: 084
988035580 TELlWHATSAPP.

1) Efetivar e garantir, fomentar a regionalização LEI ESTADUAUMUNICIPAL DE
CRIAÇÃO DO CONSELHO e FUNDO "ESTADUAL", MUNICIPAL DE IGUALDADE
RACIAL" .COMPPIR MUNICIPAL.
2) Efetivar, garantir e fomentar LEI ESTADUAUMUNICIPAL DE CRIAÇÃO DO FUNDO
ESTADOI MUNICíPIO DE POLíTICAS DE IGUALDADE ÉTNICO RACIAIS E
DIVERSIDADES. FUMPPIR MUNICIPAL.

3) FOMENTAR, GARANTIR E EFETIVAR, REGIONALIZAÇÃO DOS MARCOS
REGULATÓRIOS E ESTATUTO E CONFERÊNCIA PPIR ESTADUAL/MUNICIPAL BEM
COMO EFETIVAR E PROTOCOLAR GESTÃO PLENA NO SISTEMA ESTADUAL
SINAPIR RN (SEMJIDH) TAMBÉM NO SISTEMA FEDERAL NACIONAL DE POLÍTICAS
PÚBLICAS DE IGUALDADE ÉTNICO RACIAL MDHM (DF-BRASILlA) EM CONVÊNIO
COM ESTADO/MUNiCípIO.
4) GARANTIR E EFETIVAR, FOMENTAR A GESTÃO PLENA EXISTENTE
NO REFERIDO COMPPIR (CONSELHO MUNICIPAL) RN COM
AUTONOMIA FINANCEIRA: DOTAÇÃO, lDO, lOAS, PPA, ESTRUTURAR
O CONSELHO MUNICIPAL PPIR INCLUSIVE COM VEíCULO PRÓPRIO,
MANUTENÇÃO E COMBUSTíVEL FACILITANDO DESLOCAMENTOS E



!
, l {

I.,

"i

-MOBILIZAÇÕES, ATUÃÇÕES EAÇÕES E INDERENDÊNCIA FINANCEIRA
E,MOBILIZAÇÃO. '~ , !~f' ;:
*GARANTIR GESTÃolPLENA: COM DIÁR"AS1~JUDA DE CUSTO AOS
CONSELHEIROS Dd; COMPPIR 2023...2025 QUANDO HOUVER. ,~ . ,

NECESSIDADE DE DESLOCAMENTOS E PAUTAS.
~ ~., , l ,

5)~FOMENTAR E EFETIVAR GESTÃO PLENA ~ C'RIAÇÃq DO ÓRGÃO DE POlÍTICAS
PtJJBLlCASDE IGUALDADElRACIAL NO'MUNICIPIO RN. Ir' "
6) 'EFETIVAR GARANTIR F DESBUROCRATIZAR "SI~~~" MUNICIPAL ÇOMPRAS
DIRETASPAA(POVOS T~DICIONAIS POTs,VENDER E~RECEBERDOAÇOES). ,'~

. } \i['
7) 'RECONSTRUIR PLANO; ESTADUAUMUNICIPAL DE\~,CULTURA,PROGRAMA E
PLANO DE ARTESANATO E RESPECTIVA CREDENCIAL FOMENTADO A
ECONOMIA CRIATIVA E SOUDARIA PCTs, ESPECIFICO POVOS TRADICIONAIS E
BEM COMO RETOMAR FÓRUM PERMANENTE D~ EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES
ÉTNICO RACIAIS NO ESTAmO/MUNiCípIO. ' , ~i ,',

8) EFETIVAR GARANTIR ' SIEC/UPTPS SESAPiRN E;':COMITÊ E POLíTICA DE
EQtJlDADE SUS ESTADUAUMUNICIPAL COM SEUS ~DEVIDOS, RECORTES
SIEC/UPTPS/SESAP/RN. 'GARANTJR'ATENÇÃO ~LI=NA :4 SAÚDE INDíGENA E POP" " l. . _ _ , ,

NEGRA CONFORME LEI~ E LEGISLAÇOES EXISTENTES E FOMENTAR
LEGISLAÇÕES ESTADUAISfE municipais EM CONSON~NCIA COM POLITICA SUS
PARA ETNIAS OUTRAS NO ESTADO COMO POVOS 'DE MATRIZ AFRICANA E-; ,.f' iõ'CIGANAS ) ".<

• 1 t

, 'if
9) E'FETIVARMAPEAMENT01,SISTEMÁTICO COM RECORjE DE POVOS, PESSOAS:E
COMUNIDADES TRADICIOr:JJAISNA ESFERA MUNICIPAL GARANTINDO ASSIM" 'I; ",
EFETIVIDADE NO SUS, SUAS, LOAS E LDO, PPA NO ESTADOMUNICIPIO ENTRE
OUTRAS POLITICAS. "GARANTINDO TAMBÉM DO RECORTE NEGROS URBANOS E
PE'1IFÉRICOS, CIGANOS :(<ALONS, SINTS E OUTR€_IS" E INDíGENAS NÃOALDEADOS". .~. ' 1
10) EFETIVAR E GARANTIR 4.8 DATAS DO MARÇO (INTOLERÂNCIAS RELIGIOSAS)
E ABRIL E OUTRAS FESTIVIDADES INDíGENA, NOVEMBRO NEGRO E MÊS DÊ
REFERÊNCIA AS FESTIVIDADES CIGANAS "KALON" NO I=STADO/MUNICípIO. QUE
INC_LbsIVEJÁ EXISTEM LEI~ NO REFERIDO ESTADO/MU~NICípIOENTRE OUTRAS
AÇOES E DATASDAS COMUt'JIDADES'E P,OVOSE ETNIA~ PPIR.
11) GARANTIR O DIREITO t,rA IDENTIFICAÇÃO NO RG }.- ITEP/SESED RN ATQ
RESSIGNIFICAÇÃO NOMÉ:; ÉTNICO NOS REFERIDOS DOCUMENTOS RG
EXPijplDOS PE,"-OESTADOoo RN COMAS DEVIDAS CERtiFICAÇÕES DOS POVOS
E ETNIAS ESPECIALMENTE ;AS INDíGENAS DO -RN (EXPEDIDAS PELAS SUAS
RESPECTIVAS LIDERANÇAS ANCESTRAIS INDíGENAS ;·ÇACICAS E CACIQUES
LIDERANÇAS). EM CASO DE INDíGENARESIDENTE E NÃOJ;6,LDEADO.

\l; ~ .~.:,' :', i

12) GARANTIR EFETIVAR E FOMENTAR E RECONSTRUIR E EFETIVAR A FRENTE
PARLAMENTAR ESTADUALlMUNICIPAL POLITICAS PÚBLICAS DE IGUALDADE
RACIAL, JÁ EFETIVADAS ANTERIORMENTE, GESTÃO ELETIVA "CÂMARA E
ASSEMBLEIA" AINDA NÃO EF'ETIVADA. ::,'
*EM "TEMPO SOLICITAMOS tOGOMARCA E ACESSO AOS PROTOCOLOS DO

~~~~~~i~~~~61~~g::~~6':oA6g~~;p~~T~~;t::~~~~~~~~I~~~..
DOTAÇÕESORÇAMENTARIAS. r

-- . ~ ;1:.

b'~1

---------------
~,
I.-~.



"~
'I

'''', PARA TRATARMOS!: TAMBÉM DE ASASUNTOS ~E REFERÊNCIA POLíTICAS
P.uBLlCAS AFIRMATIVA~ E INTOLERANCIAS ~~L1GIO,SAS, SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL, REFERENCIAS DE ATENQAO SAUDE JUNTO A POVOS .
TRADICIONAIS E BEM COMO REAFIRMAÇÃO DO DECRETO 6040/12 E LEIS
~~.545/08E OS 10ANOS 1!:4 LEI 10.639/03NÃO EFETIVADA AINDA EM PLENITUDE
NÇ>ESTADO E NOS MUNIGIPIOS. h.'

DIREITOS DAS COMUNIDADES TRADICIONAIS NO,BRASIL, APLICABILIDADE
N4 EDUCAÇÃO EM CONSqr;.JÂNCIA COM AS LEIS 10.639í03 E 11645/08 E PARECER
Cr';{E003/2004, E DO PROCESSO COMPPIR E FUNDO P~IRASER INSTAURADO NO
MUNiCípIO/ESTADO, BEM ~;OMO INTERCÂMBIO E FESrlVIOADES E LITURGIAS E
APRESENTAÇÕES CULTURAIS E ARTICULAÇÕES OUTRAS, QUE COADUNAM PAPA
AAFIRMAÇÃO DA DIVERSIID,ADE ÉTNICO RACIAL NO B~SIL E NO ESTADO DO RN.

A Rede Mandacaru Bt'asil e a COMISSÃO DE POVOS TRADICIONAIS DO RN E
A COMISSÃO EXECUTIVACOLEGIADA DO PPIR RN: 'POVOS CIGANOS ETNIA

KALON, POVOS DE MATRIZAFRICANA (CASAS E FAMíLIAS DE MATRIZ
AFROBRASILEIRA, AF~OAMERíNDIA E DESCENDÊNCIASAFRICANAS) DE

ACORDO COM LEGISLAÇ€>ESVIGENTE E DECRETO FEDERAL 6040/12ALÉM 00
. PRÓPRIO SINAPPIR FEDERA1~~

,I :;:

..
" Entre outras entidades pa~eiras atuam de forma concreta e visando a cidadania e
'~, participação popular jun~b aos munícipes e especiais a~:comunidades e povos
tradicionais, fazendo com o ~rotagonismo seja a causa, a$im como a prevenção e
,:,ipromoçãoa saúde e a cid41daniaa educação e a cultura q'a diversidade étnica e a

su~tentabilidade sócio ambiental, destes, e dos saberes e fazeres, conforme preconiza.
Ação coletiva e propomos a;ções que debatem as diretriz~)s\comuns que viabilizem o
entendimento, conhecimentQ, entre a população para uma participação protagonista,

visando articulação e a visibilJdade dos mesmos nos espaçosos discussão política, de'
controle social e da valorização da cidadania, sendo necessá'rio estabelecer estratégias,
de :ação slstêrnica, que busquem a participação, envolvimento e comprometimento das,
Organizações governamentai:3, não governamentais e a soc~dade civil, envolvidas no
Processo de enfrentamento ao racismo, sexismo, a lesbofol),fa, homofobia, bifobia e a

transfobia e bem como a Ipta concreta contra as Hepatites e Aids e outras ISTs,
opc;>rtunistas,flcometidas, intqlerâncias e preconceitos e todé!s as formas de advocacy

entre outras, visando assim possibilitar atenção e parcerias (:)rnals ainda fortalecer açõss
concretas de apoio mutuo entre;,organizações de todo o Blasil,'~unto a diversidade e bem

, como aproveitamos e Ag~decemos. Reiteramos a VsasiNossos préstimos e
' ~~eilção a nós depositada. '

! - -

., Orno Orixá Fernandes José Olufã - "Indígena Tapuia Paia~u" _Babalorixá' ~. "

RRESIOENTE DO C,ONSElHO ESTADUA'J:OE POLITICAS
'?PUBLlCAS ÉTNICO RACIAL DO RN - CONSEPPIR RN

Coordenação!~xecutiva Colegiada da RMRN/REdoSOL
Membro Executiva Nacional da 4rticulação Nacional de Povos Tradi:cionais e Povos de Matriz

Afriqma e PCTs (Povos Tradicionais). ~
MPP/e,romotor Popular e Conciliador de Justiça de paz e Re.c;taurativa·;-Habilitado e credenciado

; p~lo Ministério Público do RN. ,::,
Povo~ Tradicionais de Matriz Africalla "

; AGUARDAMOS RETORNO DEVSAS; 084988035580TElJ1WHATSAPP.- ~ . - -MOBI1.JZAÇÃOEASSESSORIA, EDl!CAÇAQ E CON)"ROLE E CONSTRyÇAO SOCIAL EMAÇOES E
.~POLlTIÇAS PUE!!:-'CAS. '

J 't

!). ,
~'

. "



Tibau do Sul/RN, 30 de janeiro de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL DETIBAU DO SUL
Rua Dr.Hélio Gaivão, 122 --Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNP.l: 08.168.775/0001-82

Ofício nO 011/2023-SMPF

Exrn", Sr. Josué Gomes de Moura Junior
Presidenteda Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
Poder Legislativo
Tibau do Sul/RN

Ref: RGF - Relatório de Gestão Fiscal

Em atenção a Lei de Responsabilidade FiscallLRF - LC 101/2000, vimos apresentar ao Poder Legislativo
Municipal, oRGF/relatório de gestão fiscal do poder Executivo Municipal, referente ao 3° quadrimestre de
2022.

É o que temos ao momento, quanto esperamos ter cumprido a obrigação em comento.

Atenciosamente,

Gilkissa jaCqUeli~lva Costa
Secretária Municipal de Planejamento e Finanç~s

Câmara Municipal eleTibau do SullRN
~~UI Em -:_)'V_}_...:JoIlE'!-!'~~-'
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PREFEITURAMUNiCipAL DE TIBAU DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
RGF 3" QUADRIMESTRE 2022

MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Relatório de Gestão Fiscal- Demonstrativo da Despesa com Pessoal
IExercício: 2022 -

Mês: DEZEMBRO/2022

RCiF _Anexo 1 (LRF, art 55, inciso I, alínea "a")

Despesas Com Pessoal Despesas Executadas (últimos 12 meses)

Liquidadas

Total Inscritas em

(Últimos 12 Restos a

01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 OS/2022 06/2022 07/2022 08/2022 0912022 10/2022 1112022 12/2022 meses) (a) pagar não

processados

Despesa Bruta Com 2.612.530.75 2242.841,98 3.069.845,40 3.331.834,99 3.878.400,67 3.842.688,93 3338.515,45 3.335.583,5 2 3.111.499,99 3.792.093,84 3.458.136,15 4.732,662,8 3 40,746,634,50 0,00

Pessoal (1)

Pessoal Ativc 2,612.530,75 2,242,841,98 3,069.845,40 3,331.834,99 3,878.400,67 3,842,688,93 3,338.515,45 3,335,583,52 3,111.499,99 3,792,093,84 3.458,136,15 4,732,662,8 3 40,746,634,50 0,00

Vencimentos. Vantagens 2,166,265,42 2,201.010,05 2.602,353,65 2,762,211,56 2,696,110,20 3,832,584,24 2,737,012,26 2,693,768,43 2.491,557,36 3,172,946,48 2,833,272,52 4,094,739,3 434.283,831,51 0,00

e Outras Despesas

Variáveis

O
Obrigações Patronais 446,265,33 41.831,93 467.491,75 569,623,43 1.182,290,47 10, I04,69 601.503,19 641.815,09 619,942,63 619.147,36 624.863,63 637,923,49 6.462,802,99 0,00

Pessoal [nativo c 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pensionistas

Aposentadorias, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva c Reformas

Pensões 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas de 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal decorrentes de

contratos de

tcrceirização ou de

contratação de forma

indiretu (§ 1° do art. 18

da LRF)

Despesa com Pessoal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1150 Executada

Orçamentariamente

Despesas Não 0.00 5,592,33 0,00 79,925,89 530,00 0,00 3.385,70 0,00 0,00 17.237,60 0,00 0,00 106,671,52 0,00

Computadas ( ~l" do

,,,1, 19 da LRF) (II)

Indenizaçôes por 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

O
Demissão e Incentivos à

Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão 0,00 5.592,33 0.00 79,925,89 530,00 0,00 3.385,70 0,00 0,00 17.237,60 0,00 0,00 106,671,52 0,00

Judicial de período

anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Anteriores de período

anterior ao da apuração

lnativos c Pensionistas 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

com Recursos

Vinculados

Despesa Liquida com 2,612,530,75 2,237,249,65 3.069,845,40 3,251.909,10 3,877.870,67 3.842,688,93 3,335,129,75 3,335.583,52 3,111.499,99 3,774,856,24 3.458,136,15 4,732,662,83 40,639,962,98 0,00

Pessoal (III) ~ (I-II)

DTP E APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
Valor % Sobre a

RCL

Ajustada

Receita Corrente Líquida - RCL (IV)
74,639.327,63 0,00

(_) Transferências obrigatórias da união relativas às emendas individuais (V)
0,00 0,00

(_) Transferências obrigatórias da união relativas às emendas de bancada (VI)
0,00 0,00

= Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos limites da Despesa com Pessoal (VlI) = (IV - V - VI)
74,639.327,63 0,00

Despesa Total com Pessoal - DTP (VIII) ~ (Illa + lIlb)
40,639,962,98 54,45

Limite Máximo {IX) (incisos I, II e III do art. 20 da LRF)
40.305,236,92 54,00

Limite Prudencial (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
38,289,975,07 51,30

Limite de Alerta (XI) = (0,90 x IX) (inciso 11do parágrafo I" do art. 59 da LRF)
36,274,713,23 48,60

https:l/www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/5C8A8C29/03AFY_a8UxAu1sgVMk2rTPHCSbBnQgTh3Z1UFqCkFMOCI3_SUG_AAmcANoIJ ...
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VALDENICIO JOSÉ DA COSTA
Prefeito Municipal

PREFEITURAMUNICIPALDE TIBAU DO SUL

GILKISSA JACQUELINE CANDIDO DA SILVA COSTA
Secretario Mun. De Administração

PABLO ROMEL GOMES FERREIRA
Controlador Geral

MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL
Sistema Orçamentário, Financeiro e Ccntábil

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Exercício: 2022

Período de Referência: 30 Quadrimestre

RGF - Anexo 2 (LRF, art 55, inciso 1, alínea "b'')

DiVIDA CONSOLiDADA
SALDO DO EXERCÍCIO SALDOS DO EXERCíCIO DE 2022

ANTERIOR Até o l° Até o 2" Até o 3'

Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC II)
8.773.037,54 8.137.628,87 7.544.822,53 7.107.672,44

Dívida Mobiliária
0,00 0,00 0,00 0,00

Divida Contratual
8.773.037,54 8.137.628,87 7.544.822,53 7.108.605,72

Emprcstimcs
0,00 0,00 0,00 0,00

Interna
0,00 0,00 0.00 0,00

Externa
0,00 0,00 0.00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0.00 0,00

O Financiamentos
0,00 0,00 0.00 0,00

Internos
0,00 0,00 0.00 0,00

Externos
0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 8.773.037,54 8.137.628,87 7.544.822,53 7.108.605,72

De Tributos
359.810,40 332.693,67 323.633,58 314.279,53

De Contribuições Previdênciárias 7.279.726,07 6.832.325,75 6.488.225,66 6.218.423,22

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

Do FGTS
894.480,41 744.706,03 516.177,11 370.234,03

Com Instituição Não Financeira 239.020,66 227.903,42 216.786,18 205.668,94

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Prccatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 -933,28

Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)
3.774.074,86 7.983.597,97 5.328.401,53 1.894.395,02

Disponibilidade de Caixa 3.774.074,86 7.983.597,97 5.328.40 I ,53 1.894.395,02

Disponibilidade de Caixa Bruta 5.917.865,63 9.411.813,38 6.756.616,94 3.513.554,67

(_) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 2.143.790,77 1.428.215,41 1.428.215,41 1.619.159,65

(_) Depósitos Restituíveis c Valores Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

O DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) ~ (I - II) 4.998.962,68 154.030,90 2.216.421,00 5.213.277,42

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 63.902.193,53 70.840.126,46 75.806.740,57 74.639.327,63

(_) Tranferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1(),da CF) (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDAAJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE INDIVIDAMENTO (VI) ~ 63.902.193,53 70.840.126,46 75.806.740,57 74.639.327,63

(IV-V)

% DA DC SOBRE A RCLAJUSTADA (IIVI) 12,38 11,48 9,95 9,52

% DA DCL SOBRE A RCLAJUSTADA (llINI) 7,82 0,21 2.92 6,98

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUçAO DO SENADO FEDERAL - <%> 76.682.632.24 85.008.151,75 90.968.088,68 89.567.193,16

LIMITE DE ALERTA (inciso 1lI do § I' do art. 59 da LRF) - <%> 76.682.632,24 76.507.336,58 81.871.279,81 80.610.473,84

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO SALDOS DO EXERCíCIO DE 2022

ANTERIOR Até o 1" Até o 2" Até o 3'

Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não inclui dos na Dc::) 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVOATUARlAL
0,00 0,00 0,00 0,00

RP NÃO PROCESSADO
2.534.606,95 1.595.994,09 1.208.322,00 2.193.418,61

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO
0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PP?
0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS
0,00 0,00 0,00 0,00

VALDENICIO JOSÉ DA COSTA
Prefeito Municipal

GILKISSA JACQUELINE CAND/DO DA SILVA COSTA

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/5C8A8C29/03AFY_a8UxAu1sgVMk2rTPHCSbBnQgTh3Z1UFqCkFMOCI3_SUG_AAmcANoIJ... 2/6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

Secretario Mun. De Administração

PABLO ROMEL GOMES FERREIRA
Controlador Geral

MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL
Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Demonstrativodas Garantias e Contragarannas
Exercício: 2022

Período de Referência: 3"Quadrimestre

RGF _Anexo 3 (LRF, art 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, S 1")

GARANTIAS CONCEDLDAS
SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 1(I Quadrimestre Até o 2" Quadrimestre Até o 3"Quadrimestre

AOS ESTADOS (I)
0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas
0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS ([I)
0,00 0,00 0,00 0,00

EmOperações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)
0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas
0,00 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS (IV)
0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) ~ (I + II + 111+ IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

O RECEITA CORRENTE LÍQLODA - RCL (VI)
63.902.193,53 70.840.126,46 75.806.740,57 74.639.327,63

(_) Tranferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1°, da CF) (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTE l.ÍQUIDAAJUSTADA PARA CÁl.CULO DOS LIMITES DE INDIVIDAMENTO 63.902.193,53 70.840.126,46 75.806.740,57 74.639.327,63

(VIII) ~ (VI- VII)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCLAJUSTADA (V I VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 14.058.482,58 15.584.827,82 16.677.482,93 16.420.652,08

LIMITE DE ALERTA (inciso III do $i do art. 59 da LRF) - <%> 12.652.634,32 14.026.345,04 15.009.734,63 14.778.586,87

CONTRAGARANTlAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCíCIO ANTERIOR SALDOS DO EXERCíCIO DE 2022

Até o i" Quadrimestre Até o 2" Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre

AOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

EmGarantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNiCíPIOS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Credite Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Garantia úsoperações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTiDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Garantia à!' operações de Credito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

O EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XLI) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBlDAS (XIU) ~ (IX + X + XI + Xll) MEDIDAS CORRETIVAS: 0,00 0,00 0,00 0,00

VALDENICIO JOSÉ DA COSTA
Prefeito Municipal

GILKISSA JACQUELlNE CANDIDO DA SILVA COSTA
Secretario Mun. De Administração

PABLO ROMEL GOMES FERREIRA
Controlador Geral

No Semestre Semestre de

MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL
Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Demonstrativo das Operações de Crédito
Exercício: 2022

Período de Referência: 3"Quadrimestre

RGF _Anexo 4 (LRF, an 55, inciso I, alínea "d" e inciso fll alínea "c")

Interna

Referência

de Até
Referência(a)

0,00

OPERAÇÃO DE CRÉDITO
VAl.OR REALIZADO

Mobiliúria
0,00

interna
0,00 0,00

0,00 0,00
Externa

Contratual
0,00 0,00

0,00 0,00

https//www.díariomunícipal.com.br/femurn/materia/5C8A8C29/03AFY_a8UxAu1sgVMk2rTPHCSbBnQgTh3Z1UFqCkFMOCI3_SUG_AAmcANoIJ... 3/6
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Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
0,00 0,00

Antecipação de Receitapela VendaaTermode Bens e Serviços
0,00 0,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dividas (LRF, art. 29, $1 ")
0,00 0,00

Operações de credito não sujeitas ao limite para fins de contratação (1)
0,00 0,00

Externa
0,00 0,00

Empréstimos
0,00 0,00

Aquisição Financiada de-Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
0,00 0,00

Antecipação de Receita pela Venda aTenno de Bens e Serviços
0,00 0,00

Assunç-ão, Reconhecimento e Confissão de Dividas (LRF, art. 29, $1 ")
0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)
0,00 0,00

TOTAL (III)
0,00 0,00

APURAÇÃO 00 CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR %SOBREARCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
74.639.327,63 0,00

(_) Tranferêncins obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1°, da CE) (V) 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDAAJUSTADA PARA CÃLCULO DOS LIMITES DE rNDIVIDAMENTO (VI) ~ (IV - V)
74.639.327,63 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DAAPURAÇÃO DO CUMPRlMENTO DO LIMITE (VIU) ~ (IIIa + VII -Ja - Ua)
0,00 0,00

LIMITE GeRAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARAAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS
11.942.292,42 16,00

LlMlTE DE ALERTA (inciso lJl do $1" do art. 59 da LRF) - <0/0>
10.748.063,18 14,40

OPERAÇJ\O DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARAAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 5.224.752,93 7,00

ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de

Referência Referência(a)

Parcelamentos de Dívidas
0,00 0,00

Tributos
0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias
0,00 0,00

FGTS
0,00 0,00

Demais Contribuições Sociais
0,00 0,00

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dividas
0,00 0,00

VALDENICIO JOSÉ DA COSTA
Prefeito Municipal

GILKISSA JACQUELINE CANDIDO DA SILVA COSTA
Secretario Mun. De Administração

PABLO ROMEL GOMES FERREIRA
Controlador Geral

MUNICIPIO DE T1BAU DO SUL
Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Demonstrativoda Disponibilidadede Caixa e dos Restos a Pagar - Consolidado Exercício: 2022 -

Exercício Financeiro: 2022

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso lll, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DISPONIBILIDADE OBRlGAÇÕES FrNANCElRAS rNSUFICIÊNCIA DISPONIBILIDADE DE RESTOS A EMPENHOS NÃO DISPONIBILIDADE DE

DOS RECURSOS DE CAIXA BRUTA Restos a Pagar Restos a Paga r Demais FINANCEIRA CAIXA LÍQUIDA(ANTES PAGAR LIQUIDADOS CAIXA LÍQUIDA (APÓS

(a) Liquidados c Nào Empenhados e Obrigações VERIFICADA NO DA INSCRiÇÃO EM EMPENHADOS E CANCELADOS A rNSCRlÇÃO EM

Pagos Não Financeiras CONSÓRCIO RESTOS A PAGAR NÃO NÃO (NÃO INSCRlTOS RESTOS A PAGAR NÃO

Liquidados de (e) PÚBLICO (I) PROCESSADOS DO LIQUIDADOS DO POR PROCESSADOS DO

De Do
Exercícios

EXERCÍCIO) (g) =fa- EXERCÍCIO (h) rNSUFICIÊNCIA EXERCÍCIO) (i) ~(g) -
Exercícios Exercício

Anteriores (c) Anteriores (d)
(b+c+d+e)- I) FINANCEIRA) (h)

(b)

TOTAL DOS 1.557.508,67 817.641,70 119.435,96 710.374,87 309.577,48 0,00 -399.521,34 379.756,27 0,00 -779.277,61

RECURSOS NÃO

VINCULADOS (I)

Recursos não 1.387.188.95 817.641,70 119.435,96 710.374,87 .109.577.48 0,00 ·569.841.06 379.756,27 0,00 -949.597,33

Vinculados de

Impostos

Outros Recursos não 170.319,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 170.319,72 0,00 0,00 170.319,72

Vinculados

TOTAL DOS 1.956.046,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.956.046,00 0,00 0,00 1.956.046,00

RECURSOS

VINCULADOS (II)

Rec. de lmp. e de 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

transf de Impostos -

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/5C8A8C29/03AFY_a8UxAu1sgVMk2rTPHCSbBnQgTh3Z1UFqCkFMOCI3_SUG_AAmcANoIJ... 4/6



30/01/2023 11:30

Educação

Transferências do 86.165,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.165,08 0,00 0,00 86.165,08

.
FUNDEB 60%

Outros Rec-ursos 622.942,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 622.942,19 0,00 0,00 622.942,19

Destinados à

Educação

Rec. de Impostos e 3.576,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.576,86 0,00 0,00 3.576,86

de transf de

Impostos - Saúde

Outros Recursos 494.455,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 494.455,77 0,00 0,00 494.455,77

Destinados à Saúde

Recursos Destinados 67.698,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.698,10 0,00 0,00 67.698,10

à Assistência Social

Recursos Destinados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ao RPPS Plano

Prcvidcuciário

Recursos Destinados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ao RPPS Plano

Financeiro

Recursos de 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de

Crédito (Execro

Educação)

Recursos de 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de

Bens/ Ativos

Outras Destinações 681.208,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 681.208,00 0,00 0,00 681.208,00

Vinculadas de

Recursos

Recursos Vinculados 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

30 RPPS - Taxa de

Administração

Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Extraorçarnentários

TOTAL (11l) ~ (I) + 3,513.554,67 817,641,70 119.435,96 710.374,87 309,577,48 0,00 1.556,524,66 379,756,27 0,00 1.176,768,39

(Il)

VALDENICIOJOSÉ DA COSTA
Prefeito Municipal

PREFÉr'I'URAMUNICIPALDE TIBAU DO SUL

GJLKISSAJACQUELlNE CANDIDODASILVA COSTA
Secretario Mun. De Administração

PABLOROMEL GOMESFERREIRA
Controlador Geral

MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Exercício: 2022

LRF, on 48 - Anexo 6

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

3" QUADRIMESTRE /2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Liquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de 74.639.327,63

Endi vidamento

74.639.327,63

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 74.639.327,63

Pessoal

VALOR % SOBRE A RCLAJUSTADA
DESPESA COM PESSOAL

54,4540639.962,98Despesa Total com Pessoa\- DTP
54,0040305.236,92Limite Máximo (inciso I, II e III, art. 20 da LRF)
51,30

Limite Prudencial (parágrafoúnico, art. 22 da LRF) 38.289.975,07

36.274.713,23 48,60
Limite de Alerta (inciso [I do parágrafo 1"do art. 59 da LRF)

% SOBRE A RCL AJUSTADA
DÍvmA CONSOLIDADA VALOR

6,98
Dívida Consolidada Líquida 5.213.277,42

120,0089.567.193,16Limite Definido por Resolução do Senado federal
% SOBRE A RCLAJUSTAOA

GARANTIAS DE VALORES

Total das Garantias Concedidas

VALOR

0,000,00

22,0016.420.652,08Limite Definidopor Resolução do Senado Federal

OPléR~ÇÕES DE CRÉDITO
% SOBRE A RCLAJUSTADA

VALOR

https:l/www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/5C8A8C29/03AFY_a8UxAu1sgVMk2rTPHCSbBnQgTh3Z1UFqCkFMOCI3_SUG_AAmcANoIJ", 5/6



1.176.768,39

30101/2023 11:30
PREFEIT\JRAMUNICIPALDE TIBAU DO SUL

379.756,27

0,00

16,00
Operações de Cr~~titoInternase Externas 0,00

0,00

Lin"te Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e 11.942.292,42

Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por 5.224.752,93

Antecipação da Receita

7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOSAPAGAREMPENHADOSENÃOLIQUIDADOSDOEXERCÍCIO D1SPONllllL[l)ADE DE CAIXA LÍQurnA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERcíCIO

/t éOSTA
Prefeit Mu i ipal

GILKISSAJACº~ DASILVA COSTA
Secretario Mun. D. dministração '"

Publicado por:
Fernanda R. Gaivão da Silva

Código Identificador:5C8A8C29

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurnl

https:llwww.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/5C8A8C29/03AFY_a8UxAu1sgVMk2rTPHCSbBnQgTh3Z1UFqCkFMOCI3_SUG_AAmcANoIJ... 6/6



tfataL!RN, 16 de janeiro de 2 3.

Oficio Circular n? DOI!) 3 ""

Assunto: c()ot.ri

r:.espcmsabil::i fisr:::al

MUNICIPAIS 00 ESTADO DO RIO
sE';gurança jux: e

~J" ~de pagamentos da
:.'lua Cârnara a es::a

I\. FEDEAAçÃO DAS CÂMARAS
GRANDE DO NORTE FE~/RN I

a.3S oe iat; iva
vêm esclarecer e fic..--:ar. o d()C.UlrtC;J"lt.O

paca o ano 2
ante para as câ,rnara.s e valores reajustados

baseados no Coefi e conforme anexos.

de éügurnas recei '.as no exercício
o \/El,

"\ o isto, a Fecarn info::ma

/,
\.J

\.

'MtlI"1i.(~~Lf)a,js (!11.d(;. d.i.mirlU,itl ou

n,J.;) sofrerá alteração, já que sua
será no próximo ano em 2024.

c::cns e re
a o momento. Reiteramos de es r a.mas de

7\Lenciosa.llie,n-r.eI

ERlNEIDE FERNANDES SÁ
DlRETORA EXECUTIVA DA FECAM RN.

Rua da Saudada, 1877 - Lagoa Nova - Natal-RN - CEP: 59056-400
CNPJ: 07.311J.675i 0001 -47

Fone: 3211..0845
E-mail: fecam.rn.adm@hoúnan.com



ANEXO I

NOVOS VALORES MENSAIS

1········-'-FPM~---r- . "'-VAI~ÕR
~j ~,~·_~_".,····,t· __·__·_~~~~·W._.",,,,_N"-.....~"."

! t::API~AL ! R$ 5.923,00 !-; ",,,.,,.'"-'_''',,-4----··..·,---"""-''·,··,·..---',
l' ,4, O I R$ 2.967,00 i
_ _~_v-.----~---_..__.._~----_ ~t-.-._.._"..~_.~..~_ ,.w······-··-·_·_-~-~··l

! 3,4 r R$ 2.664! 00 ::-=~"-2.~'a'~~-=··'r'"R~~=2'~O~~/••2:§~'-J
I 2 I 6 'R$ 1.978,00 '
~.....,_,3_t_~,_ :R$'},,:~~'~;óó..
i 2,2 1.817,00
~..~',-2,'Õ'~_-, _~~~'f~-~§.~!~ó'(fj
l 1,8 ; R$ 1.242,00
~ '. __ v~·,·_··~ . +__ _ ~. ._-_ -_ _ .
: : 1 f 6 I R$ 1. 162 I ot'~~~,~:,I~_~==~-_·.t~••••••,'~~=~.'.~,..~~~~.9.9",.,..,...
i :: 1 r 2 R$ 909 f o o •r' ---"'-_.-' ..·....·..------"1
i 1 f O R$ 748,00[=-~:-2~,8-~, :f~r':=-~ª!~:§-Q,']

0,6 j R$ 495,00 'I
..... w. _,_.~_~.,,"_ ••,,_••_.~"'~~_N...,..,. •.L........_ >._,.._.·N~_N. __.Amw.•.,'".,..~ ,__ ,~y."".._',._,

,i

Rua da SSIJdada,1877 - Lagóa Noya - Natal-RN - CEP: 590$-400
CNPJ: 07.319.675/0001 - 47

Follf,l: 3211,(18,45
E-mail' 1ecam.m.adfl1{@i1otmaiLcom



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Tabelião Rivaldo Rodrigues, 243 - Centro - Tibau do Sul
CEP: 59178-000 - CNPJ:08. 168.775/0001-82

E-mail: setibaudosul@yahoo.com.brsemetibaudosul@gmail.com

Oficio n" 02/2023

Tibau do Sul!RN, 17 de janeiro de 2023.

AoExmo
Josué Gomes de Moura Junior
Presidente da Assembleia Legislativa

Assunto: Solicitação de Decreto de criação das Unidades de ensino da rede municipal

Sabemos que os atos regulatórios que fazem parte da vida legal das instituições

de ensino tomando-o responsável pelo funcionamento de forma regularizada. Neste

sentido, viemos por meio, solicitar ao Exmo o decreto de criação e/ou Portaria de

autorização das instituições de ensino da rede municipal, pois precisamos urgentemente

dos referidos dados.

Agradecemos a atenção dispensada e nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos.

Atenciosamente,
\Nels~n reitasda Silva
,)iret9~dministrativo-SEME

ePF 011.112,504-99

Charles Clayton Galvão Soares
SecretárioMunicipal de Educação



GERALDO DE MORAES BERNARDES (Nº ZEMPO)
CURRICULUM VITAE

RuaJatobá lote 914 quadra37
loteamento Pipa Boulevard
Tibau do Sul, RN- CEP59178-000
Contato: (21) 99983-5392/ geraldobernardes@hotmail.com

Objetivo

Idade

Título de Cidadão Tibauense do Sul

80 (oitenta) anos

Tempo de prática -D.é~ê2fJ/ij~71~ij7

Graduação

Experiência

66 (sessenta e seis) anos de experiência judoística.

09 (nove) anos de registro como FaixaVermelha 92 Grau, na Fed/CBJ_

Ati\;,aa.ê:té dé-tensino·do,JudÔ
• Consultor de honra da Academia Brasileira de Treinadores - COB- 2012
• Autor do livro "O Esporte Como Ferramenta de Transformação - Histórias

Inspiradoras" - Editora Gregory - Publicado em 2020
• Professor e Técnico das Equipes de Judô nasOlimpíadas de:

- Seul 1988: Medalha de Ouro com atleta Aurélio Miguel (li! MedalhadeOuro
do Brasil em Olímpiadas e única de Ouro nesta Olímpiada)
- Barcelona 1992: Medalha de Ouro com atleta Rogerio Sampaio
- Atlanta 1996: Medalhas de Bronze com atletas Aurélio Miguel e Henrique
Guimarães
- Sydney 2000: Medalha de prata com atletas Carlos Honorato e Thiago Camilo
- Atenas 2004: Medalha de bronze com atleta Flavio Canto
- Rio de Janeiro 2016: Medalha de ouro com a atleta Rafaela Silva e Técnico da
primeira equipe de 'Refugiados em Olímpiadas dos atletas Popole Misenga e
Holande Bucasa

• Técnico da Equipe Brasileira de Judô nos Campeonatos Mundiais:
- Paris 1979;
- Essen1987;
- Hamilton 1993;
- JapãoMakuhare 1995;
- Egito 1994;
- Paris 1999;
- Rússia1998;
- Inglaterra 1999;
- Mundial Estudantil em Moscou 1998

• Técnico das EquipesOlímpicas do Brasil nos Jogos Pan-Americanos:
- JogosDesportivos Pan-Americanos - Caracas1983;



- Jogos Desportivos Pan Americanos - Indianápolis 1987;
- Jogos Desportivos Pan Americanos - Mar Dei Plata 1995;
- Jogos Desportivos Pan Americanos - Winnipeg 1999;

• Campeonato Sul-Americano de Judô - Medellín - Colômbia - 1997

• Torneio Internacional de Judô Brasil- França - RJ 1997
• XXIICampeonato Pan-Americano de Judô - Guadalajara 1997
• Campeonato Pan-Americano de Judô SanJuan Puerto Rico- 1996
• II Copa Kodokan Internacional de Judô - Riode janeiro - 1995
• International Women's Judo Championships - Fukuoka - Japão - 1995
• Campeonato sul- Americano de Judô - Florianópolis - 1995
• Campeonato Sul-Americano de Judô - Uruguai - 1994
• Campeonato Sul-Americano - Argentina -1993
• Campeonato Pau-Americano Buenos Ares - 1988
• VII campeonato Pan-Americano de Judô - México - 1985
• Campeonato Pan-Americano de Judô Chile - 1982
• 35º Campeonato de Judô Brasileiro das ForçasArmadas - 2007
• Treinamento Técnico da Seleçãoolímpica de Judô em Araxá - Minas Gerais -

2000
• Técnico das Equipes Principais de Judô da Universidade Gama Filho de 1973 a

2000

·CÔr'~(jslSemiÍtá(ios 1.~i1I~sti:a$~~agQgi~a~1Rf'~itiiiações
FORMAÇÃOACADÊMICAECURSOS:

• Graduado em EducaçãoFísica- Universidade Gama Filho - 1978
• Pós-graduado em Ciência do Treinamento Esportivo - 1979
• Curso de Introdução à Recreação Escolar e Comunitária - Universidade

Gama Filho - 1975
• Curso Internacional de Técnica de Judô - Ministrado pelo Professor:

Toshitaka Yamamoto - 1976
• Curso de Ciência da Atividade Física- UGF- 1977
• III Curso Internacional de Técnica de Judô - 1978
• Curso de Treinamento Desportivo - UGF- 1978
• Curso Internacional de Professores do Esporte - 1978
• Curso Internacional de Esportes e Educação Física- Universidade Graz

Áustria - 1981; Professor em 1982 do mesmo curso.
• Faixapreta e professor de Jiu Jitsu

PREMIAÇÕES:
• Prêmio Olímpico Jnternacional dado pela Federação Internacional de

Judô - 2016
• Certificate of Honorary Citizenship - Georgia, EstadosUnidos - 1996
• Ordem do Mérito da Conferedação Brasileira de Judô (CBJ)- 2020
• Moção de Aplausos à delegação da EsFO-Escolade Formação de Oficiais

da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro - Participação no IX Jogos
Acadêmicos das Polícias e Corpo de Bombeiros - Assembleia Legislativa
do Estado do Rio de Janeiro - 1992

• Honra ao Mérito - Universidade Gama Filho - 1974



" ..

• Continental Course of Judô - PanAmerican Sports Organization - 2004.
• Intercâmbio de Judô - Kodokan Judo Institute - 1980 - Japão;
• III Seminário para Técnicos do Desporto de Alto Nível- 1979;
• Intercâmbio de Judô - Kodokan Judo Institute - 1978 - Japão;

4p~~~I~,lí~~;i~,j(âti:<i'·
• JUNOKATA(Tori) - Universidade Gama Filho - 1976
• K'IMENO KATA(Uke) - Universidade Gama Filho -1976
• KODOKANGOSHINJUTSU(Tori)- Universidade Gama Filho - 1976

é~'tli~r'i"mii~~~tà't.lÍ~;;
• Fundador e Coordenador do Projeto Social do Instituto Reação -

Desenvolvido na Academia Body Planet e Polo Avançado Cidade de Deus
- 2000 até a presente data.

• Coordenador do polo do Instituto Reação em Tibau do Sul, Rio Grande
do Norte - 2021 até a presente data.



GOVERNO MUNI CIP AL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122- Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 1Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

Ofício n° 010 /2023-SMA

Tibau do SullRN, 25 de janeiro de 2023.

Exrn", Sr. Josué Gomes de Moura Junior
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
Poder Legislativo
Tibau do Sul/RN

Ref. RREO - ANEXO 3 ( LRF, art 53, Inciso I)

Sirvo-me do presente para trazer ao Poder Legislativo Municipal, em atenção a Resolução n°
28/2020 - TCE, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, a Receita Corrente
Líquida/RCL apurada até o 3° quadrimestre de 2022, para que possa constar no RGF/relatório de
gestão fiscal desse Poder Legislativo.

RCL/3° Quadrimestre de 2022 R$ 74.639.327,63

É o que temos ao momento, quando esperamos ter cumprido a obrigação em comento.

Atenciosamente,

Gilkissa Jacq~lldido-da S.Costa
Secretária Municipal de Administração
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MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL
Relatório Resumido de

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil I

Exercício:2022 Pág.: 1/2

Período de Referência: Jan/2022 a Dez/2022

IPTU

ISS

ITSI

IRRF

Outros Impostos, Taxas e
Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Rendimentos de Aplicação
Financeira
Outras Receitas Patrimoniais

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do ITR

Transferências da LC87/1996

Transferências da LC61/1989

Transferências do FUNDES

Outras Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

Contrib. do Servidor para o Plano
de Previdência

Compensação Financ. entre
Regimes Previdência
Rendimentos de aplicações de
recursos previdênciários
Dedução de Receita para

do FUNDEB

1.356.381,00

624.601,17

193.863,86

83.916,41

319.948,32

269.689,09 I
38.388,90 i

I
38.388,90

638.728,34

1.062.726,07

940.185,61

7.595,29

582.555,54

589.949,12

1.115.777,57

225.841,38

7.771,99

352.038,70

265.340,51

77.784,40

77.784,40

0,00

0,00

0,00

0,00

4.225.912,46

1.587.766,04

526.057,03

101.048,29

0,00

0,00

712,65

386.215,04 1

636.944'071'

260.726,64

136.350,33

206.014,41

640.385,93

242.436,39

153.596,80 ,

279.190,53 i

241.747,68

76.033,68

76.033,68

0,00

0,00

0,00

0,00

4.883.251,70

2.093.609,47

466.233,31

103.947,57

8,86

0,00

385,32

0,00

0,00

0,00

5.427.082,35

1.958.971,19

523.129,16

125.174,54

0,00

0,00

543,65

178.453,37

522.533,79

280.734,20

27.699,44

147.713.25

245.135,93

76.594,79

76.594,79

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

4.977.870,48

2.636.651,96

485.384,68

114.631,53

99,94

0,00

560,36

174.350,88

721.584,44

259.597,68

7.610,83

392.711,29

203.401,21

96.218,09

96.218.09

0,00

0,00

0,00

0,00

4.550.225,81

1.915.670,32

555.742,88

93.036,35

0,00

0,00

446,35

156.687,11

817.287,08

345.674.17

7.633,1

203.322,83

146.684,12

531.019,53

370.405,45

7.633,19

297.947,74

1.284.511,16 1.468,447,52 1.144.704,13 1.355.852,99 1.321.252,93 1.328.743,77 1.179.571,12 1.255.791,37

455.704,34 665.810,82 865.624,32 461.851,50 897.814,24 1.490.520,04 560.970,89 729.538,54

0,00

0,00

0,00

0,00

4.175.727,70

1.876.213,77

4::.::::~:i
1.540,56 \

0,00

703,51 I

308.747,93

54.311,11

54.311,11

336.964,03\

64.615,50

64.615,50

225.746,77

56.356,72

56.356,72

0,00

0,00

0,00

0,00

5.252.309,05

2.619.036,24

456.200,36

42.125,08

59,97

0,00

629,06

0,00

:::: I
0,00

4.223.018,07

1.882.064,97 i
435.213,12 I

87.295,70 I
15,00

0,00

724,79

209.178,46

41.150,53

41.150,53

0,00

0,00

0,00

0,00

3.754.563,65 '

CORRENTELIQUIDA (III) = (I

-487.102,38 ~23.610,08 -443.116,70 -481.062,66 -532.836,85 -521.563,63 -456.149,13 -512.979,12

6.651.753,09 8.223.548,86 6.417.549,46 5.770.035,03 6.194.884,81 6.193.484,63 6.000.586,12 5.893.521,11

164.518,67

957.143,27

235.581.27

14.996,90

199.157,58

212.648,63

33.903,51

33.903,51

0,00 I
0,00 i
0,00 I
0,00 .

6.069.026,12 \

3.278.191,06

495.537,01

56.681,55

6,67

0,00

620,86

1.410.503,52

827.485,45

-562.164,00

7.535.931,53

4.302.420,48

8.863.826.59

3.943.065,87

518.860,16

3.336.841,47

2.995.019,43

719.988,88

719.988,88

3.200.000,00

2.800.000,00

2.350.000,00

521.500,00

3.040.000,00

1.600.000,00

57.150,00

57.150,00

0,00

0,00

0,00

0,00

46.671.791,00

21.434.000,00

3.000.000,00

550.000,00

5.000,00

0,00

4.000,00

12.200.541,00

9.478.250,00

0,00

0,00

0,00

0,00 i

55.683.949,53 \

25.400.945,98

5.852.204,21 'I

992.401,03 I

22.778,33

0,00

6.953,32

15.273.697.00

8.134.969,66

0,00 0,000,00

0,00

~.025.128,08

74.639.327,63

0,00 0,00

4.678.600,00

55.561.841,00

TopDownConsultoriaLIda.
Emitido por: DAVIDIAS CAPISTRANO
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C"d' i9. 31?

Oficio eRAS 02-2023 Tibau do Sul, 31 de Janeiro de 2023.

Origem: Centro de Referência da Assistência Social - CRAS.
Destino: CâmaraMunicipal de Tibau do SullRN

Endereço: Rua GovernadorAluízio Alves, Centro Tibau do SuV RN

Venhopor meio deste, solicitar o salão de eventos da CâmaraMunicipal, para o

dia 06 de Fevereiro de 2023, das 08:30h às llh, para a realização de uma capacitação

referente ao tema: Beneficio de prestação continuada _ BPC, direcionado

para profissionais: Assistentes Sociais e Psicólogos das secretarias: Assistência social,

saúde e Educação, com a Assistente Social Ana Carolina Pontes Ros do INSS de
NataVRN.

Semmais para o momento, ficamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Andréa DIonísio

CRAS- Tibau do Sul/RN



AU
SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E MOBILIDADE
URBANA Rua Vila Dona Isabel, 41 - Centro - Fone (84) 3246-4068

59178-000 - Tibau do Sul/RN
CNPJ 08168.775/0001-82

OFICIO 03/2023

Tibau do Sul, 06 de setembro de 2023

Venho por meio desse ofício convidar todos os vereadores e solicitar ao
senhor Presidente da Câmara de Vereadores o plenário no dia 09 de fevereiro
as 9h. Pra junto com o Cetran-RN e Detran-RN falar sobre a Municipalização
do Trânsito.

----_ .._.--

, deTlbaudo sul/RN
Câmara Municipal ílD I ~

h'E.m 1-1~~R,ece\ ,



1dh~ elo~~C> C;j_\lOLD ~I---
01 506 876/0001 -77 Izabel Claudia dos Santos GaIvão Barros

.. . CPF: 033.995.554-66
COLON1A DE PESCADORES Z-12

CO DE PESCADORES Z - 12
CNPJ: 01.506.876/0001-77

RUA TRÊS PODERES, 126 - CENTRO - TIBAU DO
SUL/RN

CEP: 59.178-000
EMAIL: coloniapescadoresz12(à1hotmail.com

TEL: (84) 98783-0323

Ofício n° 001/2023 - Colônia de Pescadores Z12Tibau do Sul/RN

Ao ilustríssimo Sr. Josué Gomes de Moura Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul

Assunto: Solicitação de Ar condicionado

Sr. Presidente,

Solicito a Vossa Senhoria, que seja disponibilizado/doado, para esta
colônia de pescadores, um ar condicionado, com finalidade de ser instalado na
sala de atendimento ao público, para assim haver condições de otimizar os
serviços prestados e melhorar a qualidade do atendimento ao associado.

Certo do atendimento da solicitação, permanecemos no aguardo de um
posicionamento oficial

Tibau do Sul/RN/, 02 de fevereiro de 2023.

Presidente da Colônia de Pescadores
COLÔNIA DOS PESCADORES t:12

Presidente
llabel Claudiados Sant06 GaivãoBarros

CPF 033.9959'54-66
Tibau do Sul/RN . CEP59 178-000Rua Três Poderes, 26 Centro

CEP: 59.178-(xx)
Tibau do Sul - RN



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do SulfRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFíCIO N° 023/2023 - GP/GMTS
Tibau do Sul/RN, 17 de fevereiro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
MO.Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel, 26, Centro, Tibau do Sul - RN
CEP 59.178 - 000

Ref.: Abertura dos Trabalhos do Legislativo no ano 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, vimos informar a essa respeitável Câmara

Municipal, data e horário para a Sessão de abertura dos Trabalhos Legislativos do

primeiro período de 2023, referente ao período Legislativo 2021/2024, a ser

realizada no dia 28 de fevereiro de 2023, no Plenário da Câmara de Vereadores,

as 10hOOmin.

Sendo o que cumpria informar, renovamos os votos de

estima e consideração.

Respeitosamente,

valdeníC~ Costa
Prefeito Municipal de Tibau do Su'IfRN

/f" ....,
-'-,."



Grau de Sigilo

#PÚBLlCO

Gerência Executiva de Governo Natal/RN
Av. Câmara Cascudo, 344 - Ribeira

Natal - RN - CEP: 59025-280

Ofício n" 0142 120231 GIGOV INA
Natal, 7 de Fevereiro de 2023

A Sua Excelência o....(a) Senhor (a)
Josué Gomes de Moura Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Rua Vila Dona Isabel, 26 - Centro - Tibau do Sul/RN
CEP 59178-000 - Tibau do Sul- RN

Assunto: Encaminhamento de cópia de Notificação de Tomada de Contas Especial ao Poder

Legislativo

Senhor( a) Presidente,

1. Reportamo-nos ao Contrato de Repasse n°. 881861/2018 - Operação 1062934-16,
celebrado com Município de Tibau do Sul, tendo por finalidade a transferência de recursos
financeiros da União para "construção de campo de futebol na comunidade de umari neste
município de tibau do sul-rn".

2. Comunicamos que, em 07/02/2023, foram notificados os(as) Srs(as). Valdenício José
da Costa, Prefeito Municipal, e Antônio Modesto Rodrigues de Macedo, ex-Prefeito Municipal, em
decorrência de não apresentação da documentação comprobatória da titularidade de área e prestação
de contas final e que o valor imputado, decorrente da responsabilização, até a data de 07/02/2023,
perfaz o montante de R$ 215.485,75 (duzentos e quinze mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
setenta e cinco centavos).

Segue em anexo cópia das Notificações.

Atenciosamente,

AUGEClRA PER
Coordenadora de Filial

Gerência Executiva de Governo NatallRN

SAC CAIXA: 08007260101 (informações, reclamações,sugestõese elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 08007257474
caixa.gov.br
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Gerência Executivade Governo Natal/RN

Av. Câmara Cascudo, 344 - Ribeira
Natal - RN - CEP: 59025-280

Oficio n?0140 1 2023 1GIGOV/NA

Natal, 7 de Fevereirode 2023

A Sua Excelênciao Senhor
Valdenício José da Costa
Prefeito Municipal
Municípiode Tibau do Sul
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro
59178-000 - Tibau do Sul - RN

Assunto: Notificação Tomada de Contas Especial - TCE OGU

Senhor Prefeito Municipal,

Face a Falta da apresentaçãoda titularidade de área e de consequente prestação de contas final de
Contrato de Repasse n° 881861/2018 - Operação 1062934-16, firmado com esse(a) Município de Tibau do
Sul, comunicamos que, em obediência à Legislação vigente e no cumprimento de suas atribuições como
Mandatária da União, a CAIXA tem o dever de emitir Notificação de TCE (Tomada de Contas Especial) ao
CONTRATADOe encaminhar cópia da mesma à Câmara Municipal de Vereadores

2 Assim, pela presente notificamos Valdenício José da Costa, 338.727404-15, Prefeito Municipal, nos
termos do Contrato de Repasse n? 881861/2018/MCIDADANIA, celebrado entre UNIÃO FEDERAL e
Município de Tibau do Sul, intermediado por esta CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que, no prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar do recebimento desta, seja regularizada a ocorrência de
dano elou apresentada a defesa com a documentação pertinente.

2.1 Caso não seja possível a regularização da ocorrência supracitada, deverá ser devolvido à conta
vinculada n° 1101.006.00647313-0ou por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), o(s) valor(es)
histórico(s) atualizado(s) monetariamente e acrescido(s) de juros de mora, na forma da lei, até o efetivo
recolhimento, conforme dados do(s) contrato(s) apresentado(s) no Demonstrativo de Débito anexo
(documento obtido no sítio eletrônico do TCU) e descrição a seguir:

Contrato de Repasse n". 881861/2018/MCIDADANIA,assinado em 28/1212018
Irregularidade: titularidade de área e prestação de contas final não apresentadas
R$ 46 018,80 em 26/11/2020
R$ 60.371,08 em 12/04/2021
R$ 39.229,06 em 09/09/2021
R$ 24.787,06 em 12/12/2022
R$ 18.968,37em 20/12/2022

Valor desta dívida atualizada monetariamentee acrescida de juros:

até 07/02/2023: R$ 215.485,75

A: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 08007262492

Ouvidoria: 08007257474
caixa.gov.br



, '.

3 Caso não seja regularizadaa situação contratual no prazo concedido, poderá ser instauradaTomada
de Contas Especial (TCE), cujo processoserá encaminhadoao Órgão de Controle Interno competente, para
análise, certificação das contas e posterior envio ao Tribunal de Contas da União (TCU) para julgamento, se
for o caso, conforme estabelecido na Instrução Normativa TCU nO71, de 28/11/2012, e alterações da
Instrução Normativa nO 76, de 23/11/2016, podendo também ser providenciada a inclusão do
responsabilizadono Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), no
prazo de 75 dias, conforme Lei 10.522/2002.

4 Informamos que o processo terá continuidade independentemente de manifestação do(a) Vossa
Excelência,a partir do vencimentodo prazo estabelecido para o cumprimentoda presentecomunicação.

Respeitosamente,

Coorden dora de Filial
Gerência Executivade Governo NatailRN

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõese elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 08007257474
caixa.gov.br

2
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DEMONSTRATIVO DE DÉBITO
(Art, 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. I", r e 3° da Lei n° 6.822/80)

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TeU-Plenário e o Acórdão 1603/201l-Plenário com alterações do
Acórdão 1247/2012-Plenário)



I • • ,
Gerência Executivade Governo Natal/RN

Av. Câmara Cascudo, 344 - Ribeira
Natal - RN - CEP 59025-280

Ofício n° 0141 / 2023 / GIGOV/NA

Natal, 7 de Fevereiro de 2023

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Antônio Modesto Rodriguesde Macedo
Ex-PrefeitoMunicipal
Município de Tibau do Sul
RuaTrês Poderes, 355 - Centro - Tibau do Sul/RN - 59.178-000

Assunto: Notificação Tomada de Contas Especial- TCE OGU

Prezado(a) Senhor,

1 Face a Falta de apresentação da titularidade de área e de consequente prestação de contas final de
Contrato de Repasse n° 881861/2018 - Operação 1062934-16, firmado com esse(a) Município de Tibau do
Sul, comunicamos que, em obediência à Legislação vigente e no cumprimento de suas atribuições como
Mandatária da União, a CAIXA tem o dever de emitir Notificação de TCE (Tomada de Contas Especial) ao
CONTRATADOe encaminhar cópia da mesma à Câmara Municipal de Vereadores.

2 Assim, pela presente notificamos Antônio Modesto Rodrigues de Macedo, 297.204354-53, Ex­
Prefeito Municipal, nos termos do Contrato de Repasse n° 881861/2018/MCIDADANIA, celebrado entre
UNIÃO FEDERAL e Município de Tibau do Sul, intermediado por esta CAIXA ECONÓMICAFEDERAL, para
que, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar do recebimento desta, seja regularizada a
ocorrência de dano e/ou apresentada a defesa com a documentação pertinente.

2.1 Caso não seja possível a regularização da ocorrência supracitada, deverá ser devolvido à conta
vinculada n0 1101.006.00647313-0ou por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), o(s) valor(es)
histórico(s) atualizado(s) monetariamente e acrescido(s) de juros de mora, na forma da lei, até o efetivo
recolhimento, conforme dados do(s) contrato(s) apresentado(s) no Demonstrativo de Débito anexo
(documento obtido no sítio eletrônico do TCU) e descrição a seguir

Contrato de Repasse nO.881861/2018/MCIDADANIA,assinado em 28/12/2018
Irregularidade:titularidade de área e prestação de contas final não apresentadas
R$46.018,80 em 26/11/2020
R$ 60371,08 em 12/04/2021
R$ 39.229,06 em 09/09/2021
R$ 24.787,06 em 12/12/2022
R$ 18.968,37em 20/12/2022

Valor desta dívida atualizada monetariamentee acrescida de juros

até 07/02/2023: R$ 215.485,75

3 Caso não seja regularizadaa situação contratual no prazo concedido, poderá ser instauradaTomada
de Contas Especial (TCE), cujo processo será encaminhadoao Órgão de Controle Interno competente, para

1
Ul'!.un~. 8007260101 (informações, reclamações,sugestões e elogios)
ra pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br



análise, certificação das contas e posterior envio ao Tribunal de Contas da União (TCU) para julgamento, se
for o caso, conforme estabelecido na Instrução Normativa TCU nO71, de 28/11/2012, e alterações da
Instrução Normativa n? 76, de 23/11/2016, podendo também ser providenciada a inclusão do
responsabilizado no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), no
prazo de 75 dias, conforme Lei 10 522/2002.

4 Informamos que o processo terá continuidade independentemente de manifestação de Vossa
Senhoria, a partir do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da presentecomunicação.

Atenciosamente,

AUGECIRA P
Coordenad de Filial

Gerência Executivade Governo Natal/RN

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõese elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

2



DEMONSTRATIVO DE DÉBITO
(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, lU, b da Lei n° 8.443/92, c/c os arts. l", 2° e 3° da Lei n° 6.822/80)

(De ,co,do com a Occi,ão 1.12212000TeU-Plenà". c o Acó,d'. 160312011-Plená,io com ,lte"çõc, do
Acórdão 1247/2012-Plenário)

Responsável (eis):

Origem(ens) do débito:

Período:

HISTÓRICO

26/11/2020 a 07/02/2023

RESUMO

R$ 215.485.75
Saldo do débito (incluindo variação da SELlC) em 07/02/2023Data Evento D/C Valor

26/1 1/2020 O R$ 46 O18,80
12/04/2021 O R$ 60371,08

09/09/2021 D R$
12/12/2022 O R$

20/12/2022 O R$

39229,06
24787,06

18968,37

DETALHAMENTO DO CÁLCULO

00 I)

002)

003)

Resultado da soma do Débito de R$ 46.018,80 em 26/1112020 e do Principal

Atualizado até a mesma data no valor de R$ 0,00

Variação da SELlC no período de 26/1112020 até 12/04/2021, calculada
aplicando-se sobre o valor principal (R$ 46.018,80) o coeficiente 0,008573,
obtido pela soma dos índices mensais da Selic, desprezando-se a variação do

mês 11/2020 e incluindo-se a variação do mês 04/2021

Resultado da soma do Débito de R$ 60.371,08 em 12/04/2021 e do Principal

Atualizado até a mesma data no valor de R$ 46.018,80

004)
Variação da SELIC no período de 12/04/2021 até 09/09/202 I, calculada
aplicando-se sobre o valor principal (R$ 106.389,88) o coeficiente 0,018037,
obtido pela soma dos índices mensais da Selic, desprezando-se a variação do

mês 04/2021 e incluindo-se a variação do mês 09/2021

005) Variação da SEUC acumulada até 09/09/2021

46.018,80

394,53

106.389,88

1.918,92

2.313,46



DEMONSTRATIVO DE DÉBITO
(Are 28,1, ..s arts, 24 e 23, III, b da Lei n" 8.443/92,,,;, 0' arts. I', 2' e 3' da Lei n" •.822/80)

(Oe acordr, com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com altera,;;., do
Acórdão 1247/2012-Plenário)

008)

009)

0(0)

011)

0(2)

0(3)

006)
Resultado da sorna do Débito de R$ 39.229,06 em 09/09/2021 e do Principal
Atualizado até a mesma data no valor de R$ 106.389,88

007)
Variação da SEUC no período de 09/09/2021 até 12/12/2022, calculada
aplicando-se sobre o valor principal (R$ 145.618,94) o coeficiente 0,135813,
obtido pela soma dos índices mensais da Selic, desprezando-se a variação do
mês 09/2021 e incluindo-se a variação do mês 12/2022

Variação da SELlC acumulada até 12/12/2022

Resultado da soma do Débito de R$ 24.787,06 em 12/12/2022 e do Principal
Atual izado até a mesma data no valor de R$ 145.618,94

Resultado da soma do Débito de R$ 18.968,37 em 20/12/2022 e do Principal
Atualizado até a mesma data no valor de R$ 170.406,00

Variação da SELIC no período de 20/12/2022 até 07/02/2023, calculada

aplicando-se sobre o valor principal (R$ 189.374,37) o coeficiente 0,021233,
obtido pela soma dos índices mensais da Sei ic, desprezando-se a variação do
mês 12/2022,adicionado de I% para o mês de atualização

Variação da SELIC acumulada até 07/02/2023

Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 189.374,37) com a variação da
SELIC (R$ 26.111,38)

LEGISLAÇÃO

145.618,94

19.776,91

22.090,36

170.406,00

189.374,37

4.021,0 I

26.111,38

215.485,75

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES (jTIUZADOS . , o' '"

- De 26/11/2020 a 07/02/2023 - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELlC - Atualização monetária calculada nos termos do Acórdão N 1.603 -1 CU
-Plenánn, de 15/06/2011, com nova redação dada pelo Acórdão N" 1.247/2012, _TCU _ Plenário, de 23105/2012
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

Secretaria Municipal de Cultura - SECULT
CNPJ: 08.168.775/0001-82

secult.tibaudosul@gmail.com

OFíCIO N° 002/2023-SECUL T
Tibau do SuI/RN, 09 de Fevereiro de 2023.

A Vossa Senhoria Presidente da Câmara
MOURA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DO PLENÁRIO PARA REt!Nli~O'
~.

Prezado Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, utilizamos, este instrumento para
solicitar a Vossa Senhoria a disponibilidade do plenário no dia 01 de março de
2023 para reunião propositiva à Lei de Incentivo d Cultura "Paulo Gustavo"

Atenciosamente,
""i'!;,:l'v~:bf NATALIA KELLFR MAGI\LHAES G:.'MLS
~ Data: 13/02/,02:::i)B:16:45-,-~J3[m

verificue ern http'i:/t ..l~dE':ador>!ti.b!

NATÁLIA KELLER M. GOMES MONTENEGRO
Secretária Municipal de Cultura de Tibau oo

Sul/RN

Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
Recebi Em ftI 02/2f;.Q3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERNOMUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
~;ecretaria IVI!Jnicipal de Cultura - SECULT

CNPJ:08.168.775/0001-82 ,
~gc::ult.tibgll_dosul@_gmad.ÇQm
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVE.RNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana - SEMURBMO
. CNPJ 08.168.775/0001-821 Av. Antônio Florêncio, 210 - Centro, Tibau do Sul, CEP 59178-000
. Fqne (84) 3246-43841 semurtímo@gmail.com
: r .~

'. J
't·

OFíCIO N° 023/2022-SEM;URBMO/PMTS

Tibau do Su:I/RN, 15 de fevereiro de 2023.

Ao Se~hor ;1.
JOSUE GOMES DE MOURA JUNIOR
Presidente
Câmara Municipal de Tibau do Sul
Rua Vila Dona Isabel, 26 T Centro
Tibau do Sul/RN - CEP 59,178-000

-. ?'
",' .::~ • fi

i

ASSUNTO: Solicitação de acervo de criação da Lei n° 560 de:(3~)de agosto de 2016,

Senhor Presidente,
)'

'::1

1.-'

"\,
'f:, 'I.~. .

Cumprimeritando-o cordialmente, em virtude do Processo Administrativo nO
" _,", ' . f..

2022.002987 -8 - Desme~bramento, vimos pelo presente solicitar o acervo de criação da Lei

Ordinária Municipal n" 560 de 30 de agosto de 2016.

Certos do atendimento, renovamos os votos de estima e consideração, e nos

colocamos à disposição para qualquer entendimento que julgar conveniente.

Atenciosamente

ISABE,L FERREIRA
GALVAO:0966696840,'

Assinado de forma digital por
ISABEL FERREIRA
GALVAO:0966696840 1
Dados: 2023.02,15 1:2:47:28-03'00'

Y'

ISABEL FERREIRA GALVÃO
Oíretora.de Planejamento
SEMURBMO I MaL 414141



Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURAMUNICIPAL DETIBAU DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122- Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4143
CNPJ:08.168.775/0001-82

PREFEITURAMUNICIPAL DE

TIBAU DO SUL

OFÍCIO N° 003/2023-PMTS Tibau do Sul/RN, 16 de fevereiro 2023.

MD.
Vila Isabel, si n", Centro,
CEP59.178 - 000
Tibau do Sul - RN

Senhor Presidente,

Pelo presente, vimos SOLICITAR a essa Casa Legislativa o
encaminhamento a Procuradoria-Geral do Municipio, no prazo de cinco (5)
duas, das copzas das fichas financeiras do ex-vereador Geraldo
Marcelino de Souza Neto, relativo ao período compreendido de 2013 a
2020, e do atual Vereador Antônio Henrique Lopes Rodrigues, referente
ao período de 2013 a 2020, para fins de atendimento à determinação
judicial proferida nos auto das ações judiciais promovidas pelo referidos
vereadores, em tramitação perante a Comarca de Goianinha, neste Estado.

Sendo atendimento à solicitação
votos de estima e consideração.

1/6





Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Tibau do Sul

Secretaria Municipal de Saúde

OFíCIO n. o 12/2023

Tibau do SuURN,27 de Fevereiro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
Josué G. De Moura Júnior
Presidente da Câmara municipal de Tibau do Sul

Ref.: Solicitação da planária e espaço para emissão de RG pelo ITEP

Excelentfssimo Senhor Presidente,

Venho pelo presente ofício solicitar a esta Casa

Legislátiva,o espaço da plenária no dia 16 de março de 2023 as 09:00 horas
da manhã, para realização de ação alusiva ao dia internacional da

mulher,além de um espaço para emissão de documentos de identidade pelo

ITEP.

.. ~

Grata, ~~~c~:~~:c
.'rJ.é'u 1~ \~ .

)~c,'"ele (c\~~
?cc,

Jucileide Barros âe Albuquerque Costa

Secretaria de Saúde de Tibau do Sul

Scanned with CamScanner



GOVERNO MUNICIPAL DE TffiAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 - Centro - Tibau do SullRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFíCIO N° 025/2023 - GP/GMTS

Tibau do Sul/RN, 24 de fevereiro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
MO.Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel, 26, Centro, Tibau do Sul - RN
CEP 59.178 - 000

Ref.: Certidão.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com os cumprimentos de estilo, e com o objetivo de atender

as regras do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE/RN, a

respeito das "Contas de Governo", vimos solicitar a Câmara Municipal certidão,

contendo a relação das matérias aprovadas por esta Casa de Leis, ao longo do

ano de 2022 (leis ordinárias, complementares, resoluções e decretos legislativos),

na forma prevista na Resolução n? 12/2016 - TCE/RN, quando deverá indicar:

I - Número do ato, objeto, datas da sanção, promulgação e datas de publicação.

Sendo o que cumpria solicitar, renovamos os votos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

valdeníCi~osta
Prefeito Municipal de Tibau do SullRN

Câmara Municiç ,~i di; Iibau do Sul/RN
Recebi Em ,;2-=t J 0:2 /~

.:

--~ionáriO



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
o.f''!~fI;'l(> ;':!:":N:rúl:itAI,

TIBAU
DO SUL

Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do Su1fRN
CEP:59178-000 I Fone (84) 3246-4441

CNPJ: 08.168.775/0001-82

MENSAGEM N° 005/2023-GP/GMTS.
Tibau do SuI/RN, 28 de fevereiro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
MO. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel, 26, Centro, Tibau do Sul - RN
CEP 59.178 - 000

Ref.: Mensagem Anual de Abertura dos Trabalhos da Câmara ano de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Legislativo Municipal,

Vereador Josué Gomes de Moura Júnior

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores
Senhores e Senhoras Secretários e Secretárias Municipais,

Demais autoridades e a sociedade tibauense do sul aqui presentes e aos que nos

assistem pela tv câmara,

É um prazer participar, mais uma vez, da abertura dos trabalhos das

atividades legislativas para o exercício de 2023, tendo à frente dessa Casa das

Leis o Excelentíssimo Vereador e Presidente, o Senhor Josué Gomes de Moura

Júnior, eleito para presidir os destinos dessa Casa Legislativa, no biênio 2023 e

2024.

A Sessão de hoje traz um aspecto especial, pois demarca o início de um

novo período Legislativo e um novo ciclo que se abre para o nosso município.

Hoje, o desafio é maior, porém mais gratificante: estamos aqui para não só

prestar contas de mais de 700 dias de trabalho em prol do Município, como

também para dizer que o trabalho realizado significa o respeito da atual Gestão

Municipal pelo povo tibauense.
Câmara Municipa.ldeTibaudoSul/RN

I~~



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

Poderia falar as horas a fio sobre todos esses dias de dedicação extrema

com o intuito de manter organizada a nossa cidade. Mas em respeito ao precioso

tempo dos presentes e dos demais que nos assistem pela Tv câmara e redes

sociais, apresento-lhes um resumo do que realizamos durante todo o ano de 2022

(Que foi tão desafiador quanto 2021), e do que pretendemos executar neste 2023

que se inicia.

Lembro bem da leitura do ano de 2021. E como não lembrar? Tibau estava

mergulhada no caos fiscal, financeiro e administrativo. Impossível esquecer

aquele cenário, e não o mencionar aqui seria desprezar a história e

descontextualizar o atual momento administrativo do nosso Munícipio.

Ensinam os historiadores que conhecer o passado é compreender melhor o

presente. É projetar o amanhã, evitando os erros cometidos no tempo pretérito.

Isso porque, em se tratando de Administração Pública, os equívocos

cometidos no passado impactam o hoje e o amanhã. E, na Gestão Pública,

sabemos todos, desacertos afetam a vida de centenas e até milhares de famílias,

sobretudo daquelas que mais necessitam das políticas públicas.

Para entender como chegamos até aqui, impõem-se os efeitos, nas contas

públicas, da dívida herdada por nossa gestão, débitos milionários com

fornecedores, etc.

Implantamos um novo jeito de governar, onde o Gestor sai às ruas

diariamente para conversar e ouvir o Povo e acompanhar a execução das ações e

dos projetos em andamento.

Com isso, surge um grande diferencial não só pelo atendimento direto ao

povo, mas, sobretudo, porque o Povo ganhou o próprio prefeito como principal

fiscalizador para que o cidadão seja bem atendido e bem tratado em todos os

órgãos da prefeitura.



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
TI'BAU
DOSUL

Rua Dr. Hélio GaIvão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN
CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441

CNPJ: 08.168.775/0001-82

Destaco, que nosso Plano de Governo tem sido uma bússola permanente

da Gestão Municipal. Buscamos incansavelmente cumprir as metas estabelecidas

nesse importante documento.

E seguindo nesse norte, lançamos no mês de fevereiro de 2022 o desafio

nunca visto na história política e administrativa deste município, o "Sextou", como

ficou popularmente conhecido, que consiste na entrega semanal de uma obra, um

equipamento ou revitalização/reforma dos prédios públicos (Escolas, UBS's,

secretarias e demais equipamentos da prefeitura).

Totalizamos, até a presente data, 54 entregas, entre obras, equipamentos

e reformas. Foram mais de 3 milhões investidos em obras de infraestrutura, com a

utilização de recursos próprios e federais.

Dignidade! Essa é palavra. Nosso programa de pavimentação, o maior que

Tibau do Sul já viu, calçou 25 ruas em um ano. E tem muito mais por vir. É a

população que não pisa mais na lama quando sai de casa.

Essa mudança de postura no trato da coisa pública fica ainda mais clara

quando falamos da transparência na prestação de contas com o funcionalismo,

garantindo a retidão no pagamento, através do cumprimento do calendário salarial

previamente estabelecido. Isso faz com que a economia municipal gire, trazendo

ganhos para todos.

Na Saúde, reorganizamos o incentivo à produção na Atenção Básica,

implantamos o serviço de ouvidoria e o canal digital nas UBS's e investimos na

saúde preventiva com campanhas de vacinação e mutirões de saúde.

Entregamos uma nova UBS, localizada no Distrito da Praia da Pipa e

revitalizamos as UBSs do Centro de Tibau, da Comunidade de Cabeceiras e a do

Centro da Praia da Pipa. Reaparelhamos a Unidade Mista de Saúde, e já nesse

ano de 2023, entregamos a revitalização da UBS da Comunidade de Sibauma.



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

fÍSAD
DOSUL
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CNPJ: 08.168.775/0001-82

Isso é Compromisso! É Trabalho! É Respeito para com a População

Tibauense.

E mais: realizamos a aquisição de 4 veículos, incluindo um micro-ônibus

com acessibilidade, para a realização do transporte sanitário dos pacientes que

necessitam se descolar a capital para a realização de exames e consultas.

Buscando a valorização dos servidores municipais da saúde, efetivamos,

por meio de Lei, o reconhecimento da categoria dos Condutores de Ambulância,

que pleiteavam esse reconhecimento desde 2017, e, para complementar,

aderimos ao novo piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e dos

Agentes de Endemias.

Isso é compromisso com o serviço público, com o olhar voltado para o bem

atender a toda população.

o trabalho na saúde não para: em 2023, faremos mais investimentos,

realizando a reforma e ampliação da UBS da comunidade de Bela Vista, a

ampliação da Unidade Mista de Saúde e da Clínica de Especialidades, e a

construção de uma NOVA UBS no Centro, no coração de Tibau do Sul, que nos

próximos dias tem seu processo de licitação iniciado.

Finalizando as ações para a área da saúde, quero aqui assumir o

compromisso com toda a população tibauense, no sentido de garantir a todos

vocês a implantação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), cujos

recursos já se encontram garantidos em conta.

Voltando o olhar para a Educação afirmo com a mesma satisfação que

elegemos o ano de 2022 como o ano da Educação e começamos com a entrega

do laboratório de informática da Escola Dr. Hélio Gaivão, ampliamos a escola

Domitila Castelo, entregamos a Central da merenda, o prédio novo da secretaria
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de Educação e a Biblioteca Municipal, procedemos a entrega de fardamentos

para os alunos da Rede Municipal de Ensino.

Até o final do 1° semestre de 2023, todas as 9 escolas do município terão

recebido um kit multimídia. Assim, professores e alunos contarão com mais

recursos em sala de aula.

Adquirimos mais um Ônibus Escolar. Concedemos o reajuste integral do

piso salarial nacional dos professores.

Realizamos parcerias com o Instituto Reação, Projeto Mais Lutas e o

Programa Justiça & Escola do Tribunal de Justiça do RN.

Iniciamos 2023 com a entrega da revitalização da Escola Terezinha Barros

de Albuquerque em Bela Vista, bem assim a revitalização do prédio do anexo da

Escola Dr. Hélio Gaivão e a revitalização da Escola Padre Armando de Paiva em

Sibaúma.

Nos próximos dias, iremos entregar a NOVA Escola de Umari (José

Jerônirno). Entregaremos à população da Comunidade do Munim o Centro

Municipal de Educação Infantil - CEMEI e uma nova Escola na Comunidade de

Cabeceiras. Concluiremos a execução do projeto de revitalização dos demais

prédios escolares.

Isso é investimento, com planejamento.

Na área social, buscamos no ano de 2022 garantir de forma efetiva a

realização de ações que fortaleceram o Sistema Único de Assistência Social,

realizando atividades socioeducativas e fortalecendo programas e projetos sociais

e a garantia de ampliação e acesso para que as famílias possam estar sendo

assistidas por políticas sociais, que venham a melhorar a vida do nosso povo.
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Isso SÓ foi possível com a descentralização dos atendimentos do CRAS,

Cadastro Único e Atendimento Sociojurídico no Espaço Socioassistencial da Praia

de Pipa.

Realizamos a aqursiçao de veículo, para proporcionar a melhoria e a

qualidade do trabalho das Equipes em suas visitas.

Regulamentamos a Política Municipal de Assistência Social, através da

nova Lei Municipal do Sistema Único de Assistência Social (LM n° 787/2022) e

promovemos a capacitação permanente para os profissionais do SUAS.

E para 2023 pretendemos implementar ações voltadas à regularização

fundiária dos imóveis de famílias de baixa renda e descentralizar as ações do

CRAS e Cadastro único em outras localidades do município.

Na área de Desenvolvimento Econômico, implantamos a Sala do

Empreendedor, em parceria com o SEBRAE, que tem possibilitado o incentivo ao

empreendedorismo inovador a economia criativa e solidária através de

acompanhamento com o Agente de Desenvolvimento.

Realizamos apoio e articulação de projetos públicos e privados, em

cooperação com a SEMURBMO. Realizamos articulação setorial para o

desenvolvimento econômico com a realização mensal de um "Encontro de

Desenvolvimento". Realizamos o curso de capacitação dos secretários, para

envolver esses profissionais na engrenagem da máquina pública.

Implantamos efetivamente a Ouvidoria Municipal, importante instrumento

de transparência à disposição do cidadão, através do qual pode requerer

informações e realizar denúncias, etc.

Uma Secretaria nova, mas que veio para potencializar e coordenar os

projetos e programas de fomento das atividades socioeconômico do Município.



GOVERNO MUNI CIP AL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

Na área do Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana, iniciamos o

ano de 2022 na busca de recursos para o monitoramento e acompanhamento das

falésias, tema sensível que nos remonta a um episódio triste para o nosso

município.
Nesse sentido, no decorrer do ano, foram realizadas diversas campanhas

de sensibilidade, colocação de placas, orientação aos turistas e barraqueiros, com

a adoção das medidas de segurança adotadas pelo Município.

Em conjunto com a Secretaria de Turismo, realizamos cursos de gestão de

riSCO para o turismo de aventura, mantivemos os trabalhos do Projeto Orla,

promovendo ações educativas junto aos ambulantes e barraqueiros. Avançamos

com a instalação de GPS nos transportes aquaviários e nas tratativas de

realização do estudo sobre a área do Chapadão, que muito em breve será

considerado uma Unidade de Conservação da Natureza.

Na agricultura, aquicultura, pecuária e pesca de nossa cidade, que tem

grande participação de habitantes na zona rural e que têm a agricultura familiar

com fonte de sustento, executamos importantes ações no ano 2022, entre as

quais podemos destacar a vacinação contra a febre aftosa, com

acompanhamento da Equipe Técnica da Secretaria e realizamos o Programa

Corte da Terra, efetuando um real mapeamento das áreas cultiváveis do

Município.

No esporte e lazer, realizamos os campeonatos municipais nas

comunidades, campeonatos de Futsal e o campeonato de futebol de praia da

Praia de Pipa.

Realizamos também parcerias com o Instituto reação e com o Mais Lutas,

programas que só trazem benefícios a nossas crianças e jovens.

E para 2023, vamos buscar mais parcerias e programas, pois são

atividades como estas que devemos ter atenção e cuidado, pois cuidam daqueles
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que serão nosso futuro. Iremos entregar os campos de Bela Vista, Umari e da

Praia de Pipa.
Nosso campeonato Municipal irá acontecer nos novos equipamentos que

serão entregues a comunidade.

Temos na Cultura o principal objetivo de valorização dos bens culturais

locais e a democratização do acesso da população. Para isso, desmembramos a

Secretaria, para que os investimentos se voltassem tão somente para a

respectiva secretaria.

Vamos cumprir o nosso papel de fomentar as mais diversas expressões

culturais por todo município, e bem mais, permitir que ações integradas garantam

investimentos crescentes. Já começamos pelo carnaval, em que realizamos as

festividades por polos, fazendo com que a população se divertisse de forma

pulverizada.

Vamos criar o Fundo Municipal da Cultura, previsto em Lei Municipal, a fim

de viabilizar a captação de recursos, mapear a cultura do município por

modalidades e comunidades (busca ativa), a fim da construção política cultural.

Vamos ativar o Conselho Municipal de Cultura, errar o Portal Eletrônico,

possibilitando o cadastro fixo cultural, calendário de eventos, divulgação de ações

culturais, visualização de artista e equipamentos culturais do nosso município.

Sabemos que a atividade turística no nosso município é a atividade que

mais renda gera em nossa economia.

No ano de 2022, realizamos ações como produção de vídeo promocional

de cunho internacional com foco ambiental e do turismo de sol e praia, criamos

projeto de campanha publicitária na Plataforma Mais Brasil, para celebração de

convênio, recadastramos o município no Mapa do Turismo Brasileiro.
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Desenvolvemos a campanha "Pipa é mais", com objetivo de levar a nova

marca do destino para todo o mundo.

Participamos de capacitações e premiações no Estado de Santa Catarina.

Tivemos a Praia dos Golfinhos entre o top 10 em todo o Brasil pelo Travelers

Choice e conquistamos o selo Top 100 destinos sustentáveis do mundo.

Estivemos presentes apoiando e incentivando os eventos que

movimentam o turismo como: Fest Boss & Jazz, sabores da Pipa, MPB fest, 21k

de Pipa, Mana fest e Pipa Long fest.

Realizamos parcerias com o SEBRAE e SENAC para cursos de

capacitação, trazendo mais aprendizado para os envolvidos na cadeia do turismo

de nosso município.

Levamos o nosso destino turístico a diversas feiras de turismo pelo Brasil e

em outros países, a exemplo: Femptur - Natal, ABAV - Recife, BTM - Fortaleza,

WTM - São Paulo e FIT - Buenos Aires.

Para 2023, vamos ampliar a participação do Município em outras feiras

para a promoção do destino turístico não somente nos diversos Estados do Brasil

como também em vários Países, a exemplo, Fitur - Madrid e ITB - Berlim.

Iremos criar o Plano Municipal de Turismo, objetivando planejar e organizar

as ações futuras do município e finalizar o Inventário Turístico, importante

instrumento de diagnostico dos atrativos turtsticos.

Enfim, Senhoras e Senhores,

São muitas as ações e políticas que estão na nossa perspectiva de iniciar

ainda em 2023, e, para tanto, peço a cada um dos 9 Vereadores o espírito público

e o apoio para governamos Tibau do Sul de melhor forma e maneira possível,



GOVERNO MUNI CIP AL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122- Centro - Tibau do SullRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

tornando-a mais bonita e aprazível para todos e todas que aqui residem e para os

turistas que nos visitam todos os dias do ano.

Agradeço ao Presidente da Câmara pela sensibilidade nas decisões, ao

Líder do nosso Governo pelo esforço diário, aos Vereadores da base do governo

que estudam e aprovam cada matéria sabendo da responsabilidade de estarmos

construindo uma nova história para nossa Tibau do Sul e aos demais Vereadores

pelo contraditório, que também é salutar para o aprimoramento da democracia

que tanto defendemos.

Nossa gratidão também a outros organismos públicos e privados,

instituições e pessoas que acreditam no nosso trabalho e nos apoiam e nos dão

força para seguir em frente.

Ainda temos um longo caminho a percorrer, se Deus quiser e há de querer,

para continuarmos as transformações que são urgentes, à melhoria de vida de

nosso Povo, principalmente das pessoas mais carentes, essas pessoas

anônimas, simples, que mais precisam da ação do Governo.

Com as bênçãos Deus queremos continuar a servir ao povo da nossa

Cidade, com a mesma obstinação e a mesma coragem, trabalhando de manhã,

de tarde e de noite; sábado, domingo e feriados, para fazermos esse lugar cada

vez melhor para se viver, e que todos sintam orgulho.

Muito do que dissemos há um ano aos poucos virou realidade. O que lhes

garanto agora, não ser uma miragem ou objeto de retórica.

Trabalhamos, trabalhamos muito, algumas vezes até em silêncio, nos

esquivando da maledicência doentia, dos amargos incuráveis, dos sabotadores

de aluguel e daqueles que não entenderam ainda que não estamos de passagem.

NÓS SOMOS TIBAU DO SUL!!!
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Tibau do Sul de cada um e de todas as famílias.

Muito obrigado a todas e a todos e um bom ano para a nossa cidade.

Tibau do SuI/RN, 28 de fevereiro de 2023.

Valdenici sé da Costa
Prefeito Municipal de Tibau do Sul/RN



Gerência Executiva de Governo Natal/RN
Av. Câmara Cascudo, 344 - Ribeira

Natal - RN - CEP: 59025-280

Ofício n° 0282 1 2023 1GIGOVINA

Natal, 3 de Março de 2023

A Sua Excelência o Senhor
Valdenício José da Costa
PrefeitoMunicipal
Município de Tibau do Sul
Rua Dr..Hélio Gaivão, 122 = Centro
59178-000 - Tibau do Sul - RN

Assunto: Notificação Tomada de Contas Especial - TCE OGU

Senhor Prefeito Municipal,

1 Face a paralisaçãodo objeto contratual, estando sem evolução há 120dias, de Contrato de Repasse
n0819821/2015 _Operação 1024945-84,firmado com esse(a) Municípiode Tibau do Sul, comunicamosque,
em obediência à Legislação vigente e no cumprimento de suas atribuições como Mandatária da União, a
CAIXA tem o dever de emitir Notificação de TCE (Tomada de Contas Especial) ao CONTRATADO e
encaminhar cópia da mesma à Câmara Municipal de Vereadores.

2 Assim, pela presente notificamos Valdenício José da Costa, 338727.404-15, Prefeito Municipal, nos
termos do Contrato de Repasse nO819821/2015/MDR, celebrado entre UNIÃO FEDERAL e Município de
Tibau do Sul, intermediado por esta CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que, no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias a contar do recebimento desta, seja regularizada a ocorrência de dano elou
apresentada a defesa com a documentação pertinente.

2.1 Caso não seja possível a regularização da ocorrência supracitada, deverá ser devolvido à conta
vinculada n° 1101.00600647261-4 ou por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), o(s) valor(es)
histórico(s) atualizado(s) monetariamente e acrescido(s) de juros de mora, na forma da lei, até o efetivo
recolhimento, conforme dados do(s) contratojs) apresentado(s) no Demonstrativo de Débito anexo
(documentoobtido no sítio eletrônico do TCU) e descrição a seguir:

Contrato de Repasse n°. 819821/2015/MDR,assinado em 22/1212015
Irregularidade paralisaçãodo objeto contratual, estando sem evolução há 120 dias
R$121.359,29 em 29/06/2018
R$ 64.881,15 em 05/09/2018
R$43.594,71 em 02/04/2019
R$ 16.714,85em 03/12/2019
R$ 18.876,06em 09/01/2020
R$ 61.146,41 em 05/03/2020
R$ 63.689,53 em 13/04/2020

Valor desta dívida atualizada monetariamentee acrescida de Juros

até 03/03/2023: R$ 491.218,18

SAC IX~. !tÔ072e(0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
pe Wc~m deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 08007257474
. caixa.gov.br



3 Caso não seja regularizada a situação contratual no prazo concedido, poderá ser instaurada Tomada
de Contas Especial (TCE), cujo processo será encaminhado ao Órgão de Controle Interno competente, para
análise, certificação das contas e posterior envio ao Tribunal de Contas da União (TCU) para julgamento, se
for o caso, conforme estabelecido na Instrução Normativa TCU nO71, de 28/11/2012, e alterações da Instrução
Normativa n° 76, de 23/11/2016, podendo também ser providenciada a inclusão do responsabilizado no
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), no prazo de 75 dias,
conforme Lei 10 522/2002

4 Informamos que o processo terá continuidade independentemente de manifestação do(a) Vossa
Excelência, a partir do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da presente comunicação.

Respeitosamente,

Co en dO'G~~~lial
Gerência :~:ilvrno Natal/RN

...."..>1,,,, JOSÉCONCEiÇÃO
Gerente de Filial

Gerên . Executivade Governo Natal/RN

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõese elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 08007262492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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3 Caso não seja regularizada a situação contratual no prazo concedido, poderá ser instaurada Tomada
de Contas Especial (TCE), cujo processo será encaminhado ao Órgão de Controle Interno competente, para
análise, certificação das contas e posterior envio ao Tribunal de Contas da União (TCU) para julgamento, se
for o caso, conforme estabelecido na Instrução Normativa TCU n?71, de 28/11/2012, e alterações da Instrução
Normativa n° 76, de 23/11/2016, podendo também ser providenciada a inclusão do responsabilizado no
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), no prazo de 75 dias,
conforme Lei 10.522/2002.

4 Informamos que o processo terá continuidade independentemente de manifestação de Vossa Senhoria,
a partir do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da presente comunicação.

Atenciosamente,

A SILVA
Coor .nadora de Filial

Gerência E cutiva (:"I0verno Natal/RN

" .Ql
~~S~ CONCEiÇÃO
erente de Filial

xecutiva de Governo Natal/RN

2
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br



Gerência Executiva de Governo Natal/RN
Av. Câmara Cascudo, 344 - Ribeira

Natal - RN - CEP: 59025-280

Ofício n? 0283 / 2023 / GIGOV/NA

Natal, 3 de Março de 2023

Contrato de Repasse n". 819821/2015/MDR, assinado em 22/12/2015
Irregularidade: paralisação do objeto contratual, estando sem evolução há 120 dias
R$121.359,29 em 29/06/2018
R$ 64.881,15 em 05/09/2018
R$ 43.594,71 em 02/04/2019
R$ 16.714,85 em 03/12/2019
R$ 18.876,06 em 09/01/2020
R$ 61.146,41 em 05/03/2020
R$ 63.689,53 em 13/04/2020

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Antônio Modesto Rodrigues de Macedo
Ex-Prefeito Municipal
Município de Tibau do Sul
Rua Três Poderes, 355 - Centro - Tibau do Sul/RN - 59.178-000

Assunto Notificação Tomada de Contas Especial - TCE OGU

Prezado(a) Senhor,

Facea paralisaçãodo objeto contratual, estando sem evolução há 120dias, de Contrato de Repasse
n° 819821/2015 - Operação 1024945-84,firmado com esse(a) Municípiode Tibau do Sul, comunicamosque,
em obediência à Legislação vigente e no cumprimento de suas atribuições como Mandatária da União, a
CAIXA tem o dever de emitir Notificação de TCE (Tomada de Contas Especial) ao CONTRATADO e
encaminhar cópia da mesma à Câmara Municipal de Vereadores.

2 Assim, pela presente notificamosAntônio Modesto Rodriguesde Macedo,297.204.354-53,Ex-Prefeito
Municipal, nos termos do Contrato de Repasse nO819821/2015/MDR, celebrado entre UNIÃO FEDERAL e
Municípiode Tibau do Sul, intermediadopor estaCAIXA ECONÔMICAFEDERAL,paraque, noprazomáximo
de 45 (quarenta e cinco) dias a contar do recebimento desta, seja regularizada a ocorrência de dano e/ou
apresentada a defesa com a documentação pertinente

2.1 Caso não seja possível a regularização da ocorrência supracitada, deverá ser devolvido à conta
vinculada n" 1101006.00647261-4 ou por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), o(s) valor(es)
histórico(s) atualizado(s) monetariamente e acrescido(s) de juros de mora, na forma da lei, até o efetivo
recolhimento, conforme dados do(s) contrato(s) apresentado(s) no Demonstrativo de Débito anexo
(documentoobtido no sítio eletrônico do TCU) e descrição a seguir

Valor desta dívida atualizada monetariamentee acrescida de juros

até 03/03/2023 R$491.218,18

SAC I~' ~ 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Par e soas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 7262492

Ouvidoria: 08007257474
caixa.gov.br



CA'~A
Grau de Sigilo
#PÚBLlCO

Gerência Executiva de Governo Natal/RN
Av. Câmara Cascudo, 344 - Ribeira

Natal - RN - CEP: 59025-280

Ofício n° 0284 /2023 / GIGOV/NA

Natal, 3 de Março de 2023

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Josué Gomes de Moura Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Rua Vila Dona Isabel, 26 - Centro - Tibau do SullRN
CEP 59178-000 - Tibau do Sul- RN

Assunto: Encaminhamento de cópia de Notificação de Tomada de Contas Especial ao Poder
Legislativo

Senhor( a) Presidente,

1. Reportamo-nos ao Contrato de Repasse na. 819821/2015 - Operação 1024945-84,
celebrado com Município de Tibau do Sul, tendo por finalidade a transferência de recursos financeiros
da União para "pavimentação e drenagem de ruas".

2. Comunicamos que, em 03/03/2023, foram notificados os(as) Srs(as). Valdenício José
da Costa, Prefeito Municipal, e Antônio Modesto Rodrigues de Macedo, ex-Prefeito Municipal, em
decorrência de paralisação do objeto contratual

e que o valor imputado, decorrente da responsabilização, até a data de 03/03/2023, perfaz o montante
de R$ 491.218,18 (quatrocentos e noventa e um mil e duzentos e dezoito reais e dezoito centavos).

,..,
.). Segue em anexo cópia das Notificações.

Atenciosamente, ~

AUGEClRA PERE~SIL VA
Coordenadora de Filial

GerênciaExe~~~17NataIlRN

~"SÉCONCEIÇÃO
rente de Filial

Gerência Executiva de Governo NatallRN

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana - SEMURBMO

CNPJ: 08.168.775/0001-82 IAv. Antônio Florêncio, 210 - Centro, Tibau do Sul, CEP 59178-000
Fone (84) 3246-4384 I semurbmo@gmail.com

OFÍCIONº 031/2023-SEMURBMO/PMTS

Tibau do Sul/RN, 14 de março de 2023.

Ao Senhor
JOSUÉGOMESDEMOURAJÚNIOR
Presidente
Câmara Municipal de Tibau do Sul
Rua Vila Dona Isabel, 26 - Centro

ASSUNTO:Resposta ao Ofícionº 147/2022

Senhor Presidente

Cumprimentando-o cordialmente, conforme solicitado, vimos pelo

presente encaminhar a Ata da reunião do conselho gestor da REFAUTS,ocorrida em 30

de novembro de 2022.

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e

consideração, e nos colocamos à disposição para qualquer entendimento que julgar

conveniente.

Atenciosamente,

LAIRA ROBERTADECAMPOSSOUSA
Secretária Municipal de Meio Ambiente,

Urbanismo e Mobilidade Urbana

1 de 1
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Oficio 001/2023 Em, 11/04/2023.

Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
limo. Sr. Josué Gomes de Moura Júnior

Sirvo-me do presente para solicitar o uso dessa casa Legislativa (com o uso
do equipamento de som, data shaw e cadeiras, além do serviço de água e café)
para realização da 8° Conferencia do Conselho Municipal da Criança e do
Adolescente de Tibau do Sul, há se realizar no dia 27 de abril de 2023, iniciando as
9hs e com previsão para terminar as 16hs.

Desde já convidamos Vossa Senhoria a participar da referida Conferência.

Atenciosamente,

Tibau do SuIlRN, 11 de April de 2023.

MAGDA ~mr~EIRO DA CÂMARA
Presidente do CMDCA Tibau do Sul



_.

GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122- Centro - Tibau do SullRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNP.T:08.168.775/0001-82

OFíCIO N° 066/2023-GP/GMTS
Tibau do Sul/RN, 02 de maio de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JUNIOR
M.D Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Rua Vila Dona Isabel, 26, centro, Tibau do Sul/RN
CEP - 59.178-000

Ref.: Audiência Pública LDO 2024

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Na condição de Prefeito do Município de Tibau do Sul/RN, sirvo­

me do presente expediente para solicitar, que seja marcada através desta Ilustre

Casa, AUDIÊNCIA PÚBLICA, para discursão da Lei de Diretrizes Orçamentária -

LDO do Município, para o exercício de 2024. A realizar-se em data de 17 de maio de

2023, no Plenário Tarcísio Gaivão, a ter início às 09hsOOmin.

Esperamos contar com os préstimos e a sensibilidade de Vossa

Excelência e seus pares, renovamos nossos votos de estima e consideração

Atenciosamente,

é da Costa
Prefeito Mu icipal de Tibau do Sul/RN
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GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-444 I
CNP J: 08. I68.775/000 I-82

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O PREFEITO MUNICPAL DE TIBAU DO SUL - ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais e constitucionais que

lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal do Brasil

CONVOCA o Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, demais

Vereadores e a Comunidade de Tibau do Sul/RN, para se fazer presente na

Audiência Pública a ser promovida na Câmara Municipal, para fins de

discussão sobre e elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o
exercício de 2024.

A Audiência Pública iniciará as 09hOOmindo dia 17 de maio de
2023, onde serão discutidas as inserções para elaboração da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO para o exercício de 2024.

Atenciosamente,

Tibau do Sul, 02 de maio 2023.



GÂM.ARA MUNICIPAL DE TIBAU DOSUL
PALÁCIO FEBRÔNIO SOARES DE LIRA

Vila Dona Jsabt". 26 - Centeo - Tmau do Sul-: R:V
O;'P59178-0(111/ rose. (84) 3146-1194

C/VPJ (19.4U.749/00lJI-09

Oficio n0013/2023- CMTS Tibau do SullRN, 01 de agosto de 2023

Excelentíssimo senhor

Josué Gomes de Moura Júnior

Presidente da Câmara

Tibau do SullRN

Assunto: Participação das comissões permanentes

Senhor Presidente,

sirvo-me do presente para solicitar a minha participação nas comissões permanentes.

Tibau do Sul-RN, 01 de agosto de 2023

Respeitosamente,

Eronaldo da s..~ra

Vereador



GOVERNO MUNICIPA.L DE TI8AU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 - Centro - Tibau do SulfRN

CEP:59178-0001 Fone (84) 3246-4441
CNP3: 08.168.775/0001-82

OFicIO N° 08/2023..COMJTÊ GESTOR ORLA

AO COMITÊ GESTOR DA ORLA DE l'IBAU DO SUL

Assunto: Adiamento da Reunião Ordinária do Comitê Gestor da Orla - 2023.

Prezados,

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste, na qualidade de

Gestor da Orla do Município de Tibau do Sul, informar que o Instituto de

Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente (lDEMA) por meio da sua

repre entanre Rosa Pinheiro, comunicou que não iria estar presente na Reunião

Ordinária marcada para dia 04 de setembro de 2023, em função da realização, no

mesmo dia, de ul!l Seminário de Integração dos Setores e Técnicos da autarquia do

IDEMA.

Em virtude disso, observando que a presença do lDEMA é imprescindível

para continuidade das discussões do Projeto Orla, foi sugerida uma nova data pela

própria representante, 14 de setembro de 2023, às 10hOOmin, no auditório da

Secretaria Municipal de Turismo. Dessa forma, e tendo em vista a importância da

presença do órgão, eu como Gestor da Orla de Tibau do Sul remarco a nova data.

Pautas serem apresentadas para o próximo encontro:

I - Apresentação da atualizaçãodos membros do Comitê Gestor que
por intermêdi()doj)ecreto n0010 de 05 dejunho de 2023;

-Il - Aprovação das Atas pendentes que foram enviadas na data de

segunda parte da r oficina de revisão do PGI em 2022

de Revisão do PCI em 2022 (Relativa ao dia 29 de

extraordinária do Comitê Gestor de 2022 (Relativa



· ; ... GOVERNO MUNICIPAL DE TJBAU DO SUL
Rua.Dr, Hélio Galvão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000J Fone (84) 3246-4441
CNP.f: 08.168.775/0001-82

'.

- Alarefêrê'1tê'~àr ReUníâodo Comitê Gestor 2023 (Relativa ao dia 23 de

março de 2023, cleÜaca..se.;que não ocorreu quorum)

111- Apre.veJ,taçlfo dâ Proposta do Projeto deRellrballização das Barracas do
Centro de.Piptlr

IV :- A.gelldilmtmto de Reunião para apf()l'açllo/disclissllo do Regimento

Intemo.

Sendo a que cumpria realizar, apresentamos os votos de estima e consideração,
ficando.a seu illteirodispar para prestar os esclarecimentosjulgados necessários.

Tibau do Sul, 31 de agosto de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE.TIBAU DOSUL
PAL.ÁCIOFE:BRÔ 10 SOARES DEUM

,'110/Jono /:fubl!#. 16 - Ct!fltr.J - 7>/huutloSIII- R/V
("/11' !i9JiIJ-f)lJO/ ro.vI::; (8.1) 3146-1194

CVPJ 09•./J 8.149/(i(J·QI-09

LISTA DE PRESENÇA

Audiência Pública Sobre Elaboração da Lei de Oiretrizes Orçamentarias (LOO) Para Exercício de 2024

(Data 17 de Maio de 2023, às 9h no Auditório da Câmara Municipal).
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CÂMAR,A MUNICIPAL ,DE.TIBAU DO SUL.
PALÁCIO FE,BRÔNfOSOARES OEURA

Vit« Do,," /,flubd, 26 - Ce",,.Q- TIniu JoSul- /lN
('BP 59/ IJ..()()()/ f'(),vE.' (114) 3146-4.294

CNpJ 09.·418.,"''''IODO}·(19
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INTIMAÇÃO N° 001224/2023 - DAE

TFUBUNAL DE CONTA.S DO ESTADO
~"lJ"i])'U'iI.I'!1:;DO

rocesso nO008371/2016 - TC
elator: PAULO ROBERTO CHAVES ALVES
ssunto: EXECUÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO N° 017033/2001 - TC

I teressado: CAM.MUN.TIBAU DO SUL
esponsável: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL, POR SEU ATUAL GESTOR
ndereço: RUAVILA DONA ISABEL,26 ,Centro, TIBAU DO SULlRN - CEP: 59178000

Conselheiro Relator do presente processo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, determina
ue o responsável acima identificado seja intimado da decisão proferida nos autos do processo em epígrafe,
uja cópia extraída do sistema segue em anexo, para, querendo. interpor o recurso cabível, no prazo

I gal, conforme disposto no art. 125 e incisos, da Lei Complementar Estadual nO 464, de 05 de janeiro de
012 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado (LOTCE).

prazo para manifestação da parte correrá em DIAS ÚTEIS, iniciando-se a contagem a partir do primeiro dia útil
ubseqüente ao recebimento deste mandado.

autos encontram-se INTEGRALMENTE disponíveis para CONSULTA através do sítio eletrônico desta Corte de Contas

w.tce.rn.gov.br).
nquanto houver processo pendente de julgamento no Tribunal ou até 05 (cinco) anos após a desinvestidura
o cargo ou função. o que ocorrer por último, o responsável deverá manter atualizadas as informações
ecessanas à adequada comunicação dos atas processuais. considerando-se válida aquela realizada no
ndereço físico ou eletrônico cadastrado. conforme dispõem os arts. 41, § 30, da LOTCE, e 225, do RITCE.

ada e passada nesta cidade do t'>iatal/RN, aos 10ibí2023. Eu, Humberto Pereira de Brito ( ). À
ISPOSIÇÃO, matrícula 9518-4, digitei este mandado. E eu. Adriana Cavalcanti Barreto de Paiva Dantas, Diretor de
tos e Execuções, cumprindo determinação do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, o subscrevo.

Av. PresidenteGetúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. MúcioVilar Ribeiro Dantas
CEP 59012-360- Petrópolis, NatallRN - Telefone/Fax:(84) 3642-7346
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Gabinete do Conselheiro Paulo RobertoChavesAlves

Processo n": 008371/2016 ~ TC
lnte ressado: Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
Assunto: Procedimento de execução

DECISÃO

Trata-se de processo de execução de ressarcimento ao erário imputado por

meio do Acórdão n° 590/2007~ TC (Ev. 01, fi. 270) ao Sr. Artur José GaIvão, ex-presidente da

Câmara Municipal de Tibau do SullRN, que após julgar pela irregularidade das contas,

determinou ao responsável à época dos fatos a obrigação de ressarcir O erário.

Mesmo tendo sido devidamente notificado para cumprir a decisão, o

supracitado responsável não efetuou o pagamento voluntário, o que ocasionou a inscrição do

crédito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados (Ev, 03).

o processo seguiu o seu trâmite de praxe, sendo, em seguida, reencaminhado

ao Ministério Público de Contas que proferiu Parecer asseverando que, à luz do determinado

pelo Supremo Tribunal Federal no RE 636.886, observou-se a prescrição executória da

decisão que condenou o responsável ao ressarcimento ao erário, tendo em vista que se

passaram mais de cinco anos da constituição definitiva do crédito.

N a ocasião, o Parque! Especial destacou que, em cumprimento à norma dos

artigos 118, §3°, da Lei Complementar Estadual n° 46412012 e art. 29, parágrafo único,

da Resolução n° 013/2015 ~ TCElRN, bem como ao consignado pelo Supremo Tribunal

Federal no RE 636.886, encaminhou oficio à Procuradoria Geral de Justiça CEvo 48) para

que esta, caso deseje, adotasse as providências que entender necessárias à apuração de

conduta dolosa capaz de ensejar o ajuizamento das Ações pertinentes.

Em seu Parecer, o Procurador-Geral Luciano Silva Costa Ramos opinou pelo

"reconhecimento da PRESCRIÇÃO EXECUT6RIA da condenação ao ressarcimento ao
erário com base na Decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no RE 636.886, e,

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. I\Iücio Vilar Ribeiro Dantas
CEP 59012-360 - Petrópoãs,NatallRN
www.tce.rn.gov.tr
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Gabinete do Conselheiro Paulo RobertoChavesAlves

portanto, o ARQUIVAMENTO destes autos, nos moldes do art. 209, V, do Regimento Interno

desta Corte de Contas." (Ev. 48).

Após, os presentes autos foram encaminhados a este Gabinete, por sucessão

presidencial (Ev. 52).

É o relatório. Decido.

Pois bem Diante do cenário fático exposto acima, entendo por aplicar ao caso
a inteligência do artigo 166, da LCE 464/2012 cumulado com o artigo 39, da Lei 4320/64 e Lei

6830/80.

Ora, é cediço que, uma vez constituído Q título e entregue ao seu respectivo
credor, garante-se ao órgão exequente presunção de certeza e liquidez que não pode ser
posteriormente desfeita pelo Tribunal de Contas, sob pena de estarmos a contribuir para séria
insegurança jurídica.

Seguindo esse norte, não é dificil imaginar que as Procuradorias possuam
limite de alçada para seus ajuizamentos, e que os créditos podem estar sendo cumulados para

impulso inicial.

Outrossim, possível cogitar, ainda, que execuções já tenham sido levadas a
efeito e que, por equívoco ou falha na comunicação, não tenha havido esclarecimento ao
Tribunal de Contas, ou até mesmo que possa ter sido firmado acordo extrajudicial pelo ente
objetivando parcelar o débito junto aos respectivos devedores.

Nesta linha, considerando as consequências indiretas, e a escassez de absoluta
certeza sobre eventuais diretrizes já adotadas junto a outras repartições, esta Corte parece sempre
ter entendido que sua possibilidade de declarar a prescrição da pretensão executória de crédito
encontra como limite a data de seu envio às Procuradorias.

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Micio Vilar Ribeiro Dantas
CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/RN
www.tce.rn.gav.br
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Gabinete do Conselheiro Paulo Roberto Chaves Alves

A razão de ser é simples e consiste em tentar evitar que uma conduta do

TCEIRN possa vir a causar um dano por arrastamento, à medida que desconstituir um título que

já estava sendo executado, por óbvio, causaria a extinção da causa e o provável pagamento de

honorários em sucumbência,

Em face disso, então, é razoável interpretar que a ausência de comunicação

sobre o ajuizamento de eventual execução, conforme narrado nestes autos, pode traduzir ao

controle externo, quando muito, o descumprimento de uma imposição normativa, passível de

multa.

Sob outro vértice, não há como se concluir pela prescrição da pretensão

executória por inércia do jurisdicionado, mesmo após o julgamento proferido no RE 636.886,

conforme requerido e fundamentado pelo Parquet.

Considerando o lapso temporal de tramitação administrativa do processo em

epigrafe, em suma, é possível cogitar punição e arquivamento, mas em relação à prescrição do

título já entregue, por inércia judicial do ente credor, só ao Poder Judiciário é dada essa

competência, especialmente quando o destinatário do crédito já foi sobre ele comunicado.

Essa é a distinção que insisto fazer entre as fases de constituição, execução e

cumprimento (voluntário e compulsório) do título.

Sendo assrrn., até o cumprimento voluntário sena possível deferir o

requerimento formulado pelo Parquet Especial.

Todavia, considerando que no caso em tela já ultrapassamos este limite,

entendo por mais prudente e razoável adotar o procedimento previsto na Resolução 11.0 13/2015-

TCE. É dizer, determinar o simples arquivamento do processo por conclusão de seu objeto, com
manutenção da dívida junto ao CADINq, sem qualquer declaração de sua prescrição, por

absoluta incompetência desta Corte de Contas.

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. MJcio Vilar Ribeiro Dantas
CEP 59012-360 - Petrópolis, NatallRN
www.lce.rn.gav.cr
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Gabinete do Conselheiro Paulo Roberto Chaves Alves

Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido do Ministério Público
Especial e determino apenas o arquivamento do processo por conclusão de seu objeto, com

manutenção da divida junto ao CADINq, sem qualquer dec1aração de sua prescrição, por
absoluta incompetência desta Instituição Constitucional de Controle Externo.

Emseguida, intime-se o Ministério Público de Contas para conhecimento.

Logo após, intime-se igualmente a Procuradoria que representa o ente credor.

Finalmente, ao arquivo.

Ressalvo, desde já, a possibilidade do presente feito ser desarquivado a

qualquer tempo para que se determine a desconstituição do crédito e a baixa dos respectivos
cadastros por decisão judicial encaminhada a esta Corte.

Pub lique- se.

Conselheiro PAULO ROBERTO CHAVES ALVES
Relator

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. MJcio Vilar Ribeiro Dantas
CEP 59012-360 - Petrópolis, NatallRN
W\NW .ICe.rn.gcw.br
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Gabinete do Conselheiro Paulo RobertoChavesAlva5

PROCESSO N° 008371/2016-TC
INTERESSADO: Câmara Municipal de Tibau do SullRN
ASSUNTO: Procedimento de execução

CERTIDÃO

De ordem do conselheiro relator Paulo Roberto Chaves Alves, certifico que o
despacho decisório (evento 54) foi devidamente publicado no Diário Eletrônico do Tribunal
nesta data, razão pela qual deve o processo seguir os trâmites legais.

ÀDireloria de AIos e Execuções - DAE, para dar seguimento ao pleito.

N ataVRN , 10 de maio de 2023.

Fernanda Jvlaria Costa de Souza
Consultora Jurídica

Av. Presidente GetúlioVargas, 690 - Ed.Dr. l\.\JcioVilar Ribeiro Dantas
CEP 59012-360 - Petrópolís, Natal/RN
www.ICe.rn.gav.tr



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Tabelião Rivaldo Rodrigues, 243 - Centro - Tibau do SullRN
CEP: 59178-000 CNPJ: 08.168.775/0001-82

Email: setibaudosul@yahoo.com.br/pnae.tibaudosul@gmail.com

Tibau do Sul, 08 de maio de 2023

OFÍCIO N° 1112023/SEME

AQSenhor Josué Gomes de Moura Júnior,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tibau do Sul

Assunto: Comunicado sobre recebimento dos Recursos Federais do PNAE

Em cumprimento à Resolução FNDE 06/2020, Resolução FNDE 20/2020 e ao que

determina o art. 2° da Lei 9.452/97, informamos à Câmara Municipal, o recebimento de

Recursos Federais do Programa Nacional de Alimentação Escolar no mês de MAIO de 2023,

referente à 48 parcela, conforme abaixo:

Modalidade de Ensino Valor

Creche R$ 3.890,80

Pré-Escola R$ 6.076,80

Ensino Fundamental R$ 19.207,00

Quilombola R$ 4.648,60

ElA R$ 836,40

Total do Mês R$ 34.659,60

Charles Clayton GaIvão

Secretário Municipal de Educação

c:rCfl?J ""a'"
CnaôesC\~óucact~O..AÚl\IC\9a I<.A4..s~
seC \~y: 0'2.6G4~7'r,.



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
SECMTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Tabelião Rivaldo Rodrigues, 243 - Centro - Tibau do SullRN
CEP: 59178-000 CNPJ: 08.168.775/0001-82

Email: setibaudosul@yahoo.com.br/pnae.tibaudosul@gmail.com

Tibau do Sul, 08 de maio de 2023

OFÍCIO N° 12/2023/SEME

Ao Senhor Josué Gomes de Moura Júnior,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tibau do Sul

Assunto: Divulgação de abertura da Chamada Pública da Agricultura Familiar para o
PNAE

Em cumprimento à Resolução FNDE 06/2020 e suas atualizações, solicito que seja

divulgado a publicação realizada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande

do Norte com as informações sobre a abertura do processo de Chamada Pública para

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, em anexo, de forma a atender ao

Programa Nacional da Alimentação Escolar no município de Tibau do Sul.

Cordialmente,

Marcelle Comenale Pires

Coordenadora dez li . entação Escol~ Nutricional.a:»:
. arcelle Comenale Pires

Nutncionista • CAN6-1 0896
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTAAÇÁO
CHAMADAPUBLICAN" OOll20Z3AQUISIÇÃODE GtNEROS

ALIMENTÍCIOS DAAGRICULTURAFAMILIAR

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PUBLICA N° 002/2023
AQUISIÇÃO DE GtNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

o Município de Tibau do SulIRN, através da Comissão de
Licitação, torna público aos interessados que às 09hOOmindo
dia 01 de junho de 2023, na sede do Município, situada a Rua
Dr. Hélio Gaivão, n" 122, Centro, realizará a sessão da
Chamada Pública n", 002/2023, objetivando a aquisição de
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em conformidade a
Lei n", 11.947/2009, Resoluções do CDIFNDE, e Lei Federal
n" 8.666/1993. Os interessados que atenderem às exigências do
Edital, deverão apresentar os documentos de Habilitação e
Projeto de Venda no período de 10 a 30 de maio de 2023 no
Setor de Licitações - Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro,
Tibau do SuVRN-CEP:59178-000, das 08:00h as 14:00h, de
segunda a sexta-feira (exceto feriados e facultativos). O Edital
e seus anexos poderão ser obtidos através do e-mail:
çpjgmts2021@gmail.com, no site:
htms:ljwww.nrefeituratibaudQsul.comlou presencialmente no
endereço, dias e horários acima descritos. Tibau do SuVRN,05
de maio de 2023.

.•

A COMISSÃO

Publicado por:
Jessica Gaivão Coelho

Código Identificador:35655752

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 08/05/2023. Edição 3026
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurnl

http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/35655752103AL8dmw_d2juyhFKNZaDuFjD958LEYcuYH6YLglyAxWCZ_GILWR18ZGROyD09...1/1



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade

Urbana - SEMURBMO
Rua Vila Dona Isabel, 41, Centro, Tibau do Sul/RN - CEP 59178-000

Fone (84) 3246-43841 CNPJ: 08.168.775/0001-82

Ofício circular n° 055/2023-SERMUBMO/PMTS

Tibau do SuIlRN, 10 de maio de 2023.

Ao Senhor
JOSÉ GOMES DE MOURA JUNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

Assunto: Solicitação de reunião sobre a disposição e posse do conselho.

Prezados Senhor,

Cumprimentando-a cordialmente, vimos pelo presente encaminhar solicitação

de uma reunião na quarta feira 17 (dezesete) de Maio de 2023, para atender a

demanda de posse do conselhos, pautas e demais deliberaçoes.

Será realizada de forma virtual, com link a ser disponibilizado no Grupo

CONDEMA do whatsapp, desta forma solicito a indicação de contato para inserção no

grupo;

Certos do pronto atendimento, renovamos os votos de estima e consideração,

e nos colocamos à disposição para qualquer entendimento que julgar conveniente.

Atenciosamente,

LAIRA ROBERTA CAMPOS DE SOUSA
Secretária Municipal de MeioAmbiente,

Urbanismo e Mobilidade Urbana

1 de 1



·(STADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

Secretaria Municipal de Cultura - SEC~LT
CNPJ: 08.168.775/0001-82

se,cult.tibaudosul@gmail.com

'. t-
,~ OFíCIO N° 005/2023-SECULT

\'

Tibau po Sul/RN, 16 de maio de 2023.

AVossa Senhoria Presidente da Câmara
MOURA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE VEICULO

PrezadoPresidente,

Cumprimentando-o cordialmente, -utilizamos.. este instrumento para
solicitar a Vossa Senhoria a disponibilidade de um carro oficial da Câmara para'
buscar em Natal na séxta-teira. dia h_C!--6errraro. a equipe da UFRNpara visita'
tecnica ao predio do museu.

",

Atenciosamente; Documento assinadodií{" vtmente

9-r"'::'!I!, .,La.~':iNATALIA KELLt=.RMAGALI ,AES GOMES,..,.~v.u.: Data: 16/05/2023 09:S",;39-0.~)(>
verifique ern https:jlvah~:'.rj-:i.b." '_br

NATÁLIA KELLER M. GOrw~ES.\ilONTENEGRO
Secretária Municipal de Cultura de Tibau ,~o

Sul/RN

ESTADO DO RIO GRAI\lDE [ia NOR?fE
GOVERNO MUNICIPAL DE Tlt-JAU DO SUL
Secretaria Municipa! de Cultur, - SECULT

CNPJ: 08.168.775/0')Ol-~~-2 '
secult.tibaud-,~sL';(êi>gmê~il.com-



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

Secretaria Municipal de Cultura - SECULT
CNPJ: 08.168.775/0001-82

secu lt. tibaudosu l@gmailocom

OFíCIO N° 004/2023-SECULT
Tibau do SuIlRN, 16de maio de 2023.

A VossaSenhoria Presidente da Câmara
MOURA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DO PLENÁRIO PARA REUNIÃO

PrezadoPresidente,

Cumprimentando-o cordialmente, utilizamos este instrumento para
solicitar a Vossa Senhoria a disponibilidade do plenário no dia 07 de junho de
2023para reunião propositiva à Lei de Incentivo a Cultura "Paulo Gustavo"

Atenciosamente, Documento assinado digitalmenteI"ft\\lbr. NATALIA KELLERMAGALHAESGOMES
:J-- Data: 16/05/2023 09:48:52-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.bl'

NATÁLIA KELLER M. GOMES MONTENEGRO
Secretária Municipal de Cultura de Tibau do

Sul/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT

CNPJ:08.168.775/0001-82
secult. tibaudosul@gmail.com



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122- Centro - Tibau do SullRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

Ofício nO 029/2023·SMPF

Tibau do Sul/RN, 31 de maio de 2023.

Exrn",Sr. Josué Gomes de Moura Junior
Presidenteda Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
Poder Legislativo
Tibau do Sul/RN

Ref: RGF - Relatório de Gestão Fiscal

Em atenção a Lei de Responsabilidade Fiscal/LRF - LC 101/2000, vimos apresentar ao Poder Legislativo
Municipal, o RGF/relatório de gestão fiscal do poder Executivo Municipal, referente ao 1° quadrimestre de
2023.

É o que temos ao momento, quanto esperamos ter cumprido a obrigação em comento.

Atenciosamente,

Gilkissajacquelim~ttd!dO da SilvaCosta
Secretária Municipal de Planejamento e Finanças
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PREFEITURAMUNICIPALDE TIBAU DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE T1BAU DO SUL

GABrNETE DO PREFEITO
RGF 10 QUADRlMESTRE 2023

ISistema Or~am':DtáJio,Financeiro e Contábil

ElIerdciu:lI}13-Pág_: IIIR~I tório de Gestão Fl~cld.l)clUolutrativo dAD~spn. com PUHla\- PODER EXECUTIVO
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0,00 0,00 0,00

560A5~,44 S61.219.89 599.253,40 6.658.517,28 0.00

0.00
0.00 0,00 0.00

1.18.2.290.4710.104,69 601.503.19641.815,0961 ...942,63619.147,36624.863,63 637.913.49 0,00

0.00 0,00 0,00
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0,00 0,00
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0.00 0,00 OM 0,00 0,00

0.00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0.00 0,00 0,00
0,00 0,00 0.00

D spesa com Pessoal não Executada Orç~mct1lariamCf1le

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0.00 0,00

0,00 17.237.60 0.00 0,00

751U!31.65 94.794,99 5~3.0)Q.63 41.044.40 1.4')~.~(ll.'J7 0.00
0,00 17.237,60 0,00 0,00

0.00 0,00 0.00 0.00 0,00

530,00 0,00 3.3~5,70 0.00
D spcsas Não Compul"das ( ~l" du art. 1'1da LRF) (lI) 145.5511.519<1.794.99 37.6J3.70 41.044.40 JtQ.UJI.60

I cnízeções por Dcmissâo e lnc~ntivus:l Demissâc Voluntária e Deduções Constitucionais 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00

0.00 0,00 27.037.94 0,00 4&.I'il.l4 0.00
530.00 0,00 3.JS5,70 0.00

D "orrel\lcsdeD~cisãoJudida\dcp'-'riodu8nleriurao<.laapur1lção
0.00 0,00 0.00

H17.870.67H-I2.688,933.3J5.129.75J.335.583.523.111.499.99U74.856,243.-1-58.136,154.732.662,832.809.561.803.079.826.743.346.520,013.499.349.4542.203.686,080.00

0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 613.273.14 0.00 518.367,99 0.00 J.\JI.64 1.1) 0.00

0,00 0,000,00

1 uvos e Pensionistas com RC'\1n;.o~Vinculados
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Valor % Sobre a RCLAjustada

URAÇAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

0,00 0,00

17.126.2011,20 0,00

ceita Corrente Líquida-RCLtlV)

0,00

0,00 0,00
( Transferências obrigiltórias da Uniiio relativas ás emendas individuais (art. 166·A, § 1",da CF) (V)

0.00

304.66~,OO 0,00
( Transferências obrigatórias J.a União relativas às cmendas de bancada (al1. 166, § 16da C~1e ao VCllcim~1I1odos agentes comunitârios de saúde e de combate às enderuias (er, art. 198, §l 1) (Vl)

76.K21.540,20 0,00
" Receita Corrente Liquida Ajustada P;WoICãk\110dos limites da Despesa com Pessoal (V11)""(IV V - \11)

42.203.686.0l! 54.94

I 'spcsa Toml ~om I'~ssoal- DTP (VIII)= (11Iu- Illb) ~1.483.6JI,71 5-l.00

I Nns demonstrativos elaborados 00 primeiro c no segundo quadrimestre de cada cxercício, os va.lore~de restos a pagar nõo procl,'ssados in"ritos cm J I de dacmbro do cxcrcki(l antcrior continuarão 3 ser informados IlI:SSCcampo. E.sscsvalores niio sofrem alteração pelo kU procc~amcnt(). e somente no c;lSOde

ncdamcntllpod~lllscrcxclllldoo

I milc M:ixilllO(IX) (i,,,,so, I. II c III do ~11,20 da I.RF)

mite l'rudcnC"Íal(X) ~ (0,95 x IX) (par;igr~fo imico do uno 22 da LRF)

mire de Akn" (XI) - (0.90 x IX) (inciso II tio parágrafo I" do 11\"1.59 da LRF)

LOTA:

'ALDENIC/O JOSÉ DA COSTA
8,727.404-15
refeito Municipal

ILKISSA JACQUELlNE CANDIDO DA SILVA COSTA
66,658,544-34
ecretario Mun. De Adm., Planejamcllto E Finanças

LENILSON DASILVACOSTA
53,606564-09
ontrolador Geral

UN1CIPIODE TlBAU DO SUL

)~mlln,trMtivgda Divida Consolidada Líquid..

críodo dt Reftrinda: 1°Quadrlwelitrt,

E~en;í~io; 202)

SiSlcIl1l10r;;:amenllíril},Financeiro~Conl:ibil

39.409.450.12 51,30

37.335.268.5-1 48,60

~1t~",~~I:~~~;"'~'~~S(~~:~:~'D',,~:~~,:'~"_ICi_W_l,_'''_'Il~_',-_b'~') ,- r-__------~--------------------~
\.... "u..... SALDO 00 SALDOS DO EXERCíCIO DE 2023

EXERClclO

ANTERIOR QUDdrilll~lre

0,00 0,00

Ate o 1" Ateor Al':03'·

QuadnmcstrcQuadrimestre

íV1DACONSOLlDADA DC(I)
7..~48.118.5!( 7.002.570.)1,)1,

0.00 0.00
ívidaMobiliãna

0.00 0,00

0,00 0.00
JívidaCon\filtual

7.5411.111151( 7.002.570.8l1

0.00 0,00
:mprc~limo~

0.00 0,00

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00
e~$lI\Jt\lmçàodaDiviuadeF';;:la.doscMunicipios

0,00 0,00

0.00 0,00
';nanciarnClllos

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

lntcnlos
0,00

0.00 0,000,00 0,00

7.002,570,118 0.00 0.007.54lU\~,51!

0.00 0,00
DeTribllw.

214.712,11 200.149.73

6.595.225.70 0,00 0,00

DcCunlribuiçiies Pr~v;dénciária;;
0.00 0,00

DeDcnl:lisContrihuiçoe~Soci!is

DoFGTS

0,00

253.593,<)4

0,00

1.l~0.2S

lOS.R1S.20

0.00 0,00

0.00 0,00

Com lnstitlliçuo Não Fiua,lleeirn
216.932.44

DcmaisDlvidasContrdtuais
0,00

0.00 0,00
PrecalóriosPostcrior~sa05105nOOO(In~jusive)-VencidosenãoPagos

0.00 0.00

0,000,00
Olllr.lsDividas

0.00 0,00

0.00 0.00

DEDUÇÕES(lI)
1.897.277.39 .',91;6.%5.8.1

0.01) 0,00

Di,ponibilidnd~deCai"a
1.897.277,39 .1.\18(1.'165.8.1

5.\175.661.67 0,00 0,00

Disponibilid"d~dcC3i"aBrulU
3513.554.67

O.(JO 0,00

(_)R~~IOSa Pagar Processudos tExcelo Prcçal6rim)
1.(,16.377.28 J.5j\l.lúl.69

44\1534,15 0,00 0,00

(.) 0"p6silo, RC,IÍlu;vei, c ValoresVinculado;;
0.00

0,00 0,00 0,00

DCtl101SI1u,'crC$Financciro$
0,00

].015.605.05 0,00 0.00
lllVIDACONSOLlDADA LiqUIDA. DCL (III) (l·II)

S.650.841,19

77.126.201!.~0 0.00 0.00

h tps:llwww.diariomunicipal ,com.br/femurn/materia/65D969EOI03AL8dmwgeUSM2VPxDAqgWASF5WznoYq9mh194A_1wU01 cxIRBKrvelbkarL6", 1/3

RECEID\ CORRENTE LiqUIDA. RCL

(.) Trlnrcr;)ncias o'o1;gatoria;;da Uniil.orelativas as emenda.~individu~i$ (:m. 16f'-A. § I", da CF) (V)

KECEITAS CORRENTE LlQUIDAAJUSTAUA PARACAI.CULO UOS L!MITE~ DE ENDIVIDAMENTO (VI) -llV V)

74.6,W.J27,63

0.00

74.639.327,6)

0,00

77.126.2011,20

0,00 0,00

0.00 0,00



0,00
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çDfD~\OBRÊA RCLAJUSTADA(1M)

PA 'IVO ATIJARlAL 2.057.169.15

10,11 9,07 0,00 0.00

7,51 3,90

0,00

0,00 0,00

UM fE DEFrNlDO POR RESOLUÇAO DO SENADO FEDERAL- <:4/v RO.610.473,M4 10.296.304.86 0.00
• % D DeLSOBRE/I RCLAJUSTADA(1!1NI) 89.567.193,16 9'.551.449.84 0,00 0.00

UM rE DE ALERTA(il1~is(J111do ~ I' do art, 59 d~ LRF) - <%> SALDO DO

EXERCfcIO

ANTERIOR

Até o I"

Quadrimestre Quodrimc$lre

SALDOS DO EXERCiCIO DE lon

ou ROS VALORES N,i.o INTEGRANTE.SDA De

1.415.415.12

,lI.teoJ"Ateu 2"

Quadrimestre

PR ATÓRlOSANTERIORESA 05/05/2000 0.00 0.00
0,00

0.00 0.00 0.000,00

/lTÓRlOS POSTERIORES A OS/OSf20(1)(Não incluidos LUlDe) 0,00 0,00
0.00

0,00 0,00

0,00

0,00

0.[10 0,00

0,00

0,00 1),00
'ÃO PROCESSADO 0,00

AN EClrAçóES DE RECEITAORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00

0.00

0.00

DI IDA CONTRATUAL DE PPl'

AP OPRIAÇÀO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

V, LDENICJO JOSÉ DA COSTA
33 ,727.404-15
Pr feito Municipal

G KISSA JACQUELINE CANDIDO DA SILVA COSTA
41 .658.544-34
S' retario Mun. De Adm., Plancjamento E Finanças

C ENILSON DASIL VACOSTA
O 3,606.564-09
C ntroladorGeral

0.000,00 0.00

M JNICIPIO DETl13,\U DO SUL

\Sistema Orçamtllralio. Financeiro c Contébil

D mo,ulrwuvo d", G~r~nli~sr Contrag~rantlas

SALDOS DO EXERciClO DE 202~

P riodode Referência: I" Quadrimuttf

G RANTIAS CONCEDIDAS Até c l'
Quadrimestre Quatlmnestre

R ,I-".Ali"'''' J (LRr. art 55. inci~o I. aliuca-e- e <l.(\,4-0. S Ii

MEDIDAS CORRETIVAS'

0,00

SALDO DO

r:.XERCiCIO

ANTERIOR Quadrimestre

AI~o2·

0.00C
1N~S~E~ST~A~DO~S~(I~) -4o~,w~ ~~O,~OO----------~~O,OO-----------4~O,O-O----------~

TI Operaçõcs de CréditoExternas 0,00 0,00 0,00 0,00

J' Opcraçõcsd~Credilollltemas U,oo 0,00 0.00

0,00

0,00 O,OH o.oo
non

f, 01'ernçõe~dcCredito Externas
0,00 0,00

0.00 0,00

,OS MliNICiplQS (II) 0,00

O[>emçõcsdeCreditolntcrnas
0,00 0,00

0,0<>

0,00 0,00

0.00 0,00

S l:."'NnDADES CONTROl.ADAS VII)
0.00 0,00

0,00

0,00

m Operações de Crédltc Intcmas
0,00 0,00

0,00

m Operações ue Crédito Ext~rna& 0.000,00 0,00

o.oo0,00

I OR MEIO DE FUh'DOS (rv) 0,00

'CEITA COllRS"ITl!. liQUIDA" RCL(VI)
0,00 0,00 0.00 0,00

0.00 0,00
OTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) '"'(I+ 11+ III + IV)

74.639.327,63 77.126.20&.20 0.000,00

) Traufcrõecias obrigatóri:uõda Uniâo relnrives às emendas individuais (art. I66-A. ~ IÇ,da CF)

li)
74.6]9 ..121.63 77.126.20&.20

0.00

0,00 0.00

.NDlVmi\MENTO {VIII) '" (VI - VI!)
0,00 0,00

(1.00

ECEITAS CORRENTE LIQUIDAAJUSTAO:\ ?ARA CÁLCULO OOS L\t-.·\JTESUE

"do TOTAL DAS GARANTIAS sobre iiRCLAJUSTADA (Y / vnu
16.420.652.08 16.967.765.:10

0.00

0,00

"IMITE DEFINlDO POR RESOLUÇAO DO SE,'1ADO FEDERAL- <"jj>
14.77R,5t<6,87 15.270.989.22 0,00

0,00

.IMITE DEALERTA(inciso tu do SI do ilr1. 59 du LRF) - <;"!i,> SALDOS 00 EXERCiCIO DE2023SALDO DO

EXERCICIO

ANTERIOR Quadrimestre

ONTRACARANTIAS RECEBIDAS Até o I'

0.00

Ateor AléoJO

Quadrimcstn: Quadrimestre

0,00

0,00

0.00 0.00

'IllGruantiaitsopcrilÇÕcsdcCreditoE:o;tCntilS
0.00 0,00

0.00

OS ESTADOS (IX)
0,00 0.00 0.00 0,00

IllGorantiaaSOpCTJÇÕesde("r~dil0JlllcmaS
O.DO 0.00

0.(1(]

0.00

0.00

...--. cm Ganmlia ás opcrccêcs de Cr~Ji((I clIh:mu._
0,00 0,00

0.00 0.00

lOS MU}JIC!PIOS (X) 0.000,00 0.00

a .m Garantia ii. operaçíics dl' CI't.'di1ohtl~rnus

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XIJ

0.00

Em Garantia à5 opcreçêcs de Crédito ElIt~ma.s
0,00 0,00

0,00

0.00

0.00 0.00 0,000.00

Em Garantiu às operações de Crédito Imernos
0.00 0,00

0.00 0.00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBlDAS (XIII) - {IX + X + XI + XII)

VALDENICIO JOSÉ DA COSTA
338,727.404-15
Prefeito Municipal

GILKISSA JACQUELINE CANDIDO DA SILVA COSTA
466,658.544-34
Secretario Muu. De Adrn., Planejamentc E Finanças

CLENILSON DASIL VACOSTA
053.606.564-09
Controlador Geral

0,00

0.000,00

MUNICIPIO DE TTBAU DO SUL IExerdciO: 2023

ljeurunstratlvc dn Opcr~çôrl de Credito

RGF. Anexo -4 (LRF. art 55. inciso I. alínea "d"" inciso Hlallnea "c") VALOR REALIZADO

J>~riodode Rff~rênci:il: I' QU8drim~stre

Antecipaçãotle Receita pc\a Vendaa'Iermc de 13cnse Serviços

0.00 0.00

Q('ERAÇÃO DE carurro "NoQU;Jdrimcnrede

Referência Refel'cncialll)

Interna 0.00 0.00

,\-Iobilitlria 0,00 0.00

Contratual 0,00

0,00

0.00 0.00

0,00

0,00

0,00

ttps:1Iwww.diariomunieipal.eom.br/fem urn/materia/65D969EOI03AL8dmwgeU SM2VPxDAqgWAS F5Wzno Yq9m h194A _ 1wUO 1exlRBKrvel bkarL6 ,, , 2/3

Empréstimos 0,00

AquisiçácFinanciada de Bens e Alttmlamelllo Mercantil Fimuwciru 0,00
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EXI la

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

Em resLirlhl5
0,00

0,00

wt 01'1: ~õesJecrédi\(lllàosujcit(l'laQ1irnilepll.mlíns<Jecolllrtltaç.âo{l)
0,00

Aq siçâo Financiada de Bens c Arrcndam~"I1lOMercendl Fimu'Cciro 0.00

0.00
0,00

0.00 0.00

Ass nç:io, Rcconbccimeutc e Confissão de Divida..>(LRF. an.l9, SI") 0,00 0,00

01' ações de crédito n~o sujeitas (10 Itmirc para fins de eonrrarecâc (11) 0.00
o;, SOBRE A RCL

TO ALtlll)
VALOR

0.00

AI' lV\(:ÂO DO CUMI'IUMEr-TO DOS LIMITES 77.126.1O!UO 0.00

RE 'ElTA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 0.00

(_) runferências ollrigatl!l!iasda União relativas as emendas individuai; [art. 166-A. § ]0, da CF) (V) 77.126.1011,20 0.00

R EITAS CORREl''TE LlQUIDAA.JUSTADAPARACÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) '" (IV - V) 0.00 0.00

o RAÇÕES VEDADAS (VIl) 0.00 0.00

T TALCONSlDERADO PARAFINS DAAPURAÇÃO 00 CUMPRIMENTO DO LIMITE (V1lI)= ün» +VJJ - la -lIa) 12.340.1~~.31 16.00

LI !TE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARAAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

! rERNAS E EXTERNAS
ILl06_17J,98

0,00

\4,40

L\~1TE DEALERTA(illdso 1\1do SI' do ati. 59 da LRF) - <"/O>
5_3Q~_fG4.57

0,00

o ERACAO DE CREDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECE\TA ORÇAMENTAR\A

L.,\oI1TEDEFINIDO POR RESOLUÇAO DO SENADO FEDERAl- PARAASOPERAÇÕES DE CREI)ITO POR

TECIPAÇÃO DA IlECElTAORÇAMENTÁR1A

7.()Ú

TRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DiVIDA CONSOLIDADA No QlIadrirucs\rI:: de

Referencia

Ati: o QulldriIllCS\rede

Referência\!)

VALORREALIZADO

rcc!amentosdeDívida:;
0.00

0.00

0.00 0.00

0.00

Illltribuiç.x,:Previdenciárias 0,00
0.00

GTS
0.00

0,00

'riblltos
0.00

0,00

0,00

rLENILSON DASILVACOSTA
53.606.564-09
.onrrolador Geral

MlY."ICIP!O DETIBAU DO SUL
txcrctcio. 202]

Sistema Orçamentário. Financciro e Contébil

Ijeruonsrrativc Símphftcado de Relatório de Geltiio Fin,al- PODII,R EXECUTIVO

lRF. art 'IS - Anexo (,
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
77.\26.208.20

r- QlIADRIMF.STRE /2023

ReceituCorrenleLiquida
77.126.20S,:!0

76.1UI540.20
% SOSR~ARCLAJUSTADA

Receita Corrente Líquida Ajustada paI"llCálculo dos Limites de Endividamento

Receitll Corrente Liquida Aju.'I\Lldarara Cálculo dos Limites da Dc~re~acom pessoal

Dio:SPESACOM PESSOAL
42.203.686.0&

54.00

VALOR
54,94

Despesa TotalcomPess<»LI-DTP
41.483.631.71

5\,30

L.imitcPrudcnciallpar~graroúlljco.art.22dnLRF)
J7.335.2MI,54

%SOBREA RCLAJUSTADA

L.imiteMáxim o (indsu l, 11e lll. art, 20 da LRn
39.409.450,\2

48,60

LimilcdeAlerta(incis" \1do paragrafo l'o,Ioart. 59daL.II.F1
VALOR

3,90DíVIDA CONSOLIDAOA
lOI5.605,05

120,00uívid<lCOIlsulidndnLiquida
91.551.449.&4

% SOBRE A RCLAJUSTADA

22,00

Limi\elJ.::f'llidop"r Re.~ul\Lçãud"Senado Federal
VALOR

... Tot.aldas Garantias COllc~did~s
% SOBRE ARCLAJUSTADA

GARANTIAS DF.VALORES

16.967.765,~O

VALOR

16,00

'I;. .i",it([)clinidoporRew\u~ãoduSc'ladoFeckral

OrERA<,:Ó"-:SDE CRt:D1TO

12.HO.193,31

7,00

DlSPONIBILlDADE UE CAIXA LIQUIDA (APÓS
A INSCRIÇÁO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERcíCIO

Limite Definido pele Senado Fcdw,l para Op~ra.çoesde Crédito EX1<:ml1se Internas

Oper~çõcs de Crédito por Antecipação da Receita
5.398.834.57

Limite Definido I'do Senado Federal peruDpcraçôes de Credito por Antecipação da R~cdta
RESTOS.~ PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO EXERdno

RESTOSAPAGAH./") /li?

VAfle:'111 o~rDÃCoST;338.727.4 -15
Prefeito icip

GlLKISSA JACQUELlNE CANDIDO DA SILVA COSTA
466.658.544-34
Secretario Mun. De Adm., Planejamcnto E Finanças

CLENlLSON DASIL VACOSTA
053.606.564-09
Controlador Geral publicado por:

Fernanda R. Galvão da Silva
Código Identiticador:65D969EO

..--_._---_.__ ..._---_._.---_.-
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GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 - Centro - Tibau do SullRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

L

Ofício nO 028/2023·SMPF
Tibau do Sul/RN, 25 de maio de 2023.

Exrn", Sr, Josué Gomes de Moura Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN

Em atenção a Resolução n° 28/2020 - TCE, do Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Norte, vimos apresentar ao Poder Legislativo Municipal, Sirvo-me do presente para
trazer ao Poder Legislativo Municipal, a Receita Corrente Líquida/RCL, no 2° Bimestre de
2023/1° quadrimestre de 2023, para que possa constar no RGF/Relatório de Gestão Fiscal desse
Poder Legislativo,

I RCL/2° Bimestre de 2023/ 1° guadrimestre de 2023 I R$ 76,821,540,20

É o que temos ao momento, quando esperamos ter cumprido a obrigação em comento,

Atenciosamente,

Gilkissa jacquelin~dido da Silva Costa
Secretária Municipal de Planejamento e Finanças

Exrn", Sr. Josué Gomes de Moura Junior
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
Poder Legislativo
Tibau do Sul/RN

\
' T"b~\.ldo Su\IRN

, . '1 oe I' o
Câmara M~I"\ICI?, O'::::'" I ~

Recebi E.m '_.::=J-'-=--
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Periodo de Referência:Jun/2022a Mai/2023

RREO - ANEXO 3 (LRF, art 53, inciso I)

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil
Exercício: 2023 Pág.: 1/2

IPTU

ISS

IT81

IRRF

Outros Impostos, Taxas e
Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Rendimentos de Aplicação
Financeira
Outras Receitas Patrimoniais

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do ITR

Transferências da LC 61/1989

Transferências do FUNDES

Outras Transferências Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.427.082,35 4.977.870,48 4.550.225,81 3.751.916,47 3.754.563,65 4.393.045,67 6.069.026,12 4.879.596,33 5.548.571,13 4.606.190,71

1.958.971,19 2.636.651,96 1.915.670,32 1.764.304,55 1.678.676,11 2.109.790,30 3.278.191,06 2.387.445,90 2.835.858,63 1.734.824,81

98.268,01

406.538,60

248.403,81

56.422,60

141.929,92

268.988,33

67.414,64

67.414,64

0,00

0,00

0,00

523.129,16

125.174,54

0,00

178.453,37

522.533,79

280.734,20

27.699,44

147.713,25

245.135,93

76.594,79

76.594,79

485.384,68

114.631,53

99,94

174.350,88

721.584,44

259.597,68

7.610,83

392.711,29

203.401,21

96.218,09

96.218,09

156.687,11

817.287,08

345.674,17

7.633,19

203.322,83

225.746,77

56.356,72

56.356,72

146.684,12

531.019,53

370.405,45

7.633,19

297.947,74

209.178,46

41.150,53

41.150,53

201.105,87

827.285,07

339.615,41

7.633,19

214.311,36

207.430,86

37.217,01

37.217,01

164.518,67 1.167.105,92 1.610.512,94 602.388,84

957.143,27 978.054,16 1.463.290,96 890.629,98

235.581,27 311.959,47 362.465,47 531.134,41

14.996,90 12.923,97 87.628,54 150.129,02

199.157,58 683.480,00 294.242,49 353.141,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

231.798,52

43.162,11

43.162,11

335.028,51

651.926,37

308.739,99

149.327,28

233.604,26

0,00

0,00

0,00

555.742,88

93.036,35

0,00

0,00

0,00

0,00

426.324,67

77.626,02

43,05

0,00

0,00

0,00

459.394,22

63.127,67

17.041,00

0,00

0,00

0,00

524.238,44

69.401,70

3.963,28

212.648,63

33.903,51

33.903,51

204.441,43

34.781,17

34.781,17

232.273,42

81.176,81

81.176,81

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

495.537,01

56.681,55

6,67

480.931,60

75.935,39

0,00

476.928,13 486.909,14

73.707,96 101.496,56

0,00

543,65 560,36 446,35 588,83 600,96 436,98 620,86 1.144,97

1.328.743,77 1.179.571,12 1.255.791,37 1.083.651,88 1.132.156,32 1.308.510,29 1.410.503,52 1.369.447,09

1.490.520,04 560.970,89 729.538,54 399.377,47 403.567,37 376.704,68 827.485,45 564.691,38

Outras Receitas Correntes

Contrib. do Servidor para o Plano
de Previdência
Compensação Financ. entre
Regimes Previdência

Rendimentos de aplicações de
recursos previdênciârios
Dedução de Receita para

do FUNDES

0,00

-521.563,63 -456.149,13

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

-464.848,41 -513.259,78-512.979,12 -419.209,55 -443.767,92 -541.566,06 -562.164,00 -589.091,51

6.986.505,38 5.911.636,29
CORRENTELíaUIDA (III)= (I 6.193.484,63 6.000.586,12 5.893.521,11 5.145.414,79 4.914.814,75 5.697.803,45 7.535.931,53 7.687.415,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.835.104,24

8.767.293,25

3.594.311,33

529.638,15

3.161.562,00

0,00

0,00

0,00

2.489.089,56

619.395,32

619.395,32

7.220.000,00

9.820.000,00

3.670.000,00

757.000,00

4.150.000,00

2.805.400,00

316.950,00

316.950,00

0,00

0,00

0,00

0,00

64.635.803,00

29.960.000,00

5.440.000,00

805.000,00

3.500,00

6.000,00

16.335.993,00

12.085.310,00

0,00

0,00

0,00

0,00

52.404.892,44

24.283.830,99

5.374.722,47

972.249,42

21.295,62

7.850,08

14.417.838,45

7.327.105,41

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 -5.702.061,30

0,00 0,00

0,00 70.931.323,39

7.010.900,00

86.364.253,00

Emitido por: DAVI DIAS CAPISTRANO
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RREO - ANEXO 3 (LRF, art 53, inciso I)

União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1°, da CF)

RECEITA CORRENTE LiQUIDA 6.193.484,63 6,000.586,12 5.893,521,11 5.145.414,79 4.914.814,75 5.697,803,45 7.535.931,53 7.687.415,37 0,00 70.931.323,39 86.364.253,00

AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III

( • ) Transferências obrigatórias da 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91.140,00 111.972,00 0,00 304.668,00 580.000,00

União relativas às emendas de
bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao
vencimento dos agentes
comunitários de saúde e de
combate às endemias (CF, art 198,

RECEITA CORRENTE LíQUIDA 6.193.484,63 6.000.586,12 5.893.521,11 5.145.414,79 4.914,814,75 5.697.803,45 7.535.931,53 7.687.415,37 6.874.533,38 5.810.080,29 0,00 70.626.655,39 85.784.253,00

AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL

VALDENICIO JOSÉ DA COSTA

338.7270404-15

PREFEITO MUNICIPAL

VALDENIClO Assinado deforma
digital por

JOSEDA i'VALDENICIO JOSEDA
COSTA:338727COSTA:33872740415

Dados: 2023.06.05
40415 .: 10:07:28-03'00'

HULLYTAINARA ~QU:QUE COELHO

108.018.024-90

Secretária Municipal de Administração

T()~~,Dcwn Consultonat.tda.

CONTROLADOR MUNICIPAL

!:,mitldo por: D,AVI DIAS CAf'ISTF,ANO



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Tabelião Rivaldo Rodrigues, 243 - Centro - Tibau do Sul[RN
CEP: 59178-000 CNPJ: 08.168.775/0001-82

Email: setibaudosulía).yahoo.com.br/pnae.tibaudosul@gmail.com

Tibau do Sul, 14 de junho de 2023

OFÍCIO N° 18/2023/SEME

Ao Senhor Josué Gomes de Moura Júnior,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tibau do Sul

Assunto: Comunicado sobre recebimento dos Recursos Federais do PNAE

Em cumprimento à Resolução FNDE 06/2020, Resolução FNDE 20/2020 e ao que

determina o art. 2° da Lei 9.452/97, informamos à Câmara Municipal, o recebimento de

Recursos Federais do Programa Nacional de Alimentação Escolar no mês de JUNHO de

2023, referente à sa parcela, conforme abaixo:

Modalidade de Ensino Valor l

Ensino Fundamental

R$ 6.076,80

Creche R$ 3.890,80

.R$ 19.207,00
~~~~------------------~~~ __~-----------------J
I Quilombola R$ 4.648,60 i

"~,r'> '..,~..:d\_ .~ . '-,.';...:. ii. ~,' I

I EJA R$ 836,40
I

i Total do Mês R$ 34.659,60 i
L__ --'- ____i __j

Pré-Escola

CharlesCl~_
Secretário M~~~

- - t'tf l ·\n~~4 O~ j._



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do SulllZN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFíCIO N° 081/2023 - GP/GMTS
Tibau do Sul/RN, 19 de junho de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
MO. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel, 26, Centro, Tibau do Sul - RN
CEP 59.178 - 000

Ref.: Prazo para sanção expirado do PL n?020/2023 de autoria do Vereador Josué
Gomes de Moura.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, vimos informar a essa respeitável Câmara

Municipal, que o PL n? 020/2023 de autoria do Vereador Josué Gomes de Moura,

o prazo para sanção, expirou em 15 de junho 2023, sem a respectiva sanção.

Informamos, que se deve seguir para sanção tácita, em

observância ao disposto no Art. 40, § 8 da Lei Orgânica Municipal.

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e

elevada consideração ao tempo que nos colocamos à disposição para quaisquer

esclarecimentos.

Respeitosamente,

VALDENICIO Assinado de forma
digital por

JOSEDA VALDENICIO JOSE DA
COSTA:338727 COSTA:33872740415

Dados: 2023.06.19
40415 12:56:52 -03'00'
Valdenicio José da Costa

Prefeito do Município de Tibau do Sul/RN

Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
RecebiEm~~~



o8otlcáno
Acredite na beleza

OFíCIO DE SOUCITAÇÃO lJ
1.1

À CâmaraMunicipal de Tibau do Sul/RN

Prezado(a),

Vimos através desseofício, solicitar a VossaExcelência, a pler.cria da CâmaraMunicipal, salade
aula ou qualquer outro espaçoonde possamos realizar o Encontro de Ciclo do Boticário no dia
26/06/2022 no período da manhã das 08h30 às 10h~0ou dia (. horário mais apropriado.

o nosso encontro visa realizarmos um minitreinarnentc com os revendedores autônomos da
cidade de Tibau do Sul afim de desenvolvê-lo com as vendas digitais dando dicas e sugestões
para impulsionar as vendas ne cidade local. Na ocasião também falaremos das promoções e
lançamento, teremos muitos sorteios, brndes e reconhecimentos de revendedores na nossa. "

base.Como também atualizações de cadastro e prospecção -íe ncj~osrevendedores. A reunião
será aberta ao público e qualquer pessoaque tenha interesse poderá participar.

Ficaremos no aguardo da autorização do espaço para que possamos iniciar a divulgação. Por
gentileza encaminhar a resposta pára o telefone/WhatsApp 8499,1250068.

Goianinha. 19 de Junho de 2023.

Marina Grillo Barbalho
Gerente Geral I Operadora Sucessora.'
U' -Maria Betânia Grilo Barbalho "

Mg: illo3@hotmall ~orri
+55 84991250068 Claro/Whatsnpp

RuaDr João Primênio, 270 - Centro. Goianinha/RN. CEPS9.173-000



Av. Duque de Caxias, 97 - Bairro Ribeira, NataVRN, CEP 59010-200
Telefone: - http://www.itep.rn.gov.br

icio nO 104/2023/ITEP -11- DIREÇÃOIITEP - DIRETORIA-ITEP

o Ilustríssimo Senhor
residente
ederação das Câmaras Municipais do RN
ECAM/NATAL- RN

enhor Presidente,

om os nossos cumprimentos iniciais, sirvo-me do presente, para informar que estamos
assando por um processo de manutenção no sistema de identificação civil.
ssim sendo, informamos que a referida manutenção, tem por objetivo, melhorar e tornar
sistema biométrico da VSOFT, mais eficaz, porém, está gerando "instabilidade" no
rocesso de emissão de carteiras de identidade, no âmbito deste estado do RioGrande do
orte.

Entretanto, solicitamos a "redução" imediata, no atendimento de cada câmara de
municipal, devendo, portanto, serem feitos apenas os atendimentos pontuais e de
emergência.
lém disso, pedimos que seja "enviado diariamente", para e-mail funcional:

suporte.ii@itep.rn.gov.br, o relatório de atendimento, constando os dados biográficos da
pessoa atendida, ou seja, (nome completo, filiação, data de nascimento, naturalidade,
telefone e endereço), para fins de controle e gestão diária, do banco de dados.
Convém destacar, que várias máquinas, utilizadas pelas câmaras afins, passarão por um
processo de atualização, para fins de funcionamento e abertura do sistema de
identificação civil.
Certos da atenção e presteza, aproveitamos o ensejo, para apresentar os votos de estima
e consideração.

Cordia1mente,

Marcela Aurila Ferreira Caldas
Diretora do Instituto de Identifica ão - Il/rTEPRN -----------------------------------

_•• - Documento assinado eletronicamente por MARCELAAURILA FERREIRAI. fi CALDAS, Diretora do Instituto de Identificação - II, em 13/06/2023, às::!~~~~::w 18:54, conforme horário oficia.1de.Brasnia, com fundamento no art. 4º do
-----' Decreto nº 27.685. de 30 de lanelro de 2018.------====~==~==~============~--------------------
~~~~I!l~. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https:Usei.rn.gov.brlsei/controladormexterno.php?~S~~:.~.acao=documentowconferir&idworgao acesso externo=O, informando o código
_.-='"'"-""" • .' verificador 20672628 e o código CRCFBF32C24.

- I -------_._-------------

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nQ

03910007.001801/2023-06
SEInº 20672628



• ,_r Istado do RÍl.l GraDde do Norte
PREFEITURAMUNtCIPAL DE TlnAU ~O SUL

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE,
Av.lrês poderes; s/n - Centro' Tibau doS.ul/RN

CEP:59178-000 I Fone (84) 3246-4303
CNPJ: 08168.775/0001.82

fR{flrnJAAwNlOl'AL f)(

TIBAU DOSUL

__--------------------,~K~~~~-'-----
o .ÍCIO N° 40/2023 GS/SMS

TmAU DO SUL (R~), 20 DE JUNHO DE 2023.

limo. Sr.
J SUÉGOMES DE MOURA JUNIOR
P ESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
ua Vila Dona Isabel - 26 - Centro
ibau do Sul - RN

: "~o ::

A sunto: Encaminha Prestação de Côntas Quadrimestral de 1022,-2023

Senhor Presidente,

Em atendimento ao disposto no alto 36 da Lei Complementar n° 141/2012,

ve ho através deste, solicitar a plenária desta Casa Legislat! ta no próximo dia 28/06/2028, as.,:.",'.'_ ,

]O OOminh para realização da Audiência Públicª- Quadrimest.ral de Prestação de Contas do

do Municipal de Saúde referente ao terceiro quadrimestre do anc de 2022 e primeiro

rimestre de ano 2023.

Na oportunidade; solicito que seja agendada por esta Casa Legislativa a data

para a realização de audiência pública, onde será·feita a apresentação' da mesma.

Atenciosamente,

Jucileide Barros di! Albq.qllerqUt! Cósta
Secretária Municipal de Saúde

Scanned with CamScanner



TI8_tlU DO ':,Ul/;;<N

Secretaria
de Turismo CU'lTUiÀ

TlBAU.DOSUL

SãoJoão da Pipa /2023 - 29,30 de junho e 1 de julho

CONVITE

TIBAU DO SULlRN, 26 DE JUNHO DE 2023.

V. Ex.a. Sr.,
Josué Gomes de Moura Júnior
Presidente da Câmara de Tibau do Sul

Senhor Presidente,

Viemos, por meio deste, com muita alegria, CONVIDAR aV.Ex.a e demais

vereadores, a se fazerem presentes no evento "SÃO JOÃO DE PIPA 2023",

realizado e incentivado pela Prefeitura de Tibau do Sul, através da Secretaria

de Cultura e Secretaria de Turismo. O evento acontecerá nos dias 29, 30 de

Junho e 01 de Julho de 2023, a partir das 18h, na Av. Saia dos Golfinhos,

S/N, Estacionamento dos Ônibus, Praia da Pipa, Tibau do SuI/RN.

É uma grande satisfação a presença da Câmara de Tibau do Sul, uma vez
que entendemos o apoio de sempre junto à Prefeitura Municipal de Tibau do
Sul.

Esperamos todos vocês e renovamos nossos votos de consideração e
apreço.

Atenciosamente,

M. G. MONTENEGRO
Secretária de Cultura

Prefeitura Municipal de Tibau Do Sul
RuaDoctor Hélio Glavao- N° 122 •Tibau Do Sul/RN• 59178-000· Brasil

L www.tibaudosul.rn.gov.br-(84)99960.9624-secult.tibaudosul@gmail.com



01/08/ 023 17:53
SEI/MIDR - 4491429 - Ofício

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
OFÍCIO N° 2042/2023/DIORF/SECEXlMIDR

Brasília, 31 de julho de 2023.

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Rua Vila Dona Isabel, 26 - Centro
95.600-000 - Tibau do Sul- RN

Assunto: Liberação de recursos financeiros.

Senhor (a) Presidente,

Em cumprimento ao art. 1°da Lei n° 9.452, de 1997, comunico a VossaExcelência
a liberação de recursos a esse Município, por intermédio da Ordem Bancária n° 20230B800219,
de 25/07/2023, para crédito na conta corrente n° 60710289, agência 1101 da Caixa Econômica
Federal, no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), referente ao Cronograma
de Desembolso do Convênio/Cadastro SIAFI/n° 923110, destinados a execução do objeto
pactuado, conforme o processo n° 59000.026553/2021-78.

Atenciosamente,

ÉMERSON GUIMARÃES DAL SECCHI
Diretor de Orçamento e Finanças

Documento assinado eletronicamente por Émerson Guimarães Dai Secchi, Diretor de Orçamento e
Finanças, em 01108/2023, às 11:08, com fundamento no art. 4°, § 3°, do Decreto n° 10.543, de 13 de
novembro de 2020.~ .........,_--_"

-[!]
oIT.:.:..ro-r'.EUI...... A autenticidade do documento pode ser conferida no site

.-....~ ...."'......:.i https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_extemo.php?
~~;m'Ü':'~~' acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=O informando o código verificador 4491429 e o

~-.:~.~t= código CRC E9AOFD26.

Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 6° andar, sala 616- Telefone: (61) 2034-5923-
CEP: 70067-901- Brasília/DF- http://www.mdr.gov.br

9000,026553/2021-78 4491429v1

htt s://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4590978&infra_sistem... 1/1



Av, Duque de Caxias, 91 - Baírro Ribeira. NataVRN, CEP 59010-200
Telefone: - http://www.itep.rn.gov.br

OflCío nO 8512023/ITEP -11- D1REÇÃO/lTEP - DIRETORlA-ITEP

Ao I!ustríssímo (a) Senhor (a)
Presidente da Câmara Municipal
Munkfpio de :t\~W J)Q $cJL­
Neste estado.

Assunto: Ofíç.ioCircular. comum à todas as Câmaras Municipais do RN

Senhor (a) Presidente,

Com ófossos cumprimentos iniciais, sirvo-me do presente, para encaminhar a qua.nbdadt
de: . , carteiras de identidade, emitidas por esta câmara municipal, cooveniada com
a Federação das Çâmaras Municipats do estado do Rio Grande do Norte-FECAM,
Destacamos que as carteiras foram emitidas 00 formato de RG BIOMÉTRICO, em
conformidade com o Decreto Federal nQ 9.278/2018, datado de 05 de Fevereiro de 2018,
publicado no Diário Oficia! da União.
Portanto, FICA AUTORIZADO, o transporte das identidades em questão, por servidores
ifld1eado~~Ia~ référidas câmaras municipais, para fins de "recebimento e transporte" dos
documentos de identifteação civil, até a cidade acima citada, para serem entregues aos
cidadãos requerentes, no âmbito do poder legislati\Kl municipal.
E para constar, eu Marcela Aurila Ferreira Caldas, diretora do Instituto de Identificação,
assino abaixo, para quaisquer fins, que se fizerem necessários, no âmbito deste estado do
Rio Grande do Norte,

NataVRN, Ol/ 101 I c7~

DClrtSBvel pela entrega do RG's
Contratos/SAC-IIITEP RN

; Documento a inado eletronicamente por MARCElA AURllA FERREiRA
-~fi ~CALDAS, Diretora do Instituto de Identificação - II, em 08/05/2023. às

:i11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4Q do•,_, rt_. _2' __:

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

c, informando o código

==========================================================~=-== ~=
Referência: Casoresponda este Ofício, indicar expressamente o Processo nQ

03910007.001468/2023-27 SEI nº 2002301"



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122- Centro - Tibau do SullRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFíCIO N° 094/2023-GP/GMTS
Tibau do SuIlRN, 06 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JUNIOR
M.D Vereador Presidente da Câmara Município de Tibau do Sul.
Câmara Municipal de Tibau do Sul /RN
Rua Vila Dona Isabel,026, centro, Tibau do Sul/RN.

C/C: Representantes da Categoria da Atividade de Passeios Turísticos de
Ouadriciclos

Ref.: OF. nO056/2023
Assunto: Resposta ao Of. nO056/2023

Senhor Presidente,

Em resposta aos termos do vosso Ofício, datado de 27 de

junho de 2023, dessa ilustre Casa de Leis, recebido por esta municipalidade em

27.06.2023, onde Vossa Excelência, solicita a título de urgência, agendamento de

reunião, para tratar de assuntos inerentes a Atividade de Passeios Turísticos de
Ouadriciclos, vimos informar, que o agendamento ficou para terça-feira

(11/07/2023), as 11h no Gabinete do Prefeito.

Sendo o que cumpria informar, renovamos os votos de

estima e consideração.

Respeitosamente,

VALDENICIO JOSEDA ~~~~~~~C~~fJ~~Ea;tal por

COSTA:33872740415 COSTA33872740415
Dados: 2023.07.06 13:05:03-03'00'

VALDENICIO JOSÉ DA COSTA
Prefeito Municipal de Tibau do Sul/RN



Av. Duque de Caxias, 97 - Bairro Ribeira, Natal/RN, CEP 59010-200
Telefone: - http://www.itep.rn.gov.br

Ofício n° 85/2023/ITEP - 11-DIREÇÃO/ITEP - DIRETORIA-rTEP

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a)
Presidente da <:;âmara M._l}nic~={r
Município de Li fP/tV uO"G)_,U _
Neste estado.

Assunto: Ofício Circular, comum à todas as ICâmaras Municipais do RN

Senhor (a) Presidente,

comy3±-ossoS cumprimentos iniciais, sirvo-me do presente, para encaminhar a quantidade
de: , carteiras de identidade, emitidas por esta câmara municipal, conveniada com
a Federação das Câmaras Municipais dQestado do RioGrande do Norte-FECAM.
Destacamos que as carteiras foram emitidas no formato de RG BIOMÉTRICO,em
conformidade com o Decreto Federal nº 9.278/2018, datado de 05 de Fevereiro de 2018,
publicado no Diário "Oficialda União.
Portanto, FICA AUTORIZADO, o transporte das identidades em questão, por servidores
indicados pelas referidas câmaras municipais, para fins de "recebimento e transporte" dos
documentos de identificação civil, até a cidade acima citada, para serem entregues aos
cidadãos requerentes, no ãmbíto do poder legislativo municipal.
E para constar, eu Mareela Aurila. F"erreira Caldas,diretora do Instituto de Identificação,
assino abaixo, para quaisquer fins, que se fizerem necessários, no âmbito deste estado do
RioGrande do Norte.

NataVRN,Jl7_/m 1c2i}__.

~Documento assinado eletronicamente por MARCELA AURILA FERREI~
~CALDAS,Diretora dnJnstituto-de Identificação - II, em 08í05/2023, às

! 111:36, conforme horário oficial de Brasâia, com fundamento no art. 4º do
I" 1 -., _- '~__ ,J :"'-"0::':'-- :':::.~'._~. :,.~:,~' ~_', :.::~;-~-; ~.~ .. f'~ e: .:

- ---_-._- - --_".. _'" ~--.- _ .._--..- _- -_- ...,-.,...- ,,-., '- ..,.,-, .... -_..

~~:iI'~I!J~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
_ ..-_, ,\.:;

,:, informando o código

==========================================~====================-=-=====
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
03910007.001468i2023-27 SEI nº 20023017



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246"4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

L
OFíCIO N° 110/2023 - GP/GMTS Tibau do Sul/RN, 18 de julho de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
MO. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel, 26, Centro, Tibau do Sul - RN
CEP 59.178 - 000

Ref.: ENVIO DE LEIS ORDINÁRIAS MUNICIPAIS SANCIONADAS E
PUBLICADAS.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, vimos encaminhar a essa respeitável Casa

Legislativa as Leis Ordinárias Municipais nO743 de 25 de março de 2022 a 812 de

29 de junho de 2023, já sancionadas e publicadas no Diário Oficial dos Municípios

- FEMURN.
Sendo o que cumpria informar, renovamos os votos de estima

e elevada consideração.

Respeitosamente,

VALDENIClO JOSE DA ~:~~~~~~~fJ~~Eag~gital por

COSTA:33872740415 COSTA:3387274041SDados: 2023.07.1810:58:23 -03'00'

Valdenício José da Costa
Prefeito Municipal

Câmara Municipalde Tibau do Sul/RN
Recebi /_5!.3J.....K3.



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Tabelião Rivaldo Rodrigues, 243 - Centro - Tibau do Sul\RN
CEP: 59178-000 CNPJ: 08.168.775/0001-82

Email: setibaudosul@vahoo.com.br/pnae.tibaudosul@gmai1.colll

o,

TIBAU
DO SUL

Tibau do SuL24 de julho de 2023

OFÍCIO N°29/2023/SEME

Ao Senhor Josué Gomes de Moura Júnior,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tibau do Sul

Assunto: Comunicado sobre recebimento dos Recursos Federais do PNAE

Em cumprimento à Resolução FNDE 06/2020, Resolução FNDE 20/2020 e ao que

determina o art. 2° da Lei 9.452/97, informamos à Câmara Municipal, o recebimento de

Recursos Federais do Programa Nacional de Alimentação Escolar no mês de JULHO de

2023, referente à 6a parcela, conforme abaixo:

Modalidade de Ensino Valor

Creche R$ 3.890,80

Pré-Escola R$ 6.076,80

Ensino Fundamental R$ 19.207,00

Quilombola R$ 4.648,60

EJA R$ 836,40

R$ 34.659,60Total do Mês

Charles Clayton G Soares
Sec. MUniCipal de Educação

CPF 026 648.544-88 o"

Char~
Secretário Municipal de Educação

Câmara Municipal de Tibau do SullRN
RecebiEm.11!l! 0"+ I QDr23
Tê
Assinatura do Funcionário
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DO SUL

GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 1 Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFÍCIO N° 114/2023-GP/GMTS Tibau do Sul/RN, 28 de julho de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JUNIOR
M.DVereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
RuaVila Dona Isabel, 26, centro, Tibau do Sul/RN
CEP - 59.178-000

Ref.: Audiência Pública - Apresentação do Processo do Empreendimento da GAV Pipa
Beach Empreendimentos.

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Na condição de Prefeito do Município de Tibau do SuIlRN, sirvo­

me do presente expediente para solicitar, que seja marcada através desta Ilustre

Casa, AUDIÊNCIA PÚBLICA, para apresentação do Processo do Empreendimento
da GAV Pipa Beach Empreendimentos, constante do Processo Administrativo n?

2019.001.076-7. A realizar-se em data de 21 de agosto de 2023, no Plenário

Tarcísio Gaivão, a ter início às 09h.
Esperamos contar com os préstimos e a sensibilidade de Vossa

Excelência e seus pares, renovamos nossos votos de estima e consideração

Atenciosamente,
Câmara Municipal de Tlbau do Sul/RN

Recebi Em I IQ::/d3 .

Valde 'cio osé da Costa
Prefeito Municipal de Tibau do Sul/RN



TISAU
DOSUL

GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 1 Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL - ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais e constitucionais que

lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal do Brasil

CONVOCA o Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, demais

Vereadores, as Instituições públicas e Privadas, representantes dos diversos

segmentos da sociedade civil e a Comunidade de Tibau do SuI/RN, para se
fazer presente na Audiência Pública a ser promovida na Câmara Municipal,

para fins de apresentação do Processo do Empreendimento da GAV Pipa
Beach Empreendimentos, constante do Processo Administrativo nO

2019.001.076-7.
A Audiência Pública iniciará as 09h - 1a chamada e as 09h15min - 2a chamada
do dia 21 de agosto de 2023 (segunda-feira), para apresentação do Processo

do Empreendimento da GAV Pipa Beach Empreendimentos, constante do

ProcessoAdministrativo n° 2019.001.076-7.
Pauta:Abertura Oficial pela Autoridade Municipal.
• Apresentação do Processo do Empreendimento da GAV Pipa Beach

Empreendimentos.

• Debates.

• Encerramento.
• Lavratura de Ata (gravação da mídia).

Atenciosamente,

Tibau do Sul, 28 de julho 2023.

V3lden(fJ.;:.. Costa
Prefeito Municipal de Tibau do SullRN



oBotlcáno
Acredite na beleza

OFíCIO DE SOLICITAÇÃO

À CâmaraMunicipal de Tibau do Sul/RN

Prezado(a),

Vimos através desseofício, solicitar aVossaExcelência,a plenária da CâmaraMunicipal, sala de
aula ou qualquer outro espaçoonde possamosrealizar o Encontro de Ciclo do Boticário no dia
19/07/2023 no período da manhã das 08h30 às 10h30 ou dia e horário mais apropriado.

o nosso encontro visa realizarmos urn minitreinamento com os revendedores autônomos da
cidade de Tibau do Sul afim de desenvolvê-lo com as vendas digitais dando dicas e sugestões
para impulsionar as vendas na cidade local. Na ocasião também falaremos das promoções e
lançamento, teremos muitos sorteios, brindes e reconhecimentos de revendedores na nossa
base. Como também atualizações de cadastro e prospecção de novos revendedores. A reunião
será aberta ao público e qualquer pessoaque tenha interesse poderá participar.

Ficaremos no aguardo da autorização do espaço para que possamos iniciar a divulgação. Por
gentileza encaminhar a resposta para o telefone/WhatsApp 84991250068.

Goianinha, 29 de Junho de 2023.

Marina Grillo Barbalho
Gerente Geral I Operadora Sucessora
CP- Maria Betânia Grilo Barbalho

Mgrillo3@hotmail.com
+55 84991250068 Claro/WhatsApp

RuaDr João Primênio, 270 - Centro. GOianinha/RN.CEP59.173-000



AO EXCELENTíSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN,

JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR.

Assunto: O desenvolvimento socioambiental do Município de

Tibau do Sul/RN.

THALES ANDRÉ DA SIVA LYRA e LUNA PELLECCHIA BASTOS, neste ato, vimos

requerer aos nobres Vereadores, através de sua Presidência, o tempo de fala na 17ª
Sessão ordinária do Exercício de 2023, pelo tempo de 02 minutos e 30 segundos, cada,
para fins de explanação sobre as obras estruturantes e possível impacto do

desenvolvimento socioambiental do Município de Tibau do Sul/RN.

Certo do pronto atendimento, agradecemos antecipadamente.

Natal, 01 de agosto de 2023.

Atenciosamente,



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122- Centro - Tibau do SullRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFíCIO N° 116/2023 - GP/GMTS
Tibau do Sul/RN, 07 de agosto de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
MO. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel, 26, Centro, Tibau do Sul - RN
CEP 59.178 - 000

Assunto: Encaminhamento do Termo de distrato de Convênio
Ref.: CR n", 1.039.622-09/2017 - CONV 846949/2017 - APOIO A PROJETOS
DE INFRAESTRUTURA TURíSTICA - MIN. DO TURISMO
Urbanização do acesso à Lagoa de Guaraíras neste município de Tibau do
Sul-RN.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

1. Cumprimentando-o cordialmente, e em atendimento a solicitação da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, visando encerramento do referido convênio,
vimos, pelo presente, encaminhar 01 via do termo de distrato do citado
convênio, devidamente assinado pelas partes, para os devidos fins, em
cumprimento a legislação vigente no tocante a execução de convênio
firmado por este ente, com recursos do governo federal.

2. Sendo o que cumpria informar, renovamos os votos de estima e elevada
consideração ao tempo que nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Respeitosamente,

Assinado de forma digital
por VALDENICIOJOSEDA
COSTA:33872740415

COSTA:3387274041 Dados: 2023.08.07
5 09:57:41 -03'00'

VALDENíCIO JOSÉ DA COSTA
Prefeito Municipal de Tibau do Sul/RN

VALDENICIO JOSE
DA
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TERMO DE DISTRATO DE CONTRATO DE REPASSE N9846949/2017 I MTUR

TERMO DE DISTRATO DE CONTRATO DE
REPASSE N9 846949/2017, CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO FEDERAL,. POR
INTERMÉDIO DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, E OlA MUNiCíPIO DE TIBAU DO
SUL.

Processo n~2640.1039622-09/2017

PARTES:

I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Ministério do Turismo,
representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto­
Lein~759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nll 66.303, de 06 de março
de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018,
em conformidade com o Decreto nO 8.945, de 27/12/2016, e suas alterações, com sede no
setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n9
00.360.305/0001-04, na qualidade de Agente Operador, nos termos dos instrumentos
supracitados, neste ato representada por André Ricardo Mendes Vieira, portador(a) do
CPF nO789.123.774-34. residente e domiciliado à Av. Câmara Cascudo. 344 - Ribeira -
NatallRN - CEP: 59025-280, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - Município de Tibau do Sul, inscrito no CNPJ-MF sob o nO
08.168.775/0001-82, neste alo representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Sr.
Valdenício José da Costa, portador do CPF nll 338.727.404-15, residente e domiciliado(a)
em Rua Antônio Barros, 110 - Piau • Tibau do SuVRN - 59.178-000, doravante
denominado simplesmente CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO DISTRATO
As partes acima, de comum acordo, firmam o presente Distrato ao Contrato de Repasse
nO846949 I MTUR I CAIXA / 2017, Processo na 2640.1039622-09/2017, assinado em
28/09/2017, tendo por objeto a 'urbaníaação do acesso à lagoa de guarafras, neste
municfpio de tibau do sul - rn", nos termos da Cláusula Cláusula segunda, item 2.2 - Do
contratado - parágrafo XXXVII do instrumento original.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações. reclamações, sugestões e eloçlos)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvldorla: 0800 725 7474
www.calxa.gov.br J .

28,059 V008 micro .,
\_ .. ,



CAIXA
CLÁUSULA SEGUNDA
Em vista do disposto na Cláusula precedente, dão as parles plena quitação das
obrigações assumidas, não restando nada a exigir com alusão ao Contrato de Repasse
ora distralado.

CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo de Distrato será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro
do prazo estabelecido pelas normas em vigor.

CLÁUSULA OUARTA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD
Em observância aos preceitos da lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - lei
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes
neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA QUINTA
Uma cópia do presente Termo de Distrato é encaminhada ao Legislativo loca'. para
ciência.

E. por estarem assim justas e pactuadas, firmam o presente Instrumento em 1 (uma) via,
na presença de duas testemunhas, que assinam para que surtam seus jurídicos e legais,
em juizo ou fora dele. sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
original.

Natal
Local/data

do

21 de-=J;.::.ul:..:..:h;::_o de 2023

Assinatura, S
CONTRATANTE
Nome: André Bicar o Mendes Vieira
CPF: 789.123.774-34

Nome: Valdenfcio José da Costa
CPF: 338.727.404-15

Testemunhas

Nome: B E COCENTINO DE
ARRUDA--- __"
CPF: 074.537.86 -10

Nome:
SILVA
CPF: 852.795.874·00

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800726 2492

Duvidaria: 0800 725 7474
www.calxa.gov.br

28.059 VOOS micro 2

Digitalizado com CamScanner
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Conselho Municipal de Saúde de Tibau do Sul

Comissão Eleitoral- Triênio Setembro/2023 a Agosto/2026

Ofício 003/2023 - Comissão Eleitoral
Tibau do SullRN, 01 de Agosto de 2023.

Ao lImo. Sr. Josué Gomes de Moura Júnior
MD: Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Tibau do SullRN

Assunto: Solicitação

Cumprimentando-o cordialmente, com base na Resolução n° 008/2023 de 30 de maio de

2023 que formaliza e aprova a Comissão Eleitoral para o triênio Setembro/2023 a Agosto/2026,

mantendo a transparência e legitimidade na participação social neste colegiado, venho através deste

solicitar a vossa senhoria, o espaço dessa casa legislativa para a realização das Eleições do

Conselho Municipal de Saúde de Tibau do Sul/RN, a ser realizada no dia 31 de agosto das 9hOOas

12h30.
Sem mais para o momento e certo da aceitação do pleito, valho-me do ensejo para

manifestar meus sinceros votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Lianna 7(lfly Souza .ftauiar
Presidente da ComissãoEleitoral do CMSde Tibau do Sul



TI'BAU
DO SUL

GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122- Centro - Tibau do SullRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFíCIO N° 124/2023 - GP/GMTS
Tibau do SuIlRN, 14 de agosto de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
MO.Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel, 26, Centro, Tibau do Sul - RN
CEP 59.178 - 000

Ref.: ENVIO DE LEIS ORDINÁRIAS MUNICIPAIS SANCIONADAS E
PUBLICADAS.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, vimos encaminhar a essa respeitável Casa

Legislativa as Leis Ordinárias Municipais nO813 de 29 de junho a 816 de 14 de

agosto de 2023, já sancionadas e_publicadas no Diário Oficial dos Municípios -

FEMURN.

Sendo o que cumpria informar, renovamos os votos de

estima e elevada consideração.

Respeitosamente, z
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Valdeníc sé da Costa 1

Prefeito Municipal de Tibau do Sul/RN



Av. Duque de Caxias, 97 - Bairro Ribeira, NataVRN,CEP59010-200
Telefone: - http://www.itep.rn.gov.br

Of io nO 85/2023/lTEP -11-DIREÇÃOIITEP - DIRETORIA-ITEP

A Uustríssimo (a) Senhor (a)
P esidente da Câmara Municipê}1 I
M nkíplo de :jjBN J)Q $V L­
N ste estado.

sunto: Qfício Circular. comum à todas as Câmaras Municipais do BN

om ~9"SSoS cumprimentos iniciais, sirvo-me do presente, para encaminhar a quantidade
e: (,c>, carteiras de identidade, emitidas por . ta câmara municipal, conveniada com
F dera ão as âmar s Munici ai d estad 'ia Grand d No -FECAM.
estacamos que as carteiras foram emitidas no formato de BG BIOMÉTRICO,em
onformidade com o Decreto Federal nº 9.278/2018, datado de 05 de Fevereiro de 2018,
ublicado no Diário Oficial da União.ortanto, FICA AUTORIZADO, o transporte das identidades em questão, por servidores
i dicados pelas referidas câmaras municipais. para fins de "recebimento e transporte" dos
ocumentas de identificação civil, até a cidade acima citada, para serem entregues aos
idadãos requerentes, no âmbito do poder legislativo municipal.
para constar, eu Marcela Aurila Ferreira Caldas, diretora do Instituto de Identificação,
ssino abaixo, para quaisquer fins, que se fizerem necessários, no âmbito deste estado do
ia Grande do Norte.

Servidor (a) sável pela entrega do RG's
Setor de ordos e Contratos/SAC-IIITEP RN

• ii Documento assinado eletronicamente por MARCELA AURILA FERREIRA
,,":1~ leALDAS, Diretora do Instituto de Identificação -II, em 08/05/2023, às

j j~~?~J.conf~~n:e ~or?rio oficial ~~ BrasRi~,~om fundamento no art. 42 do
.,-0"_. __ ' _': - ,':'-_ -', ',",

NataVBN,c93 I Q8 I~.

Referência: Caso responda este Ofício. indicar expressamente o Processo nQ

03910007.001468/2023-27

SEInQ 20023017



TÍBiu
DO SUL

ESTADODO RIO GRANDEDONORTE
GOVERNOMUNICIPAL DE TIBAUDO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Tabelião Rivaldo Rodrigues, 243 - Centro - Tibau do Sullk.N
CEP: 59178-000 CNPJ: 08.168.775/0001-82

Email: setibaudosul((i)vahoo.com.br/pnae.tibaudosul@gmail.com

Tibau do Sul, 23 de agosto de 2023

OFÍCIO N°37/2023/SEME

Ao Senhor Josué Gomes de Moura Júnior,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tibau do Sul

Assunto: Comunicado sobre recebimento dos Recursos Federais do PNAE

Em cumprimento à Resolução FNDE 06/2020, Resolução FNDE 20/2020 e ao que

determina o art. 2° da Lei 9.452/97, informamos à Câmara Municipal, o recebimento de

Recursos Federais do Programa Nacional de Alimentação Escolar no mês de AGOSTO de

2023, referente à T' parcela, conforme abaixo:

Modalidade de Ensino Valor

Creche R$ 3.890,80

Pré-Escola R$ 6.076,80

Ensino Fundamental R$ 19.207,00

Quilombola R$ 4.648,60

EJA R$ 836,40

Total do Mês R$ 34.659,60

Câmara Municipal de 'nbau do SullRN
Recebi Em Id 1..a.A!....2J.

o



Av. Duque de Caxias, 97 - Bairro Ribeira, NataVRN, CEP 59010-200
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85/2023/ITEP - 11-DIREÇÃOIITEP - DIRETORIA-ITEP

\0 lIus ríssimo (a) Senhor (a)
'res· ente da Câ."a~ Municipat n
lIuniCl io de :j""~ ~ ~
test estado.

~su to: Ofício Circular. comum à todas as Câmaras Municipais do RN

r (a) Presidente,

s nossos cumprimentos iniciais, sirvo-me do presente, para encaminhar a quantidade
~ I carteiras de identidade, emitidas por esta 'câmara municipal, conveniada com
a - o da A aras M o" ís d s a do i "n ort -f C

Dest camos que as carteiras foram emitidas no formato de RG BIOMÉTRICO,em
conf rmidade com o Decreto Federal nº 9.27812018, datado de 05 de Fevereiro de 2018,
publi ado no Diário Oficial da União.
Portanto, FICA AUTORIZADO, o fransporte das identidades em questão, por servidores
indic dos pelas referidas câmaras municipais, para fins de "recebimento e transporte" dos
doeu entos de identificação cMl, até a cidade acima cltada. para serem entregues aos
cida ãos requerentes, no âmbito do poder legislativo municipal.
E pa a constar, eu Marcela Aurila Ferreira Caldas, diretora do Instituto de Identrficação,
assi o abaixo, para quaisquer fins, que se fizerem necessários. no âmbito deste estado do
Rio rande do Norte.

NataVRN, 3O I O 2! / :1~ .

Servidor {a)~ga do RG's
Setor de Acordos e Contratos/SAC-IIJTEP RN

~. .~Documento assinado eletronicamente por MARCELA AURlLA FERREIRA
"i~ .1·. CALDAS, Diretora do Instituto de Identificação - II, em 08/05/2023, às

..._.",.:___ ~~:~~_'oconforme ~or~rio _oficialde Bra~ma.'c,,~omfundamento no art. 42 do
_," _ J ...._ " . - < . •

rência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2
0007,001468/2023-27

SEInQ 20023017
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infraestrutura, asfaltamento.
Deste modo, considerando a importância da implantação de uma política municipal

'fiscal eficiente e eficaz, foi desenvolvida uma' solução tecnológica denominada Painel
Arrecada Mais que aponta o valor arrecadado anualmente com os impostos municipais, a
população declarada, o número de estabelecimentos registrados na CAERN e COSERN, a
arrecadação de municípios com mesmo índice de Fundo de Participação dos Municípios e
a mediana1 da arrecadação anual.

Além dessa solução tecnológica para subsidiar a implementação dessa política em
comento, foi elaborada uma cartilha "Oito Passos para o Aperfeiçoamento da Arrecadação

do IPTU".
Esses dois recursos desenvolvidos pelo MPRN demonstram a atenção desta

Instituição para a potencialização da arrecadação municipal.
Nesse contexto,o Centro de' Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de

Patrimônio Público e Combate à Sonegação Fiscal (CAOP-Patrimônio Público) e o
Laboratório de Orçamento e Políticas Públicas (LOPP) convidam Vossa Excelência para
participar no dia 19 de setembro de ~023(terça-feira), das 14h às 16h no auditório da
sede da Procuradoria-Geral de Justiça (Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, 97
_Candelária, Natal " RN, 59065-555),de evento com a finalidade apresentar o painel
Arrecada Mais e a Cartilha "OHoPassos para o Aperfeiçoamento da Arrecadação do IPTU".

Na ocasião também serão apresentados os fundamentos legais para a implantação
de uma política arrecadatória municipal, reforçando a necessidade da atualização do
Código Tributário Municipal para organização das ações tributárias dos municípios, uma
vez que contém não apenas as obrigações dos contribuintes, mas disciplina também a
fiscalização, a forma como os créditos tributários serão lançados e sua cobrança.

Destacamos que é de fundamental importância também a participação no
reteríde evento do Assessor Jurídiço e, se possível, pelo menos mais dois edis dessa
~AugustaCasa Legislativa.

Diante disso, solicitamos os' bons préstimos de confirmar as presenças de Vossa
Excelência e dos referidos agentes públicos, no seguinte link:
'http~:"tinyurl.com/ArrecadaMaisVereadoresNataIG3 (até às 15 horas do dia 18/09).
Em caso de dúvidas, o CAOP Patrimônio público está disponível através do telefone e
,WhatsApp-8499972-2607.

Atenciosamente, ~;-,

BeatriZ~~livelra
,Promotora de Justiça

Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Patrimônio
, Público e Combate à Spnegação Fiscal - CAOP-PP

Isabelita Garci~ G es Neto Rosas
'Promotora e Justiça

Coordenadora do Laboratório de Or amento e Políticas Públicas - LOPP

~:'M~di~n: é o valor q~~ separa a metede mstor e a metade menor de uma amostra, uma população ou uma
dlstnbU/çaode probabilidade, Em termos mais simples, mediana pode ser o valor do meio de um conjunto de
dados. N~ conJun~ode dados {1: 3, 3, 6, 7, 8, 9}, por exemplo, a mediana é 6. (...) A vantagem da mediana
em relaçao àmédia é que amedianapode dar uma ideia melhor de um valor típicoporque não é tão distorcida
por valores extremamente, altos ou baixos". Disponível em:
<https://pt.wikipedia.org/wikilMediana_;,(estat%C3%ADstica»
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, , , MINIST~RIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO NORTE

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE JUSTiÇA DO
PATRIMONIO PÚBLICO E COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL - CAOP-PP

LABORATÓRIO DE ORÇAMENTO E POLÍTICAS PÚBLICAS - LOPP

I.::)'pp
LABORATÓRIO :)E ORÇAMENTO
E POLíTICASPÚBLICAS

~ caoppatrirnônlo público

Ofício conjunto n.? 335/2023

Natal, 01 de Setembro de 2023.

A Sua Exçelência o(a) Senhor(a)
Josue Gomes De Moura Junior
Presidente da Câmara Municipal de Tibau Do Sul
TIBAU DO SUURN

CâmaraMunicipídl elE: Iioau do Sul/RN
RecebiEm 1.I2.!!JJ~

Assunto: 'Convite para participar de reunião presencial no dia 19 de setembro para
apresentação do Projeto e Painel Arrecada Mais e da Cartilha "Oito passos para o
aperfeiçoamento da arrecadação do IPTU"

Senhor(a) Presidente,

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Património Público e Combate
à Sonegação Fiscal e Laboratório de Orçamento e Políticas Públicas, deflagrou este ano a
execução do Projeto Institucional Estratégico ARRECADA MAIS.

Um dos objetos deste projeto consiste em contribuir para o aprimoramento da política
de arrecadação tributária dos Municípios, considerando que o incremento das receitas de
competência originária dos entes municipais é fundamental para a oferta e ampliação de
políticas públicas sociais voltadas à garantia dos direitos fundamentais conferidos aos
munícipes deste Estado.

Nesse cenário, a devida instituição e cobrança do Imposto Predial Territorial Urbano­
IPTU tem importante papel, visto que é uma das principais fontes de receita dos municípios.

Ademais, há de se ter em mira que os limites de gastos com pessoal estabelecidos
pelo art. 169,da CF e pela Lei Complementar 101/2000 (Lei, de Responsabilidade Fiscal _
LRF), em seu art. 19, têm como parâmetro justamente a receita corrente líquida do ente
público.

Com efeito, o IPTU tem importante papel nesse contexto orçamentário de receitase
despesas. Justamente, em razão de não ter destinação vinculada, ~ considerado um tributo
com viés preponderantemente arrecadatório, servindo ao, propósito básico de fonte de , _
receitas para manutenção da própria máquina pública, bem como para custe~r...J~
ímplementação das politicas públicas, como s,aÚde,segurança, educação, obra~"", ~



Vit» Drm« TsalJel,26 00 Centro - Tlõau.doSIII- RN
(-:EP 059178-0001 FO/"{]i': (84)s24642.94

L,\VPJ.09.4Z8.:'49/0001-09----------......__ ...__ ..._-------------
Tibau do SuI/RN, 19 de setmebro de 2023.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃC, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA,
DESENVOLVIMENTO SOCIOÊCONOMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO -
CECTDSMAT
Att.: Deputada Divaneide Basílio
Praça Sete de Setembro
Cidade Alta - NatallRN
CEP 59025-300 ,I, :

ASSUNTO: RESPOSTA AO OFÜ,\'O f\jO ~2023- CECTDS!\IIAT

Por determinação da Presidência foi realiz'ad~ :~nálise de viabilidade para a
realização da Audiência Pública, cujo tema será "Chapadão da Pipa/RN", em atenção
ao Ofício nO/2023, recebido na dô(a de 15/09/2023,

Em 21/08/2023, foi TE.2.di:zadaa Audiência PÚ~liça para apresentação do
Processo do Empreendimento da GAV Pipa Beaoh Empreendimentos, cujo objeto
central, além da apresentação do Processo Admirustrativo nO2019,001.076-7, foi o
debate sobre as construções no chapadão da praia de Pipa.

Na oportunidade participaram da mencionada Audiência Pública o Prefeito,
Presidente da Câmara, Procurador Geral do Município, a Chefe de Gabinete, Secretaria
do Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana, representantes do IDEMA,
SEMURB e OAB/RN

o Ministério PÚblico, ;:01" sua vez, apesar; do"cbnvite encaminhado, não
compareceu a Audiência Públ'ca, mas informou que iria acompanhar a sessão através
das redes sociais.

Na ocasião, a comur lir1ade queixou-se do espaço' físico, uma vez que não
teve acentos suficientes, te.hdo b(:~parte do público flcado'na rua.

Sendo assim, restou constatado que a Câmara M'Jnicipal de Tibau do
Sul/RN não tem estrutura física UiJ,"ic:ientepara reé:lliz~ção~de Audiência Pública de
grande repercussão social. '

Destarte, por não ter como acomodar tO! dar segurança aos participes e a
comunidade, haja vista o espaço fíS~;;L) 5E.Y im,l~f~.iente para a realização de uma
Audiência Pública que geta clamor a vmu;açãr:, a Câ(i1ara MUnicipal de Tibau do
Sul/RN deixa de atender à solióttação da llustrlesirna Depút~da Estadual,

Página1 de 2



cAMAu ,K:t 1\~llj~\\lCIt-'~,7w.D~,nSAU DOSUL
p.AlLA(iJQ r"EIH1Ól\1(JO .SOARES DEURA

VUIJD()h!111(,.<...(, 26 - Centro- Tib"'JIdoSIII- RN
lL'BP .~9)78-{;IOO/ FONH: (:114)1'2464294

CNP.t 09.428. 749/(R),Ol:"P9

Contudo, se coloca à disposição para ajudar; nq que couber, para que seja
realizada da Audiência Pública. . .' .....

Sem mais para, o momento, renovo a Vossa Senhoria expressões de
especial consideração e respeito.

Atenciosamente,

!'-_

A'uriceia Patricia Morais e
Procuradora

Página2 de 2



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão. 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 I Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFíCIONº 002-2023jSEMAPES

Tibau do Sul/RN, 26 de Outubro de 2023.

A Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN.

Sr. Presidente.

Assunto: Audiência Pública.

Venho através deste, solicitar a vossa senhoria presidente da Câmara Municipal de Tibau

do Sul/RN Sr. Josué Gomes de Moura Junior, a executar uma audiência pública no dia

14/11/2023 no horário: 13:00h da tarde que terá como objetivo discutir as compras

institucionais de produtos da agricultura familiar, exemplo PAA/CONAB,PAA/EMATER.

Atenciosamente,

&,Ai).
José AgnaldoU....
St>rfttano Mun. deAgriQllba,
Pecuana, Pescae.AQui:uIu nt

CPF 106870.044-03

JoséAgnaldo Silvino Frades
CPF:106.870.044-03

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Pescae Aquicultura



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122~ Centro ~ Tibau do SullRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFíCIO N° 149/2023-GP/GMTS
Tibau do SuIlRN, 18 de setembro de 2023 de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
MO. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel, 26, Centro, Tibau do Sul - RN
CEP 59.178 - 000

Ref.: OF. n? 80/2023 - Solicitação de Informação acerca do número de secretarias
existentes no Município de Tibau do Sul/RN.

Prezado Senhor,

Em resposta aos termos do Ofício nO 80/2023, onde Vossa

Excelência, solicita o envio da relação de todas as secretarias existentes no

Município de Tibau do Sul/RN, para que se passa analisar e, se for o caso, realizar

a readequação das comissões existentes nesta Casa Legislativa, vimos informar

que a Lei Ordinária Municipal n?751, de 01 de junho de 2022, traz a reestruturação

a organização administrativa em seu anexo I da seguinte formar:

1 - Gabinete do Prefeito - GP;

2 - Procuradoria-Geral do Município - PGM;

3 - Controladoria Geral do Município - CGM;

4 - Secretaria Municipal de Administração - SEMAD;

5 - Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAF;

6 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico - SEMDEC;

7 - Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT;

8 - Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA;
Câmara Munidpal de Tibau do Sul/RN

Recebi Em /J2S1_j~
9 - Secretaria Municipal Serviços Urbanos - SEMSUR;



.' GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 32464441
CNPJ: 08,168.775/0001-82

10 - Municipal de Saúde - SMS;

11 _ Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura -
SEMAPES;

12 - Secretaria Municipal de Turismo - SETUR;

13 _Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social- SEMTHAS;

14 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL;

15 - Secretaria Municipal de Cultura - SECUL T;

16 - Secretaria Municipal de Educação - SEME;

17 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana -
SEMURBMO,

Sendo o que cumpria por ora informar, renovamos os votos de

estima e consideração, momento em que nos colocamos á disposição para

quaisquer outros esclarecimentos.

Respeitosamente,

Assinado de forma digital

VALDEN ICIO JOSE DA por VALDENICIO JOSEDA
COSTA:33872740415

COSTA:33872 740415 Dados: 2023.09.18 12:28:34
-03'00'

Valdenício José da Costa
Prefeito Municipal de Tibau do Sul/RN



.dtêio nl)0131%Ôa

V~.ado" Munlcipaide fibau do Sul

Atenciosamente.

Maríh.l.da Silva Dourado
. Gestora Escolar

Port.: 04112021-Matrícule: 21156-1

Camara MUI,ícip;aí de Tibau do SullRN
. Rlcebl Em .LLII.fQ!lJ~

OInzil2
As!)ioatura do FuncionáriO
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ESTADO DO RIOGRANDE DO NORTE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA,

DESENVOLVIMENTO SÕCIOECONOMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO

Ofício nO_/2023- CECTDSMAT Natal, 15 de setembro de 2023.

Ao Senhor, Josué Gomes de Moura
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN

Senhor Presidente,

Venho através do presente, na qualidade de Presidente da Comissão

de Educação, Ciência e Tecnologia, Desenvolvimento Socioeconômico, Meio

Ambiente e Turismo - CECTDSMAT da Assembleia Legislativa do Rio Grande

do Norte - ALRN, solicitar o espaço da Câmara Municipal do município de

Tibau do Sul/RN, para realização de uma Audiência Pública que terá como

temática o "Chapadão de PipalRN", no dia 25 de setembro de 2023, a partir

das 14h, a ideia é debater junto à comunidade, órgãos dos governos estadual e
municipal, bem como empresários, turistas, investidores e órgãos de controle o

desenvolvimento socioeconômico, observando a preservação do meio ambiente

e respeitando o espaço público.
Por fim, aproveito o ensejo para renovar votos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

\ÃUi\A -, ~~ yo.iJ.w
Deputada Divaneide Basílio

Presidente da CECTDSMAT

____ .



GOVERNO MUNICIPAL DE TlBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do SullRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.77'5/0001-82

OFíCIO N° 150/2023-GP/GMTS
Tibau do Sul/RN, 21 de setembro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
MO.Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel, 26, Centro, Tibau do Sul - RN
CEP 59.178 - 000

Assunto: Solicitação de disponibilidade para utilização do Plenário da Câmara
Municipal de Tibau do Sul.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste,

solicitar todos os préstimos e sensibilidade no sentido de disponibilizar o

Plenário da Câmara Municipal nos dias 04/10/2023 (quarta-feira) e 05/10/2023

(quinta-feira), no horário de início as 8h com horário de término as 14h e uso

dos recursos de mídia e gravação para transm.issãopelo Youtube.

Para tanto, informamos que estarão participando os membros do

Ministério Público Federal (MPF), Instituto de Desenvolvimento Sustentável e

Meio Ambiente (IDEMA), Superintendência do Patrimônio da União (SPU), e

organizações da sociedade civil e o encontro será aberto a população.

Informamos ainda, que em plenário realizado no último dia

14/09/2023 foi deliberado a reatização das Oficinas de Revisão do Plano de

Gestão Integrada da Orla (PGI) que dizem respeito ao Subtrecho da Praia do

Curral ocorreriam nos dias 04/10/2023 e 05/10/2023.

Sendo o que cumpria solicitar, renovamos os votos de

estima e consideração,' momento em que nos colocamos à disposição para

quaisquer outros esclarecimentos.

Respeitosamente,
CâmaraMunicip;aldeTibaudoSullRN

RecebiEm~_ctij~
T~ .

A$",inat!lr~1Jncionárto

VALDENICIO JOSE DA ~~s~;~~~c~~~o~~Ea~!gitalpor

COSTA:33872740415 ~~~:~:~~~~~4~~~~49:00-03'00'

Valdenício José da Costa
Prefeito Municipal de Tibau do Sul/RN



GOVERNO MUNICIPAL DE TffiAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 - Centro - Tibau do SulfRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFíCIO N° 150/2023-GP/GMTS
Tibau do Sul/RN, 21 .de setembro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
MO. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel, 26, Centro, Tibau do Sul - RN
CEP 59.178 - 000

Assunto: Solicitação de disponibilidade para utilização do Plenário da Câmara
Municipal de Tibau do Sul.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste,

solicitar todos os préstimos e sensibilidade no sentido de disponibilizar o

Plenário da Câmara Municipal nos dias 04/10/2023 (quarta-feira) e 05/10/2023

(quinta-feira), no horário de início as 8h com horário de término as 14h e uso

dos recursos de mídia e gravaÇão para transmissão pelo Youtube,

Para tanto, informamos que estarão participando os membros do

Ministério Público Federal (MPF), Instituto de Desenvolvimento Sustentável e

Meio Ambiente (IDEMA), Superintendência do Patrimônio da União (SPU), e

organizações da sociedade civil e o encontro será aberto a população.

Informamos ainda, que em plenário realizado no último dia

14/09/2023 foi deliberado a reatização das Oficinas de Revisão do Plano de

Gestão Integrada da Orla (PGI) que dizem respeito ao Subtrecho da Praia do

Curral ocorreriam nos dias 04/10/2023 e 05/10/2023.

Sendo o que cumpria solicitar, renovamos os votos de

estima e consideração, momento em que nos colocamos à disposição para

quaisquer outros esclarecimentos.

Respeitosamente,
âmara Municipal de 'nbau do SullRN
RecebiEm~~~ VALDENIClO JOSE DA ~~~~~~c~~j~~ag!9Italpor

COSTA:338727 40415 ~~:a~~~~~~~~~~49:0(j.(I3'OO'

Valdenício José da Costa
Prefeito Municipal de Tibau do Sul/RN



TIBAU
DO SUL

GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
RuaDr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-0001Fone (84) 3246-4441
CNPJ:08.168.775/0001-82

OFíCIO N° 151/2023 - GP/GMTS

Tibau do SuI/RN, 22 de setembro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
MO.Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel, 26, Centro, Tibau do Sul - RN
CEP 59.178 - 000

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 017, DE 22 DE
SETEMBRO DE 2023.

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminha a esta Casa

Legislativa Projeto de Lei Ordinária Municipal nO017 de 22 de setembro de 2023,

que dispõe sobre a atualização do novo piso do vencimento básico, dos cargos de

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes Combate as Endemias e dá outras

providências.

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e

elevada consideração ao tempo que nos colocamos à disposição para quaisquer

esclarecimentos.

Respeitosamente,
VALDENIClO JOSE Assinado de forma digitai por

VAlDENIClO JOSEDA
DA COSTA:33872740415

COSTA:33872740415 ~;?:,:2023.09.2210:13:40

VALDENICIO JOSE DA COSTA
Prefeito Municipal de Tibau do SullRN

CâmaraM\1t~ipal delíbaudoSuURN
Recebi Em J~23_
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GOVERNO MUNICIPAL DETIBAU DO SUL
RuaDr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000/ Fone (84) 3246-4441
CNPJ:08.168.775/0001-82

Tibau do Sul/RN, 22 de setembro de 2023.

MENSAGEM N° 017/2023-GP/GMTS.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
MO.Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel, 26, Centro, Tibau do Sul - RN
CEP 59.178 - 000

Ref.: Projeto de lei Ordinária Municipal nO017, de 22 de setembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Servimo-nos do presente para levar à Câmara Municipal de

Vereadores de Tibau do Sul/RN, o presente Projeto de lei Ordinária Municipal,

para fins de apreciação, deliberação e aprovação por essa Augusta Casa das

Leis. A atualização do novo piso do vencimento básico, dos cargos de Agentes

Comunitários de Saúde e Agentes Combate as Endemias e dá outras

providências.
o presente Projeto de lei que ora encaminhamos a essa

honrada Casa das Leis visa fixar o novo valor do vencimento básico dos cargos

efetivos de Agentes Comunitários Saúde e Agentes de Endemias, levando a

efeito o novo reajuste concedido ao valor do salário-mínimo nacional, a partir de
10 maio do corrente ano, por força do disposto na Média Provisória nO1.172/2023,

convertida na lei Federal n° 14.663, de 28 de agosto de 2023.
Importante destacar que o reajuste do vencimento básico dos

referidos cargos se torna obrigatório diante do disposto na Portaria GM/MS N°

1.971, de 30 de junho de 2022.
No mais, ressaltamos que, com a apresentação do presente

Projeto de lei, pretende-se não somente resguardar todos os direitos dos

profissionais ocupantes dos cargos efetivos de Agentes Comunitários de Saúde e
de Agentes de Endemias do quadro de pessoal deste município como, também,
reconhecer a essencialidade dos serviços prestados por tais profissionais a toda
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sociedade de Tibau do Sul, os quais vêm sendo executados de forma segura e

confiável.
Diante do exposto, solicito que esta proposição seja aprovada

pelos nobres Vereadores dessa respeitável Câmara Municipal.
Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

VALDENIClO JOSE Assinado de forma digital por
VALDENIClO JOSEDA

DA COSTA:3387274041S

COSTA:33872740415 ~;~:,2023.09.2210:14:23

VALDENICIO JOSE DA COSTA
Prefeito Municipal de Tibau do SullRN
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 017, de 22 DE SETEMBRO DE
2023.

Estabelece no âmbito do Município de Tibau do
SullRN o novo piso do vencimento básico, dos
cargos de Agentes Comunitários de Saúde e
Agentes Combate as Endemias e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas na

Lei Orgânica do Município e na Constituição Federal do Brasil, faz saber que a

Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica o vencimento base dos Agentes Comunitários de Saúde e dos
Agentes de Combate às Endemias fixado em R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e

quarenta reais), em consonância com o que dispõe o § 9°, do art. 198, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nO

120/2022, passando a vigorar com efeitos financeiros retroativos a partir de 10 de
maio de 2023.

Art. 2° O cumprimento do que dispõe o caput do art. 1° dessa Lei fica
condicionado ao repasse por parte da União, nos termos do Art. 198, § 9° da

Constituição Federal, ficando o Município autorizado a antecipar o novo piso
salarial mediante utilização de recursos do Orçamento Geral do Município - OGM.

Art. 3° Nos termos do § 11, do art. 198, da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nO 120/2022, os recursos financeiros
repassados pela União ao Município, para pagamento do vencimento básico ou

de qualquer outra vantagem aos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias, não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite
de despesa com pessoal.

Art. 4° As despesas decorrentes dessa Lei correrão à conta do Orçamento Geral
do Município e dos repasses da União, ficando o Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito especial e suplementação orçamentária, para atender as despesas
com os reflexos decorrentes desta Lei.



_---

GOVERNO MUNICIPAL OETlBAU 00 SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-ooo 1Fone (84) 3246-4441
CNPJ:08.168.775/0001-82

Art. 50 Esta Lei entra em vigor I na data de

sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1° de maio de 2023.

Art. 60 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Plenário Tarcísio Gaivão, Tibau do Sul, 22 de setembro de 2023.

VALDENICIO JOSEDA ~~~~~~~~j°:SEa~~itaIPor

COSTA:33872740415 COSTA:33872740415Dados: 2023.09.2210:14:05-03'00'

VALDENíCIO JOSÉ DA COSTA
Prefeito Municipal de Tibau do SullRN
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OFÍCIO N° 09/2023

Tibau do Sul, 28 de setembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DEMOURA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul

Assunto: Cancelamento das oficinas previstas para os dias 04 e 05.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, por meio deste, agradecer a

disponibilidade de utilização do plenário da Câmara Municipal de Tibau do Sul, no

entanto, informamos que o Instituto de Desenvolvimento Sustentável eMeio Ambiente

(IDEMA), por meio da sua representante Rosa Pinheiro, comunicou que não poderia

estar presente na Oficina do Projeto Orla marcada para os dias 04 e 05 de outubro, em

virtude da realização, no mesmos dias, da Conferência Brasileira deMudança no Clima

que vai acontecer no IDEMA, observando que a presença do órgão ambiental é

imprescindível para continuidade das discussões das Oficinas do Projeto Orla,

noticiamos o cancelamento das referidas datas.

Sendo o que cumpria realizar, apresentamos os votos de estima e

consideração, ficando a seu inteiro dispor para prestar os esclarecimentos julgados

necessários.

Atenciosamente, ~

Gestora Municipal de Utilização de Praias Substituta



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ: 08.168.775/0001-82

secult.tibaudosul@gmail.com
•

SE(:~;ii.t.SU4 MVulCill>Jt,Lee

CULTURA
TIBAUDOSUL

OFíCIO N° 064/2023-SECULT
Tibau do Sul/RN, 27 de setembro de 2023.

A Vossa Senhoria Presidente da Câmara
Josuê Gomes de Moura Júnior

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DO PLENÁRIO PARA CONFER~NCIA DE CULTURA.

Prezado Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, utilizamos este instrumento para solicitar a
Vossa Senhoria a disponibilidade do plenário no dia 25 de outubro de 2023, ás 09h30,
para a Conferência de Cultura.

Atenciosamente,
Documento assinado digitalmente

NATALIA KElLER MAGALHAES GOMES
Data;27/09/202310:49:41-0300
Verifique em https://validar.iti.go"_br

NATÁLIA KELLER M. G. MONTENEGRO
Secretária de Cultura de Tibau do Sul/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

Secretaria Municipal de Cultura - SECULT
CNPJ: 08_168.775/0001-82 secult. tibaudosul@gmaiLcom

Câmara Municipal de TIbau do SullRN

Re~~~

1\ ~<:T"'~!,-" rlo Funcionário



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DO MUNICIPIO DE TillAU DO SUL
E-mail: crndcatibaudosul@gmail.com

Of n°. 09/2023 - CMOCA

A Sua Senhoria
Sr. Josué Gomes Moura Júnior.
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul

ASSUNTO: Disponibilização da Casa Legislativa para realização da apuração dos votos da
Eleição do Conselho Tutelar.

Senhor Presidente, cumprimentamos vossa senhoria ao mesmo tempo em que
solicitamos através deste, apoio na realização da eleição para escolha dos membros do
Conselho Tutelar disponibilizando a Câmara Municipal para realização da apuração das
urnas, contagem dos votos.

A eleição ocorrerá dia 01 de outubro do corrente ano das 8hs as 17hs, ou seja,
havendo a disponibilidade a Câmara Municipal será utilizada quando do fechamento das
secção a partir das 17hs até o termino da contagem.

Aproveitamos para informar que terá secção eleitoral nas seguintes escolhas:
Escola Municipal Terezinha Barros, em Bela Vista; Escola Municipal Hélio Galvão, no
centro em Tibau do Sul; e na Escola Municipal Domitila Castelo em Pipa, convidamos todos
a participarem

Sem mais para o momento, renovamos os votos mais sinceros de estima e
consideração, nos colocando à disposição para qualquer entendimento que julgar
conveniente.

Atenciosamente,

Tibau do SuVRN, 28 de setembro de 2023.
MAGDA GENI PEREIRA Assinado deforma digital por
PINHEIRO DA MAGDA GENI PEREIRAPINHEIRO

D~ CAMARA:0487401 0423
CAMARA:0487401 0423 Dados: 2023.09.28 12:39:44 ,03'00'

Magda Geni Pereira Pinheiro da Câmara \ \...
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -.'0 G/'f'A\\

Assessora Jurídica do Município de Tibau do Sul \jC Q 0\"
Advogada OAB RN 7810 ~~G t~\.

.. ,.. I1bau do Su\/RN
Câmara MUl"lICI\);l. ce ~ 3

RecebiE.m:J!ij.n!iJ

AsS~,cionáOO

Presidente



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ROGÉRIO MARINHO

Of. 743/2023 GSFRM
Brasília, 28 de setembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Josué Gomes
Câmara Municipal
Centro
59178-000 Tibau do Sul- RN

Prezado Vereador,

Ao cumprimentá-lo, informo a Vossa Excelênciaque foi liberado pagamentodo convênio ao OGU
2021, via Ministério das Cidades, em benefício do município de Tibau do Sul.

ViasMinistério das Pavimentação
Cidades Públicas

TIBAU DO
SUL

674.903,00 20230B802776 28/09/2023

A pavimentação das ruas urbanas é uma demanda urgente e prioritária, uma vez que as
condições precárias das vias geram problemas de saúde pública, dificuldades de acesso a serviços
básicos e prejuízos financeiros para os moradores e comerciantes locais.

Certo da atenção de Vossa Excelência ao assunto apresentado, agradeço desde já, ao tempo
que subscrevo-me.

Atenciosamente,

Rogerio Marinho
Senador da República - PURN

Gabinete do Senador ROGÉRIO MARINHO - Senado Federal- Anexo 11-Ala Teotônio Vilela, Gabinete II - CEP: 70165-900 Brasília-DF
E-mail: senrogeriomarínho.wsenado.leg.br - Telefones: (61) 3303-1821/ 3303-1818



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Tabelião Rivaldo Rodrigues, 243 - Centro - Tibau do SullRN
CEP: 59178-000 CNPJ: 08.168.775/0001-82

Email: setibaudosul(ã).vahoo.com.br/pnae.tibaudosul@gmail.com

Tibau do Sul, 09 de outubro de 2023

OFÍCIO N° 66/2023/SEME

Ao Senhor Josué Gomes de Moura Júnior,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tibau do Sul

Assunto: Comunicado sobre recebimento dos Recursos Federais do PNAE

Em cumprimento à Resolução FNDE 06/2020, Resolução FNDE 20/2020 e ao que

determina o art. 2° da Lei 9.452/97, informamos à Câmara Municipal, o recebimento de

Recursos Federais do Programa Nacional de Alimentação Escolar no mês de OUTUBRO de

2023, referente à 9aparcela, conforme abaixo:

Modalidade de Ensino Valor

R$ 3.890,80Creche

Pré-Escola R$ 6.076,80

Ensino Fundamental R$ 19.207,00

Quilombola R$ 4.648,60

EJA R$ 836,40

R$ 34.659,60Total do Mês

CharlesC~res
Sec. Municipal de Educação

CPF 026 648 544-88

Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
liReceb~;,,_1Qj23._

A??h3twa do Funcionário



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Tabelião Rivaldo Rodrigues, 243 - Centro - Tibau do SullRN
CEP: 59178-000 CNPJ: 08.168.775/0001-82

Email: setibaudosuli(z}vahoo.com.br!pnae.tibaudosul@gmail.com

Tibau do Sul, 22 de setembro de 2023

OFÍCIO N° 53/2023/SEME

Ao Senhor Josué Gomes de Moura Júnior,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tibau do Sul

Assunto: Comunicado sobre recebimento dos Recursos Federais do PNAE

Em cumprimento à Resolução FNDE 06/2020, Resolução FNDE 20/2020 e ao que
I

determina o art. 2° da Lei 9.452/97, informamos à Câmara Municipal, o recebimento de

Recursos Federais do Programa Nacional de Alimentação Escolar no mês de SETEMBRO

de 2023, referente à 8a parcela, conforme abaixo:
6jj...

Modalidade de Ensino Valor

Creche R$ 3.890,80

Pré-Escola R$ 6.076,80

Ensino Fundamental R$ 19.207,00

Quilombola R$ 4.648,60

EJA R$ 836,40

Total do Mês R$ 34.659,60

Atenciosamente,

Câmara Municipal de Tlbau do SullRN

Rece~~~Â _
Assinatura 00 Funclonáno



ORDEM BANCÁRIA PARA MUNicíPIO DETIBAU DO SUL/RN - EMENDA INDIVIDUAL 3917001
_ OGU 2023 - MODALIDADE: TRANSFER~NCIASESPECIAIS- MINISTÉRIO DA FAZENDA -
OBJETO:CONSTRU O DEGINÁSIO DE ESPORTEDE UMARI- AUTOR: DEPUTADO BENES

LEOCÁDIO- UNIÃO BRASll/RN - EM 02/10 2023.

c?~~v1s?4
'2# .: ~~ ç:J JJ1/ i
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ORDEM BANCÁRIA PARA MUNicíPIO DETIBAU DO SU RN - EMENDA INDIVIDUAL 39170011
_ OGU 2023 - MODALIDADE: TRANSFERENCIASESPECIAIS- MINISTÉRIO DA FAZENDA -
OBJETO:CONSTRU~O OEGINASIO OEESPORTEOE UMARI - AUTOR: DEPUTADO BENE

LEOCAolO - UNIÃO BRASIL/RN - EM 02 10/2023.



PREF~
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PREFEiTURA MUN!ClPAi... DE

TiBAU DO SUL
WWW.PREFEITURADETIBAUDOSULCOM

Ofício nO005/2023 - SEMUT

Tibé

A

CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU 50 SUL

Objeto: Identificação e localização de ruas, do loteamento Verdes Mares na praia de

Sibauma.

Venho através deste, solicitar a Câmara Municipal de Tibau do Sul a
identificação e localização das ruas aprovadas em projeto lei do
loteamento Verdes Mares na praia de Sibauma.

Para que o setor de Cadastro Imobiliário da SEMUT/Tibau do Sul,
atualize o SIAT e assim renomear as ruas e avenidas do loteamento
Verdes Mares, para as ruas e avenidas aprovadas em projeto de lei
pela Câmara Municipal de Tibau do Sul.

Em anexo, solicito número da lei aprovada e planta com identificação
das respectivas ruas e avenidas do loteamento Verdes Mares.

Certo do pronto atendimento, aproveitamos para elevar nossos votos
de estimas e considerações.

Sem mais nada para o momento.

HENRIQUE o DE SANTANA
Diretor de Tributação
Matricula: 28843

Câmara Municip:ó! de Tíbau do SullRN
RecebiEm~_La_j~



Av. Duque de Caxias, 97 - Bairro Ribeira, Natal/RN, CEP 59010-200
Telefone: - http://www.itep.rn.gov.br

Ofício nO 85/2023/ITEP - il- DIREÇÁOIITEP - DIRETORIA-ITEP

Ao Uustdssimo (a) Senhor (a)
Presidente da Câmara Municipal
Munidpio de <i_{~ ~ M
Neste estado.

Assunto: Ofício Circuiai, comum à todas as Câmaras Municipais do RN

Senhor (a) Presidente,

Com os nossos cumprimentos iniciais, sirvo-me do presente, para encaminhar a quantíd.
de: ~_, carteiras de identidade, emitidas por esta câmara municipal, conveniada cc
a Féâeração das Câmaras M-unicipaisdo estada do RioGrande de Norte-FECAM.,.
Destacamos que as carteiras foram emitidas no formato de RG BIOMÉTRICO, em
conformidade com o Decreto Federal nº 9.278/2018, datado de 05 de Fevereiro de zo;
publicado no Diário Oficial da União.
Portanto, FICA AUTORIZADO, o transporte das identidades em questão, por serviocre:
indicados pelas referidas câmaras municipais, para fins de "recebimento e transporte" de
documentos de identificação civil, até a cidade acima citada, para serem entregues à0S
cidadãos requerentes, no âmbito do poder legislativo municipal.
E para constar, eu Marcela Aurila Ferreira Caldas, díretora do Instituto de IdentificaçEH
assino abaixo, para quaisquer fins, que se fizerem necessários, no âmbito deste estado;
RioGrande do Norte.

NataVRN, _iõ_I.Jo b!fl2_3_

Servidor (a) R pons el pela entrega do RG's
Setor de Acor os e Contratos/SAC-lIrrEP RN

. Documento assinado eletronicamente por MARCELA AURILA FERREIRA
~CALDAS, Diretora do Instituto de Identificação - 11,em 08/05/2023, às
.!11:36, conforme horário oficiai de Brasília, com fundamento no art. 4º de,

, informando o códiç
verificador 20023017 e o código CRCA112E900.

======================================================~--~~==~=~
Referência: Caso responda este Oficio . indicar expressamente o Processo n9
03910007.001468n023-27

SEi ;:ç 20023



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio GaIvão, 122 - Centro - Tibau do SullRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFÍCIO N° 00112023 Tibau do Sul/RN, 23 de outubro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor,
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
M.O Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Isabel, s/n", 173, Centro, CEP 59178-000
Tibau do SuIIRN.

Senhor Vereador Presidente,

Pelo presente, com o objetivo de subsidiar a interposição de recurso
em face de Sentença de mérito proferida pelo Juízo da Comarca de GoianinhalRN nos
autos da Ação Ordinária de Cobrança (PJEC - 0800807-98.2021.8.20.5116), promovida
pelo Vereador FRANCISCO GOMES MONTEIRO contra o Município de Tibau do Sul,
vimos solicitar dessa honrosa Câmara Municipal o envio a esta Procuradoria-Geral do
Município cópia das fichas financeiras do referido Vereador, relativamente ao
exercício de 2018, com a maior brevidade possível.

Certo do vosso pronto atendimento, desde agradecemos a atenção
dispensada.

,/



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio GaIvão, 122 ~ Centro ~ Tibau do SullRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFÍCIO N° 002/2023 Tibau do SuIlRN, 23 de outubro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor,
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
M.D Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul
Vila Isabel, s/n°, 173, Centro, CEP 59178-000
Tibau do SuIlRN.

Senhor Vereador Presidente,

Pelo presente, com o objetivo de subsidiar a interposição de recurso
em face de Sentença de mérito proferida pelo Juízo da Comarca de GoianinhalRN nos
autos da Ação Ordinária de Cobrança (PJEC - 0800847-80.2021.8.20.5116), promovida
pelo Vereador ANTÔNIO HENRIQUE LOPES RODRIGUES contra o Município de
Tibau do Sul, vimos solicitar dessa honrosa Câmara Municipal o envio a esta
Procuradoria-Geral do Município cópia das fichas financeiras do referido Vereador,
relativamente ao exercício de 2018, com a maior brevidade possível.

Certo do vosso pronto atendimento, desde agradecemos a atenção
dispensada.

Câmara Municli.J..;!íde fibau do SullRN
Recebi Em ::8 I -1O I c23
T~--

Assinatura do Funcionário



GOVERNO MUNICIPAL DE TffiAU DO SUL
Rua Dr. Hélio GaIvão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFÍCIO N° 10/2023

Tibau do Sul, 24 de outubro de 2023.

Excelentíssimo Senhor
JOSUÉGOMES DE lMOUI~A .JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do S!Jl

Assunto: Disponibilidade da plenária da Câmara para os dias 08 e 09 de novembro

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, VImOS, por meio deste, solicitar a

disponibilidade do espaço da p.enaria da CâmaraMunicipal para realização das oficinas

do Comitê Gestor d iiOrla, uma vez que serão remarcadas para acontecer nos dias 08 e

09 de novembro de 2023.

Sendo o í~UC cumpr'a realizar, apresentamos os votos de estima e

consideração, ficar-do a seu inteiro dispor para prestar os esclarecimentos julgados
necessários .

Atenciosamente,

CâmaraMunicipal oe l !bau do Sul/RN
Recebi Em (1 1_fflJ J3

~
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CEr:Sq 178·000 rFone (84) 3246-444 I
CNPJ; O!Ll68,775/0001-82

AU
'S\JI.

OFÍCIO CIRCULAR N° 04/Z023-COMITt GESTOR ORLA

AO COMITt GESTOR DA ORLA DE T1BAUDO SUL

Assunto: Convocação da l° Oficina do exercício de 2023 - Subtrecho Curral

Prezados,

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste, na qualidade de

Presidente do Comitê Gestor convocar os membros do Comitê Gestor da Orla para Ia

Oficina do exercício de 2023 do Subtrecho Curral, que será realizada no dia 09 de

novembro de.2023, das 09h30min até13h30, na Plenária da Câmara Municipal de
Tibau do Sul.

Destaco que conforme reunião ocorrida no último dia.14 de setembro de

2023 do Comitê Gestor da Orla, a ofidna do dia 09 de novembro irá abordar a revisão

do Plano de Gestão Integrada da OrlJJ(PGI) do subtrecho da Praia do Curral:

Sendo o que cumpria realizar, apresentamos os votos de estima e

consideração, ficando a seu inteiro dispor para prestar os esclarecimentos julgados
necessários.

Tibau do Sul, 26 de outubro de 2023.

Atenciosamente,



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio GaIvão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFÍCIO N° 11/2023

Tibau do Sul, 26 de novembro de 2023.
Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JUN10R
Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul

Assunto: Retificação da disponibilidade do plenário da Câmara para o dia 09 de
novembro

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vnnos, por meio deste, retificar a

solicitação da disponibilidade do espaço do plenária da Câmara Municipal para

realização da oficina do Comitê Gestor da Orla, uma vez que foi remarcada para

acontecer somente no dia09 de novembro de 2023,dás 9h30 até às 13h30. Amudança

acontece em virtude da ausência darepresentante do Pipa Covention & Visitors Bureau,

representado pela Sra.Lídia Norma Tomelleri, que solicitou a mudança por meio oficial
ao Comitê Gestor.

Sendo o que cumpria realizar, apresentamos os votos de estima e

consideração, ficando a seu inteiro dispor para prestar os esclarecimentos julgados
necessários.

Atenciosamente,



GOVERNO MUNICIPAL DE TmAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 - Centro - Tibau do Su1JRN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

OFÍCIO CIRCULAR N° OS/2023-COMITÊ GESTOR ORLA

AO COMITÊ GESTOR DA ORLA DE TIBAU DO SUL

Assunto: Convocação para nova composição do Comitê Gestor da Orla

Prezados,

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste, na qualidade de

Presidente do Comitê Gestor convocar as secretarias municipais, câmara municipal e

demais instituições públicas que tem interesse de compor o novo Comitê Gestor da Orla

a indicaram os seus representantes, sendo um titular e suplente.

Destaco que conforme decidido na última oficina realizada no dia 09 de

novembro de 2023, as i.nstituiçõesque desejam continuar fazendo parte têm até o dia

10 de dezembro de 2023 para se manifestarem.

Sendo o que cumpria realizar, apresentamos os votos de estima e

consideração, ficando a seu inteiro dispor para prestar os esclarecimentos julgados

necessários.

Tibau do Sul, 27 de novembro de 2023.

Atenciosamente,
Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN

Recebi Em -2 fI 11 1-2:3..
n .Is~
_'-'};::;;n2tura do Funcionário



fí'SAU
DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Tabelião Rivaldo Rodrigues, 243 - Centro - Tibau do SullRN
CEP: 59178-000 CNPJ: 08.168.775/0001-82

Email: setibaudosul({4yahoo.com.br/pnae.tibaudosul@gmail.com

Tibau do Sul, 28 de novembro de 2023

OFÍCIO N° 98/2023/SEME

Ao Senhor Josué Gomes de Moura Júnior,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tibau do Sul

Assunto: Comunicado sobre recebimento dos Recursos Federais do PNAE

Em cumprimento à Resolução FNDE 06/2020, Resolução FNDE 20/2020 e ao que

determina o art. 2° da Lei 9.452/97, informamos à Câmara Municipal, o recebimento de

Recursos Federais do Programa Nacional de Alimentação Escolar no mês de NOVEMBRO

de 2023, referente à l O" parcela, conforme abaixo:

Modalidade de Ensino Valor

Creche R$ 3.890,80

Pré-Escola R$ 6.076,80

Ensino Fundamental R$ 19.207,00

Quilombola R$ 4.648,60

EJA R$ 836,40

Total do Mês R$ 34.659,60

Câmara Municipal Q8 Tibau do Sul/RN
Recebi m...QJ_j_J1:.J..1:l



ESCOLA MUNICIPAL PADRE ARMANDO DE PAIVA
ENSINO INFANTIL - FUNDAMENTAL

Rua Principal, SIN, Centro - Sibaúma
CEPo 59178-000 - TIBAU DO SUL - RN

E-mail: empapsibauma@gmail.com

Ofício N° 006/2023/EMPAP

Sibaúma, Tibau do Sul/RN

05 de dezembro de 2023,

A Câmara Municipal de Tibau do Sul

Assunto: Solicitação para realização de expedição de Registro Geral de
estudantes e comunidade em geral,

Tendo em vista a dificuldade de locomoção e a grande quantidade de alunos e
comunidade em geral que não possuem inscrição no Registro Geral, nós da
direção da Escola Municipal Padre Armando de Paiva, solicitamos a vossa
senhoria a realização desta acao, sabendo que com a importância na realização
desta ação, tornará mais fácil e viável a atendimentos em futuros programas do
governo nas esferas federal, estadual e municipal,

Sem mais para o momento, renovamos expressões de distinta consideração
e elevado apreço, Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos,

Respeitosamente,

ilaneide Campos
Diretora

Data de recebimento _
Recebido por _

Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
Recebi Em '_jQ_I..i23_



GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão, 122 - Centro - Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

Tibau do Sul/RN, 26 de dezembro de 2023.
Ofício n° 255/2023

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSUÉ GOMES DE MOURA JUNIOR
M.D Vereador Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN
Tibau do Sul/RN
Assunto: Exigências - Transferências Voluntárias.

Senhor Presidente,

Vimos por meio deste, protocolar a Declaração Plano de Sustentabilidade (Lei n? 14.116/2023,
art. 83, §2°, Lei nO14.194, de 20/08/2021, art. 8, §2° e Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nO33,
de 30/08/2023) informando que o município de Touros/RN possuí condições orçamentárias
para arcar com as despesas e meios que garantam o pleno funcionamento do objeto, incluindo
sua operação e manutenção.

Contrato de Repasse Objeto Ministério

PAVIMENTAÇÃO DE
1.087.937-75/2023 - RUAS NA ZONA

944736/2023. URBANA DESTE MINISTÉRIO DAS CIDADES
MUNiCíPIO DE TIBAU

DO SUL - RN.

Atenciosamente,
VALDENICIO JOSE Assinadode forma digital
DA porVALDENIClOJOSEDA

COSTA:33872740415
COSTA:3387274041 Dados:2023.12.26
5 12:08:52-03'00'

VALDENíCIO JOSÉ DA COSTA
Prefeito Municipal de Tibau do Sul/RN

Câmara í\íluniclpa! de Tibau do Sul/RN
Recebi Em I~~



-~~- - ------_--

Excelentíssimo Senhor Presidente Josué Gomes de Moura Júnior, através
do presente venho solicitar a Câmara para reunião dos membros do
CMDCA com os candidatos aprovados no processo unificado de escolha
para o Conselho Tutelar do Município de Tibau do Sul, para segunda-feira
dia 14/08/2023 as 9hs.

A presente reunião é para tratar sobre assunto do processo eleitora que iniciará

no dia 15 do corrente mês.

Sem mais para o momento e certa de cooperação, nos colocamos a disposição.

Tibau d Sul, 08 de agosto de 2023.

Magda Geni Pereira Pinheiro da Câmara

Presidente do CMDCA



CÂM.ARA MUNICIPAL DE TIBAU DOSUL
PALÁCIO FEBRÓNIO SOARES OEURA

Vila 00110 lsabd, 26 - Centro - Tíball do Sul= RN
CEP 59/78-000/ FONE: (lU' 3246-4294

CNPJ 09.428.749/000/-09

CERTIDÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Tibau do SuIIRN, em atendimento a solicitação do
Exm" Prefeito Municipal de Tibau do SuIIRN, certifica que foram sancionadas e/ou
promulgadas: Leis Complementares, Ordinárias, Promulgadas pelo poder Legislativo,
Decretos Legislativos e Resoluções no Município de Tibau do Sul/RN, no ano de 2022,
conforme registro da Diretoria Geral da Câmara Municipal.

Segue em anexo, tabela contendo dados referentes a cada matéria.

Tibau do Sul, 16 de janeiro de 2022.

Atenciosamente,



fJ.· . ARA MUNICIPAL DETlBAU DOSUL
'PALÁCIO fEB8ÔNIO SOARES DEU8A

Vila Dona ls«bi!l, 26 ~ Ccenfr'(l- Tib((1I doStil-llJV
('EP 5917N-l1lJO/ FONE':· (84) 31464294

, CNPJ09.42/J.7491000J4)!J

Certifico, em atendimentoa Resolução TCE/RN NO.004de 31 de 2013, que esta
Câmara Municipal aprovou, no ano de 2022, os seguintes diplomas legais:

737 DENOMINAÇÃO UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE (UBS)
LOCALIZADANO DISTRITO DA
PRAIA DA PIPA, NO MUNICÍPIO DE
TIBAU DO SUL.

738 22/02/2022 23í02/2022 DISP SOBREA REMUNERA
MÍNIMADQS SERVIDORES
MUNICIPAIS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E
INDIRETA DOMUNICÍPIO DE TIBAU
DO SULlRN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

739 14/03/2022 16/03/2022 B SOBRE A INSTITUI DO
PROGR.A.MACAMINHOS DA
UNIVERSIDADENO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL/RN, E
DÁ PROVIDÊNCIAS.

740 14/03/2022 16/03/2022 REGULAMENTA O DISPOSTONO
ART. 145-A,DA LEI FEDERALN°
9.503/97, DISPÕE SOBREA
TRANSFORMAÇÃO, CRIAÇÃO E
REGULAMENTAÇÃO DO CARGO DE
MOTORIST~ EM CONDUTOR DE
AMBULÂNCIA NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

741 17/03/2022 18/03/2022 DIS SOBRE O PROGRAMA
ESPECIAL DE RECUPERAÇÃO DE ,," ,
CREDITOS FISCAIS D J

I',



UltllL~C.'_-I.'_A MUNICIPAL DE,rllSAU DOSUL
PALÁCIO FEBBÔNIOSOARES DE LlltA

Vil4JJol14 Isalud, 2.6 - Centro - Tib4-Udo $ul- RN
CBP 59J7S-(f(}(J! FONE:-( 114)3246-4294

CNPJ OfJ.418.749/O(JO':'09

DE TIBAU 00 SUL - REFIS, QUE
CONCEDE DESCONTOSNA
REGULARIZAÇÃODE DÍVIDAS
TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS
COM OMUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL
iRN E DÁ OÚTRAS PROVIDÊNCIAS.

- DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃODE
---

742 17/03/2022 18/03/2022

IPRODUTIVIDADE FISCAL E DÁ
OUTRA.SPROVIDÊNCIAS

-----
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO

1743
25/03/2022 28/03/2022

PISO SALARIALDOMAGISTÉRIO
PÚBLICOMUNICIPAL PARA O ANO
DE 2022, E DÁ OUTRAS

I~ ,
PROVIDENCIAS.- l744 09/05/2022 11/05/2022 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
REGISTRO GERAL DE
SEPULTAMtNTOS NOS CEMITÉRIOS
PÚBLICOS DE TIBAU DO SULlRN, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

745 16/05/2022 18/05/2022 EMENTA: DISPÕE SOBREA CRIAÇÃO
DA GRATIFI,CAÇÃOPARA OS
SERViDORES MUNICIPAIS DA ÁREA
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I- ---

746 16/05/2022 18/05/2022 MODIFICA Q)SPROCEDIMENTOS
PARA REGULARIZAÇÃO
URBANÍSTICA DE EDIFICAÇÕESNO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TIBAU

IDO SUL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS--_--- --
DISPÕE SOBRE A DENOMINÇÃO DE747 18/05/2022 20/05/2022
LOGRADOURO PÚBLICO
COMUNiDADE DE BELA VISTA
MUNICÍPIODE TIBAU DO SUL.

748 18/05/2022 20/05/2022 DENOMINAi-SEDE CASA
MULTIFUNGIONALDÉDA DEMELO
O ESPAÇO PROMOVIDO PELA
SECRETARIAMUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO ~SMEDESTINADO AO :
APOIO À PESSOAS COM ,

DEFICIÊNClA - PCD ~,COM FOCO I

l NOS ESTUDANTES E SEUS J
-- i FAMILIARES »>: /'~



CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DOSUL
f! - -- ,~, --;

"PALACIOFEBRONIO SOARESDEUM
Vila.DQIIQ Isabel,.26 - C.entro-1'ifi411âo$ul- R1V

CEP ..s917{J~lJ(J(1JFONE: (84):3246-4294
CN.PJ 09.4J,íJ;'i49100()/~f)9

749 18/05/2022 20/05/2022 CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
HONORÁRIO DOMUNICÍPIO DE
TIBAU DO SULlRN, AO ILUSTRE I
DIMAS TADEU RIBEIRO, E DÁ IOUTRAS PROVIDENCIAS.

750 18/05/2022 27/05/2022 . DISPÕE SOBREA DENOMINAÇÃODE
LOGRADOURO PÚBLICO NO
DISTRITO DE PIPA ~TIBAU DO

~/06/2022
SULlRN. I

751 01/06/2022 EMENTA: DISPÕE SOBREA CRIAÇÃO I

E DESMEMBRA.MENTODE
SECRETARIÀS MUNICIPAIS,
DEFININI?Q:SUA COMPOSIÇÃO,
COMPETENCIA,NOS TERMOS DO
ART. 14DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, REESTRUTURANDO A
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
EXISTENTE?CRIA A
COORDENADORIA DE DEFESA DA !
MULHER E l)AS MINORIAS E A
JUNTA ADMINISTRATIVA DE
, RECURSOS fNFRACIONAIS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

752 30/06/2022 04/07/2022 EMENTA: DISPÕE SOBREA VERBA
INDENIZATÓRIA PARLAMENTAR,
REVOGA A ~EI ORDINÁRIA
MlJNICIPAL,N°.469, DE 26 DE JUNHO
DE 2013, E nA OUTRAS
PROVIDÊNC:IAS.

753 06/07/2022 11/07/2022 DISPÕE SOE1REA LEI DAS
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA
ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO
GERAL DOMUNICÍPIO, PARA O
EXERCÍCIO PE 2023, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS._.

754 07/07/2022 11/07/2022 AUTORIZA o PODER EXECUTIVO A
ABRIR CRÉIDITOADICIONAL
. SUPLEMENTARAO ORÇAMENTO
MUNICIPxr., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

755 07/07/2022 11/07/2022 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

I

LOCiRADOU,ROSPÚBLICOS NO
MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL. (A
RUA OLINTOROSA NAsrnm1'l.T~_n\/

--



-'..t.

Vila.DMlilsaJjel,)6 - Omlm - TibíJlI rloSul- KN
CEP 59178-000/ F'ONll:(84L3Z4642.94

CNPJ 09.428. 749/()(}{}J~1J9
,.

- I756 20/07/2022 21/07/2022 ALTERA DISPOSITIVO DA LEI
ORDINÁRIAJMUNICIPALN° 734, DE 23
DE DEZEMBRO DE 2021 QUE DISPÕE
SOBREA REORGANIZAÇÃO DA

I
,

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
CÂMARAMUNICIPAL DE TIBAU DO
SULlRN, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

-
757 20/0712022 21/07/2022 ,.

ESTABELECE NO ÂMBITO DO
MUNICÍPI<).,DETIBAU DO SULlRN O
NOVO PISO DO VENCIMENTO
BÁSICO, DOS CARGOS DE AGENTES

I
COM1JNITÁRIOS DE SAÚDE E
AGENTES COMBATE AS ENDEMIAS E
DÁ OUTRAS.PROVIDÊNCIAS.

,

! 758 25/08/2022 26/08/2022 DISPÕE SO.QREA DENOMINAÇÃODE

I
LOGRADOU:ROSPÚBLICOSNO
MUNICÍPIO,DE TIBAU DO SUL. (RUA
TU1M) _J

759 25/08/2022 26/08/2022 DISPÕE SOBRE A ~ENOMINAÇÃO DE I
LOGRADOUROS PUBLICOSNO
MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL. (RUA
MURICI) I

760 25/08/2022 26/08/2022 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃODE
LOGRADOU,ROSPÚBLICOS NO
MUNICÍPIODE TIBAU DO SUL.

..
(TRAVESSAMURICI)

761 25/08/2022 26/08/2022 DISPÓE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOUROSPÚBLICOSNO
MUNICÍPIO PE TIBAU DO SUL. I
(TRAVESSAMURICI0022 I

762 25/08/2022 26/08/2022 DISPÕE SOaRE A DENOMINAÇÃODE.
LOGRADOUROSPÚBLICOSNO
MUNICÍPIODE TIBAU DO SUL.
(TRAVESSk JUIM)

763 30/08/2022 31/08/2022 EMENTA: CRIA o CONSELHO ..
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
INTEGRANqO o CpNSELHO DO
FUNDEB COMO CAMARA. REVOGA A
LEI MUNIC1PALN° 299 DE 27 DE

í

MAIO DE 2003, E DÁ OUTRAS
./-PROVIDÊNCijIAS.

'~ ~

...

:7
<.

( -



CÂ.MAR,AMUNICIPALDE~B,AU 00 SUL
PA,LÁCIOFEBIÔNIO SOARS)DE LIRA--,

VilaDolluIsabiA26 - C,mti'tJ-TlJqu4QSuJ~ RN
CEP59J7B.-OIJOf PO]\'E: (84" )24642.94

CN.PJ 09.421J.749IÓ(J(J1~()9
'-

764 30/08/2022 31/08/2022 ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N° 734, I
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021 QUE
"DISPÕE SOl.3REA REORGANIZAÇÃO
DA ESTRUTIJRA ADMINISTRATIVA
DA CÂMARÂ.MUNICIPAL DE TIBAU
DO SULlRN" PARA EXTINGUIR'o,
CARGO DE AGENTE DE APOIO
OPERACIONAL E CRIAR CARGO DE

I
GERENTE DE APOIO OPERACIONAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. -

1765
20/09/2022 22/09/2022 ALTERA O ÁRTIGO 3°DA LEI

---,
_i

ORDINÁRL\]\-1UNICIPALN° 681, DE 151
J

• . - I

DE SETEMBRODE 2020, QUE DISPOE
["

, SOBRE "RECONHECE O GOLFINHO
(BOTO CINZA) COMO ANIMAL
SÍMBOLO E,;MARCATURÍSTICA DO

\MUNICÍPIO DE TIBAU DO SULlRN E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

--
DISPÕE SOBREA DENOMINAÇÃODE766 20/09/2022 22/09/2022
LOGRADOURO PÚBLICO NA
COMUNIDÁDE DE UMARI - TIBAU
DO SULlRc'j.;{R~JAANTÔNIA FRADES)

767 20/09/2022 22/09/2022 EMENTA: DISPÕE SOBRE A
INSTITUIÇÃO GRATIFICAÇÃO POR

I
ATIVIDADEEXECUTIV A - GAE,
DESTINADA;,~AOS SERVIDORES
MUNICIPAIS OCUPANTES DO CARGO
DE MOTORISTA, CONDUTORES DE
ÔNIBUS OU'MICRO-ÔNIBUS,
, LOTADOSNA SECRETARIA
MUNICIPALDE EDUCAÇÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

768 20/09/2022 22/09/2022 DISPÕE SO~RE A DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOÜRO PÚBLICONO
DISTRITO DiItBELA VISTA - TIBAU
DO SUL/RN -;-f.'LOTEAMENTOVILLA
BELA" E DÁ OUTRAS,
PROV,IDÊNJ?IAS.(RUA MANOEL
TOMAS) -,,

- ---

767 20/09/2022 22/09/2022 EMENTA: DISPÕE SOBRE A
INSTITUIÇÃO GRATIFICAÇÃO POR
ATIVIDADEEXECUTIV A - GAE,

l DESTINADA AOS SERVIDORES :
r-v-1UNICIPAISOCUPANTES DO C~-----,--_. --



CÂMARA MUlnCIPA.LDE-nBAIJ DOSUL
P/d~CIO fEBIlÔNIQ SOARES DEURA

Vila DOllo lsab!!l,26 "'"&!ntro ...TiJfiu d!JSul~_1tN
CEPJ9J.'J!l-OOIJIE(}~'E: (lf4/J24U'1!)4

CNPJ 09.428.749/000J~(Jfi

768 28/09/2022

DE MO ' TA, CONDUTORES DE
ÔNIBUS OÜ,MICRO-ÔNIBUS,
LOTADOS NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

03/10/2022 DI _~SOBRE A DENOMINA
LOGRADOURO PÚBLICO NO
DISTRrrO QE BELA VISTA - TIBAU
DO SULlRN -r-' "LOTEAMENTO VILLA
BELA", E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

769 28/09/2022 03/10/2022 DI SOBRE A DENOMINA DE 1-

LOGRADOURO PÚBLICO NO
DISTRITO DE BELA VISTA - TIBAU
DO SULlRN 't "LOTEAMENTO VILLA
BELA", E Dá. OUTRAS

.... ..;~

PROVIDEN<SIAS.
770 28/09/2022 03110/2022 DISPÕE SOBRE A DE

LOGRADOURO PÚBLICO NO
DISTRITO DE BELA VISTA - TIBAU
DO SULlRN ~ "LOTEAMENTO VILLA
BELA", ~ D~OUTRAS
PROV1DENGIAS. LA PROGRESSO

771 28/09/2022 SOBRE A DENOMINA DE
LOGRADOURO PÚBLICO NO
DISTRITO D~ BELA VISTA - TIBAU
DO SULlRN ,~-"LOTEAMENTO VILLA
BELA", E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. VILLA

03110/2022

772 28/09/2022 -SOBRE A DENOMINA
LOGRADOURO PÚBLICO NO
DISTRITO DE BELA VISTA - TIBAU
DO SULlRN'í~-"LOTEAMENTO VILLA
BELA", E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. UA VILLA NOV

03110/2022

28/09/2022 DISP - SOBRE A DENOMINA DE
LOGRADOURO PÚBLICO NO
DISTRITO DE BELA VISTA - TIBAU
DO SULlRN Lo "LOTEAMENTO VILLA
BELA', E DÁ,OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. (RUA VILLA DOS
REIS

DE I

I

773

774 28/09/2022

03/1012022

03110/2022



c '.A MUNICIPALDE'111B;AIJ DOSUL
PAIÁCIORB8ÕNIOSOARIS.lJELlRA

" '

JlilolJo.lJa ls@e;.16 - <.:entro- Ti/ulu 4f!$ul- RíV
. CEP 5917f1:.IJ(JO;'RONl:.: (84)'&j24 64294

ONPJ (9)42&749/0(fO.!,..fJ9 ,

DISTRITO DE BELA VISTA - TIBAU I
DO SULlRN ~L"LOTEAMENTO VILLA
BELA",EDAoUTRAS I

PROVIDÊN~IAS. (RUA VILLA RICA).
775 28/09/2022 03/1012022 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

, LOGRADOURO PÚBLICO NO
DISTRITO DE BELA VISTA - TIBAU
DO SULlRN ~-"LOTEAMENTO VILLA I
BELA", E DA OUTRAS

1---+------1----------+--- PROVIDÊNCL<\S. (RUA VILLA MARIAL
03/1 0/2022 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOlJ.RO PÚBLICO NO
DISTRITO DF BELA VISTA - TIBAU
DO SULlRN ~-"LOTEAMENTO VILLA .
BELA", E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. (RUA VILLA PARK)

-+-------+-
03/1012022 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO NO '
DISTRITO DE BELA VISTA - TIBAU I
DO SULIRN ,Í;-- "LOTEAMENTO VILLA I.

BELA", E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. (RUA VILLA VELHA)~,._---+- ---+- --l --ll--~~=-~=~~~-~~~~~

778 28/09/2022 03/1 0/2022 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE ,
r I

LOGRADOURO PUBLICO NO I
DISTRITO DE BELA VISTA - TIBAU
DO SULlRN z ; "LOTEAMENTO VILLA
BELA", E DA OUTRAS
PROVID}~,NÇIAS. (RUA VILLA
CRUZEIRO)

28/09/20221776

777 28/09/2022

28/09/2022 03/10/2022 DISPÕE SO'àRE A DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO NO
DISTRITO DE BELA VISTA - TIBAU
DO SULlRN .;_"LOTEAMENTO VILLA
BELA"" E DÁ. OUTRAS
~ROVIDÊNGIAS. (RUAVILLA \

1---+----+--- _-+-- +-ü_::_L=.__I=.__M.:;.::-PIALi, I
03110/2022 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DEl

' LOGRADOURO PÚBLICO NO
DISTRITO DE BELA VISTA - TIBAU
DO SUL/RN ;- "LOTEAMENTO VILLA I
BELA", E DA.OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. (RUA VILLA VERDE)

779

780 28/09/2022

L_8_1____L2_8_/0_9_/2_02_2~_._- I 03/1 012022
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C.ÂM,,À;ft,AMUNICIPAL DE:/~nBAIJ DOSUL
PALÁC10 ·FEBRÔNIOSOABES .•mt LIRA

Vila Dqna IS(lbtl. 26 - C.!IItnJ,...TiJ"'" tbJ.$ul ...HN
CEP 5.9178:..1JtJ1J1H01~lE':(84):3246-42.94

ejVPJ.0.9,,428.'749/(J(JIJI'zTJ9'
c

I DISTRITO DE BELA VISTA - TIBAU
DO SULlRl'\l".. "LOTEAMENTO VILLA
BELA", E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. (RUA VILLA REAL) ~

782 10/1012022 . 11/10/2022 EMENTA: AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL AO ORÇAMENTO
MUNICIPA~, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.-
EMENTA: DISPÕE SOBRE A783 20/10/2022 21/10/2022
ALTERAÇÃO DA LEI ORDINÁRIA
MUNICIPAVN°7 52 DE 30 DE JUNHO
DE 2022 QUE TRATA DA COTA PARA

r -;1'.'

O EXERCICrO DA ATIVIDADE I
PARLAMENTAR, E DÁ OUTRAS I
PROVIDÊNC:IAS._.

784 20/10/2022 21/10/2022 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICONA
COMUNIDADE DE UMARI - TIBAU I
DO SULlRN.-(RUAJOSÉ CARLOS DA

ISILVA)-
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE785 25/11/2022 28/11/2022
LOGRADOUROSPÚBLICOSNO
MUNICÍPIO,DETIBAU DO SULlRN.
(RUA JOÃQ LOPES}

786 01/12/2022 02/12/2022 AUTORIZA ~ PODER EXECUTIVO

I
MUNICIPALA REALIZAR A

. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DOS
IMÓVEIS ORIUNDOS DO "PROJETO
HABITACIONAL CRESCER",
SITUADOSNO CENTRO DE TIBAU DO
SULlR1\1,E riÁ OUTRAS
PROVIDÊNGIAS.

787 01/12/2022 02/12/2022 DISPÕE SOBREO SISTEMAÚNICO DE

DE TIBAU DO SULlRN E DA OUTRAS
PROVIDÊNGIAS..

788 23/12/2022 26/12/2022 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAI) A DOAR IMÓVEL
PÚBLICOMUNICIPAL PARA
INSTITUTO REAÇÃO, ENTIDADE
NÃO GOVEJ,tNAMENTALDE DIREITO
P~V ADO SEM FINS LyCRATIVO~
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

..



.~

CÂMARA. MUNICIPAl ..DE TIBAU DOSUL
·PALÁCIOFEBRÔNIO soAâES·Di LIRA. . v

Vila DQna lsilb"'~.1:tJ- C'enfrJJ....Tm,lfu IÚ,Sul - JlN
CBP .5917tl·(JIJ(J1 FfL~'E: ( 84) 3246-4294

CNP.I 09>421174910(JOl~(J9

26/12/2022 SOBREA
REGULAMENTAÇÃO DO SERVIÇODE
TRANSPORTE TURÍSTICO DOS
VEÍCULOS bENOMINADOS "PAU DE
ARARA" NO MUNICÍPIO DE TIBAU
DO SUL, REVOGANDO A LEI
ORDINÁRIAN° 648, DE 26 DE JUNHO
DE 2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

789 23/12/2022

790 28/12/2022 29/12/2022 ESTlIvlAARECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE TIBAU
DO SULlRN,"'PARAO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

791 02/01/2022 03/0112022 EMENTA: SOBREA
REGULARIZAÇÃO DO SERVIÇODE
CAPTAÇÃO 'DECLIENTELA PARA
COMERCIALIZAÇÃO DE QUOTAS
IMOBIUAruAS E SERVIÇOS DE
VENDA ANTECIPADAS DE
HOSPEDAGEM (TIME-SHARING) AO
LONGODAS VIAS PÚBLICAS NO
MUNICÍPIO DE TIBAU DO SULIRN, E,
DÁ PROVIDÊNCIAS.

002 30/08/2022 22/09/2022 ESTAB ONOVO REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARAMUNICIPAL
DE TIBAU 60 SULlRN.

003 12/12/2022 12/0112023 REGCLAMENTA A ENTREGA DE
HONRA AO MÉRITO PELA CÂMARA
MUNICIPAJJDE TIBAU DO SULlRN.



GOVER~O MUNICIPAL DE TIR'\_U DO SUL
Rv:l í);' Hélio Galvão, 122 - Centro -- Tibau do Sul!KN

CEP 59178-000/ f,1í1e (R4) 3246-4441
CNPJ 08 16L7SIOOOI-82

_TIBAU
W'DOSUL,

OFíCIO N° 023/2023 - GP/GMTS
Tibau do Sul/RN, 17 de fevereiro de 2023.

Ao Excelentíssimo Sonho.
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
MO. Vereador Presidente da Câmara Murucipai de Tibau do Sul
Vila Dona Isabel, 26, Centro. Tibau do Sul - RN
CEP 59.178 - 000

Ref.: Abertura dos Trabalhos do Legislativo no ano 2023.

Exoelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, vimos inforn.ar 3. e'2sa respeitável Câmara

Municipal, data e horário para a Sessão de abertura (-\OS Trabalhos Legislativos do. .

primeiro período de 202:3, referente ao período LE;gislativo 2021/2024, a ser

realizada no dia 28 de fevereiro de 2023, no Plenário da Câmara de Vereadores,

as 10hOOmin.

Sendo o que cumpria inforroar. renovamos os votos de

estima e consideração.

RE;S~H:~itosarnente,

Valdeníci-o._J.os·éda Costa
Proterto Municipai de Tibau do SullRN
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TIBAU
DO SUL

ESTADO DO RiO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENlE, URBANISMO E MOBILIDADE
URBANA Rua Vila Dona Isabel, 41 - Centro - Fone (84) 3246-4068

59178-000 - Tibau do ;c;ul/RN
U·Jpj 08.168.775/0001-82

OFICIO 03/2023

Tibau do Sul, 06 de setembro de 2023

Venho por meio desse ofício convidar todos os vereadores e solicitar ao
senhor Presidente da Câmara de Vereadores o plenário no dia 09 de fevereiro
as 9h. Pra junto com o Cetran-RN e Detran-RN falar sobre a Municipalização
do Trânsito.

trã'---'''-

. . a\ de Tlbau do sul/RN
Câmara MuOlC1P A _ " ~ I ~

Receb\Em.-V ~~~
, 43·
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

TIBAUDOSUL

Oficio n? 002/2023 - CMSITS
Tibau do SullRN, 30 de Janeiro de 2023.

Ao Sr. Presidente Josue Gomes de Moura
Câmara de Vereadores de Tibau do Sul

É de saber que de acordo com a Resolução 453, de IOde Maio de
2012, do Conselho Nacional de Saúde, cabe ao Conselho Municipal à fiscalização do
uso de recursos públicos, conforme Quinta Diretriz, a qual transcrevo abaixo:

Quinta Diretriz: aos Conselhos de Saúde Nacional, Estaduais,
Municipais e do Distrito Federal, que têm competências definidas nas
leis federais, bem como em indicações advindas das Conferências de
Saúde, compete:
IV - atuar naformulação e no controle da execução da politica de saúde,
incluindo os seus aspectos econômicos efinanceiros, epropor estratégias
para a sua aplicação aos setores público eprivado.
XV - fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de
movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo de Saúde e os
recursos transferidos epróprios do Município, Estado, Distrito Federal e
da União, com base no que a lei disciplina.

Diante da Lei Ordinária Municipal, n" 628 de 26 de Dezembro de 2018, em
anexo, sobre a destinação da doação dos recursos fmanceiros economizados pela
Câmara Municipal de Tibau do Sul no ano de 2018, para a aquisição e instalação de
Aparelho de Raio-X ao município Tibau do Sul. O Conselho vem através deste solicitar
informações sobre a destinação do referido recurso financeiro, citado na Lei em menção.

Sem mais para o momento. Ficamos no aguardo e aproveito o ensejo para
apresentar protestos de alta estima.

Atenciosamente,

Conselho de Saúde de Tibau do Sul

AlC SR.JOSUE GOMES DE MOURA
PRESIDENTE DA CÂMARA DE TffiAU DO SUL Câmara MUOICij.;';;\ de Tibau do SuliRN

Recebi Em 30 1__Qd_J 62(X)3



,ô/2020 PREFEITURAMUNICIPALDE TIBAU DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

GABINETEDO PREFEITO
LEI ORDINARIAMUNICIPALN"628DE 26DEDEZEMBRODE 2018

LEI ORDINARIA MUNICIPAL N° 618 DE 16 DE DEZEMBRO
DE 2018

Dispõe sobre a doação dos recursos fmanceiros
economizados pela Câmara Municipal de Tibau do
Sul no ano de 2018, para aquisição e instalação de
Aparelho de Raio-X ao Municipio de Tibau do Sul e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TlBAU DO SUL, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Municipio, em seu art. 49, II,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte
Lei:

l_' Art. 1°. Fica a Câmara Municipal de Tibau do Sul do Estado do Rio
Grande do Norte autorizada a doar o valor economizado do seu
orçamento referente ao ano de 2018, para fins e uso da Saúde Pública
do Municipio, de modo a atender as necessidades da Administração
Pública.
§ l°. A doação será efetivada mediante convênio firmado entre este
Poder Legislativo e o Poder Executivo do Município de Tibau do Sul.
§ 2°. Os bens adquiridos serão incorporados ao Patrimônío Publico do
Poder ExecutivoMunicipal
§ 3° O aparelho de Raio-X objeto desta Lei, poderá ter potencia igual
ou superior a 500ma

Art.2°. A não aquisição e instalação efetiva dos bens no prazo de 12
(doze) meses importará na reversibilidade do montante dos recursos
financeiros para a Câmara Municipal de Tíbau do Sul.

Art. 3· As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a
conta dos recursos consignados no orçamento da Câmara Municipal
de Tíbau do Sul, referente a parte do superávit financeiro do exercício
de 2018, em conformidade com a legislação vigente.

Art. 48• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficam
revogadas as disposições em contrário.

Tibau do SullRN, 26 de dezembro de 2018.

ANTONIO MODESTO RODRIGUES DE MACEDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Kerginaldo Rodrigues Ferreira

Código Identlftcador:54OCF6B5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 09/0112019. Edição 1931
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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GOVERNO MUNICIPAL DE TIBAU DO c~i JL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 - Centro - Tibau l ti Sul/RN
CEP:59178-000 / Fone (84) 3246-4441
CNPJ: 08.168.775/0001-82

oFIClON° 08/2023

Tibau do Sul/RN, 16 de maio de 2023.

A V. Exa. Senhor
.JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
Presidente da Câmara Mucipal de Tibau do Sul

ASSUNTO: CONVITE PARA PARTICIPAÇÃO DA FINALIZAÇÃO DO MAPA

ESTRATÉGICO

Cumprimentando-os cordialmente, estamos por mero deste instrumento, enquanto

Secretaria Municipal de Turismo, convidando à câmara municipal para participai' na finalização

da atualização do Mapa Estratégico do Turismo de Tibau do Sul no próximo dia 18 de maio.

quinta-feira, às 9hOOmin, no auditório da Secretaria Municipal de Turismo de Tibau do Sul. A

presença do poder legislativo é fundamental para realizarmos um trabalho participativo e com

foco nas necessidades locais.

Certos de contar com o atendimento ao convite, renovamos os vetos de estima e

consideração, e nos colocamos à disposição para qualquer entendimento que juh ar conveniente.

Câmara MUf;;i_, c " l'RN
Recebi Em _\6_ _q;:?.29?~

Assin

1 I 'i

I ,':':;'l,l'- ,,,,h ,ui (/

L._~. __ ~ - _ __ .~~J



Igreja de Cristo no Brasil

Rua Tabelião Rivaldo Rodrigues, N° 176, Tibau do Sul/Rn

OFíCIO DE SOLICITAÇÃO

Tibau do Sul/RN, 26 de Novembro de 2023

Oficio nO 0001

Assunto: Moção de Congratulações

Excelentíssimo Vereador

Mano do Camarão,

A Câmara Municipal nos termos regimentais vigentes, ouvido o douto Plenário,
apresenta à Mesa Diretora, o envio de uma Moção de Congratulações a ser entregue
à Igreja de Cristo no Brasil pelos 91 Anos, que também faz parte do nosso município.
Será comemorado com uma grande festa, no dia 09/1212023, na Av. Aluísio Alves
(Praça Central) às 18:30H.

Atenciosamente;
I

~ /
~--

PR bDILON RODRIGUES JUNIOR

Telefone para contato: (84) 9 9929-2396

IGREJAD~_CRISTONOBRASIL
RuaTa~ellao Rivaldo ROdrigues

Tlhau do Su.- N°176
[84J 9 9929-2396

CâmaraMuniq.iâl de Iibau do SullRN
Recebi Em 02"1-1 111/ J,3~~-

f '. ~"'''l''j)mdo Funcionário



lU CRlSm NOBRASil
flua Taneliãn P.ivaldoRodriglles

Tíliau do Sul- N° 116
[841 9 9929-2396
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TRIBUNAL DI CONTAS DO ESTADO
RIO GRANOií. 1.)0'NORTE

700801 / 2022
2021
CÂMARAMUNICIPALDETIBAU DO SUL
ANTONIOEDSOUZASANTANA
2302/2022

rocesso / Documento nO:
eriodo de referência:
nidade Jurisdicionada:
elator:
ermo de alerta nO:

TERMO DEALERTA - PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - CÂMARAS

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio do Conselheiro Relator do processo em
e igrafe, com fundamento no artigo 1°, incisos VII e XIX, de sua Lei Orgênica e no artigo 48, da Lei Complementar nO 101/2000, que
di põe sobre o dever de divulgar os instrumentos de transparência da gestão pública em meios eletrõnicos de acesso público, vem
e itir ALERTA ao órgão acima especificado, em conformidade com a análise realizada pelo Corpo Técnico da Diretoria de
A ministraçãoMunicipal,devido à constataçãoda seguinte situação:
I. SituaçãoEncontrada

SituaçãoDados Verificados

tibaudosuLmleg.br PORTALCOMACESSO NEGADONECESSITADESENHAEndereçoPesquisado

20/04/2022Datada Pesquisa

Não DivulgadoPrestaçãode ContasAnuais

Não DivulgadoRGF

Não DivuigadoRGFsimplificado

Não DivulgadoProcessosde despesas

Não DivulgadoBem/Serviçocontratado

o
~
.~
§l
~
~
~
~
~~
<:
~
~
</)

-c
~
~
o
UJ
o
Z

Em razão da situação apontada pelo Corpo Técnico, sem embargo das atividades de fiscalização afetas a este Tribu~l,
ecomenda-se a adoção de providências para a efetiva divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal e dos da~s
a execução orçamentária e financeira, nos moldes previstos nos artigos 48 e 48-A, da Lei Complementar nO 101/2000 - Lei je
esponsabilidadeFiscal. t

'6

~
ª~
1
:~
.s~
:~
.~

I.g
~

Não DivulgadoCredores

Não DivulgadoProcedimentoslicitatórios realizados

Não DivulgadoEditaisde licitação

Não DivulgadoResultadosde licitações

Não DivulgadoContratosfinmados

Não DivulgadoListade exigibilidades

Não PossuiE-SIC

Natal(RN), 20 de Abril de 2.022

ANTONIO ED SOUZA SANTANA

Conselheiro Relator

Av. PresidenteGetúlioVargas,690 - Ed. Dr. MúcioVilar RibeiroDantas
CEP 59012-360- Petrópolis,Natal/RN- Telefone/Fax:(84) 3642-7346
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Processon" 700801/2022- TC
Relator:ANTONIOED SOUZASANTANA
Assunto: EmissãodeAlerta Eletrônicocom base nos dados publicadosno:ALERTA- PORTALDA
TRANSPARÊNCIA- CÂMARAS
Interessado:CMTSUL
Responsável:CÂMARAMUNICIPALDETIBAU DOSUL, PORSEUATUALGESTOR
Endereço:RUAVILA DONAISABEL,26, Centro,TIBAU DOSUURN - CEP: 59178000

NOTIFICAÇÃON°002360/2022- DAE

O Conselheiro Relator do presente processo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei e pelo
presente expediente, determina que o (a) responsável acima identificado seja comunicado do inteiro teor do
Termo de Alerta de Responsabilidade da Gestão Fiscal, para fins exclusivos de cientificação do inteiro
teor do referidoTermodeAlerta anexo.

Dada e passada nesta cidade do NatallRN,
ASSESSOR DE GABINETE - CC4,matrícula
Costa, Diretor
subscrevo.

Damasceno ( ),
Eduardo Felipe Borges Carneiro

íssimo Senhor Conselheiro Relator, o

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múdo Vilar Ribeiro Dantas
CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/RN - Telefone/Fax: (B4) 3642-7346
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
RiOGRANDE 00 NORTE

P ocesso f Documento nO:
riodo de referência:

U idade Jurisdicionada:

700801 /2022
2021
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
ANTONIO ED SOUZA SANTANA
2302/2022"" rmo de alerta nO:

TERMO DEALERTA - PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - CÂMARAS

TR!BUNAl DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio do Conselheiro Relator do processo em
ep grafe, com fundamento no artigo 1°, incisos VII e XIX, de sua lei Orgãnica ,~ no artigo 48, da lei Complementar nO 101/2000, que
di põe sobre o dever de divulgar os instrumentos de transparência da gestão pública em meios eletrônicos de acesso público, vem
e itir ALERTA ao órgão acima especificado, em conformidade com a análise realizada pelo Corpo Técnico da Diretoria de

ministração Municipal, devido à constatação da seguinte situação:
ituação Encontrada

-,

Dados Verificados Situação

EndereçoPesquisado tibaudOSUI.rn.leg.brPORTALCOMACESSO NEGADONECESSITADESENHA .._
Datada Pesquisa 20/04/2022

Prestaçãode ContasAnuais NãoDivuigado

RGF Não Divulgado
._

,
RGFsimplificado NãoDivuigado

Processosde despesas NãoDivulgado
-------

Bem/Serviçocontratado NãoDivulgado

Credores NãoDivulg;s,do
~_.
Procedimentosíícítatórtos realizados NãoDivulgado

Editaisde licitação NãoDivulgado
.._.__ -

Resultadosde ücrtaçôes NãoDivulgaao

Contratosfirmados NãoDivulgado .-
Listade exigibilidades NãoDivulgado

E-SIC I Não Possui

~
~
~
õ<
.(

~
!Z-e
'"..:so
Vl
C>

"'o
Z

Em razão da situação apontada pelo Corpo Técnico, sem embargo das atividades de fiscalização afetas a este Tribu~l,
r comenda-se a adoção de providências para a efetiva divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal e oos da~s
a execução orçamentária e financeira, nos moldes previstos nos artigos 48 .~ 48-A,· da lei Complementar nO 101/2000 - Lei ~e~
esponsabilidade Fiscal. 1l

~.g
Natal(RN), 20 de Abril de 2.0;:~ i

1
ANTONIO ED SOUZA SANTANA t.g

Conselheiro Relator

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar '-<ibeiro Dantas
CEP 59012-360 - Petrópolis, NataVRN - Telefone/Fax: (84) 3642-7346


